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*PROJETO DE LEI N.º 2.370-A, DE 2019 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

 
Altera os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º, 15,16, 17, 19, 20, 24, 25, 28, 29, 
30, 36, 37, 38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 68, 77, 78, 79, 81, 
86, 90, 95, 96, 97, 100-B, 101, 102, 103, 107, 108 e 109 e acrescenta os 
arts. 30-A, 52-A, 52-B, 52-C, 52-D, 52-E, 61-A, 67-A, 85-A, 88-A, 88-B, 
88-C, 99-C, 99-D, 110-A, 110-B, 110-C, 110-D, 110-E, 110-F, 110-G, 
110-H, 110-I, 110-J, 110-K, 110-L, 111-A, 111-B, 113-A e 113-B na Lei 
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais; tendo parecer da Comissão de 
Cultura, pela aprovação deste e dos de nºs 3035/19 e 1672/21, 
apensados, na forma do substitutivo (relatora: DEP. MARIA DO 
ROSÁRIO). 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3035/19 e 1672/21 
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com as seguintes alterações nos arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º, 15,16, 17, 19, 

20, 24, 25, 28, 29, 30, 36, 37, 38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 68, 77, 78, 

79, 81, 86, 90, 95, 96, 97, 100-B, 101, 102, 103, 107, 108 e 109, e com o acréscimo 

dos arts. 30-A, 52-A, 52-B, 52-C, 52-D, 52-E, 61-A, 67-A, 85-A, 88-A, 88-B, 88-C, 99-

C, 99-D, 110-A, 110-B, 110-C, 110-D, 110-E, 110-F, 110-G, 110-H, 110-I e 110-J, 

110-K, 110-L, 111-A, 111-B, 113-A e 113-B.  

“Art. 1º ................................................................................ 

Parágrafo único.  A interpretação e a aplicação desta Lei 

deverão:  

I - atender às finalidades de estimular a criação intelectual e a 

diversidade cultural e de garantir a liberdade de expressão; e 

II - ser orientadas pelos ditames constitucionais de proteção 

aos direitos autorais em equilíbrio com os demais direitos fundamentais e sociais.” 

(NR) 

“Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da 

proteção assegurada nos termos dos acordos, convenções e tratados em vigor na 

República Federativa do Brasil. 

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil 

a reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes. 

§ 2º A aplicação da reciprocidade prevista no § 1º e nos 

acordos internacionais dos quais o Brasil faça parte será regulamentada por ato do 

Poder Executivo federal.” (NR) 

“Art. 4º Os negócios jurídicos relativos a direitos autorais 

devem ser interpretados restritivamente, de forma a atender à finalidade para a qual 

foram celebrados. 

§ 1º As partes contratantes deverão observar, durante a 

execução e a conclusão dos contratos celebrados com base nesta Lei, os princípios 

da probidade, da boa-fé e da função social do contrato. 

§ 2º Qualquer parte poderá pleitear a revisão ou resolução dos 

contratos de execução continuada ou diferida, por onerosidade excessiva, quando 

para a outra parte decorrer extrema vantagem em virtude de acontecimentos 

extraordinários e imprevisíveis.  

§ 3º É anulável o contrato quando o titular de direitos autorais, 

sob premente necessidade ou por inexperiência, tenha se obrigado a prestação 

manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta. 

§ 4º No caso do § 3º, poderá não ser decretada a anulação do 

negócio, caso seja oferecido suplemento suficiente ou a parte favorecida concorde 
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com a redução do proveito. 

§ 5º No contrato de adesão, será adotada a interpretação mais 

favorável ao autor.” (NR) 

“Art. 5º................................................................................. 

............................................................................................. 

III - retransmissão – ato de transmissão praticado por entidade 

física ou jurídica diferente daquela que lhe deu origem;  

............................................................................................. 

V - comunicação ao público - ato pelo qual uma pluralidade de 

pessoas tem acesso, simultâneo ou não, às obras, a título oneroso ou gratuito, sem 

prévia distribuição de exemplares a cada uma delas e que não implique em 

transferência de propriedade ou posse; 

VIII - .................................................................................... 

............................................................................................. 

i) audiovisual – a que resulta da fixação ou transmissão de 

imagens, com ou sem som, que tenha a finalidade de criar a impressão de 

movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado 

inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para 

sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão; 

IX - fonograma – fixação exclusiva de sons de uma execução 

ou interpretação ou de outros sons, ou de uma representação de sons; 

............................................................................................. 

XII - radiodifusão - a transmissão de sinais por ondas 

eletromagnéticas recebida de forma livre e gratuita pelo público em geral e emitida 

por entidade detentora de outorga; 

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, 

cantores, músicos, bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, 

dancem, recitem, declamem, interpretem ou executem em qualquer forma obras 

literárias ou artísticas ou expressões culturais tradicionais; 

............................................................................................. 

XV - licença - a autorização prévia dada pelo autor ou titular de 

direitos patrimoniais, mediante remuneração ou não, para exercer certos direitos de 

explorar ou utilizar a obra intelectual, em caráter temporário, nos termos e condições 

fixados no instrumento contratual, sem que se caracterize transferência de 

titularidade dos direitos; 

XVI - cessão - ato por meio do qual se transfere, total ou 

parcialmente, com exclusividade, em caráter temporário ou permanente, a 

titularidade de determinados direitos patrimoniais sobre obras específicas, nos 

termos e condições fixados em instrumento contratual; 
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XVII - provedor de aplicações de Internet - empresa 

responsável por prover um conjunto de funcionalidades acessíveis por meio de 

terminal conectado à Internet;” 

“Art. 7º  ............................................................................... 

............................................................................................. 

 X - os projetos, esboços e obras de artes visuais 

concernentes à geografia, engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, 

cenografia e ciência; 

“Art. 8º  ............................................................................... 

............................................................................................. 

 VII - o aproveitamento industrial ou comercial das ideias 

contidas nas obras; 

 VIII - as normas técnicas; 

 IX - as instruções de uso de produtos químicos e as 

informações sobre sua composição;  

 X - as bulas de medicamentos para orientação de 

pacientes e profissionais de saúde, tanto as padronizadas, como as que delas se 

derivam; e 

 XI - as informações e as regras de segurança inscritas em 

manuais de instrução de produtos e equipamentos.” (NR) 

“Art. 9º À cópia de obra de artes visuais feita pelo próprio autor 

é assegurada a proteção de que goza o original.” (NR) 

“Art.15. ................................................................................ 

§ 1º Não se considera coautor quem simplesmente auxiliou o 

autor na produção da obra literária, artística ou científica, revendo-a, atualizando-a, 

orientando-a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou apresentação por 

qualquer meio. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 16. São coautores da obra audiovisual o diretor, o 

roteirista e os autores do argumento literário e da composição musical ou 

literomusical criados especialmente para a obra. 

............................................................................................. 

...........................................................................................” 

“Art. 17.  .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º Ao autor, cuja contribuição possa ser utilizada 

separadamente, são asseguradas todas as faculdades inerentes à sua criação como 

obra individual, vedada, porém,  a utilização que possa acarretar prejuízo à 
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exploração da obra coletiva.” (NR) 

“Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra na forma 

desta Lei. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo federal dispor 

sobre as condições e procedimentos para o registro da obra e designar os órgãos ou 

entidades responsáveis por esse serviço.” (NR) 

“Art. 20.  Para os serviços de registro previstos nesta Lei, será 

cobrada retribuição, cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos em 

ato do Ministro de Estado da Cultura.” (NR) 

“Art.24.  ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º Por morte do autor, transmite-se a seus sucessores o 

exercício dos direitos a que se referem os incisos I, II, III, IV e VII do caput, enquanto 

a obra não cair em domínio público. 

§ 2º A defesa da integridade e autoria da obra pertencente ao 

domínio público compete aos mesmos entes legitimados para a propositura da ação 

civil pública. 

............................................................................................. 

“Art. 25. Cabe ao diretor o exercício dos direitos morais sobre a 

obra audiovisual em sua versão acabada.  

Parágrafo único.  Os direitos previstos nos incisos I, II e VII do 

caput do art. 24 poderão ser exercidos de forma individual pelos coautores da obra 

audiovisual sobre suas participações.”    

“Art.28. ................................................................................ 

Parágrafo único.  O objeto fundamental da proteção desta lei, 

do ponto de vista econômico, é a garantia das vantagens patrimoniais resultantes da 

exploração das obras literárias, artísticas ou científicas em harmonia com os 

princípios constitucionais da atividade econômica.” (NR) 

“Art. 29. ............................................................................... 

............................................................................................. 

V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual que não 

se caracterize como obra intelectual; 

............................................................................................. 

VIII - a comunicação ao público de obra literária, artística ou 

científica, mediante: 

............................................................................................. 

d) transmissão, radiodifusão e serviço de acesso condicionado; 

e) recepção de transmissão ou radiodifusão em locais de 
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frequência pública; 

............................................................................................ 

j) exposição de obras de artes visuais; 

............................................................................................. 

IX-A - a incorporação em obra audiovisual; e 

X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou 

que venham a ser inventadas.” 

§ 1º No exercício dos direitos previstos neste artigo, o titular 

dos direitos autorais poderá autorizar as modalidades de utilização da obra, na 

forma, local e pelo tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito. 

§ 2º O provedor de aplicações de Internet que exerce essa 

atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos em 

território nacional e que permita que terceiros coloquem obras à disposição do 

público sem autorização prévia de seus titulares poderá ser responsável por 

remunerar os titulares de direitos autorais em decorrência dessa colocação à 

disposição do público, nos termos dos arts. 88-A e 88-C.” (NR) 

“Art. 30. Em qualquer modalidade de reprodução, caberá a 

quem reproduzir a obra a responsabilidade de manter os registros da quantidade de 

cópias, realizadas por qualquer meio ou processo, para permitir, de forma não 

onerosa, ao autor ou quem o represente, o controle e a fiscalização do 

aproveitamento econômico da exploração. 

.......................................................................................... 

Parágrafo único Não se aplica o direito de exclusividade de 

reprodução às fixações ou reproduções de obra, fonograma ou interpretação, por 

uma prestadora de serviço de radiodifusão, por seus próprios meios e para suas 

próprias emissões ao vivo ou suas retransmissões.” (NR) 

“Art. 30-A. Exaure-se, com a primeira venda, o direito 

patrimonial de distribuição do objeto de venda no território nacional quando a 

distribuição for realizada pelo titular dos direitos da obra ou fonograma, ou com o 

seu consentimento, mediante venda em qualquer Estado-membro da Organização 

Mundial do Comércio. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos direitos 

de locação de programas de computador e de obras audiovisuais e ao direito de 

sequência de que trata o art. 38.” (NR) 

“Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos 

publicados pela imprensa, diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que 

apresentem sinal de reserva, pertence ao editor, salvo convenção em contrário, sem 

prejuízo do disposto no art. 17. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de sua cópia 
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realizada por qualquer meio ou processo, não confere ao adquirente qualquer dos 

direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em contrário entre as partes e os 

casos previstos nesta Lei.” 

“Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de 

perceber, no mínimo, três por cento sobre o preço em cada revenda de obra de arte 

ou manuscrito, sendo originais, que houver alienado. 

§ 1º Caso o autor não perceba o seu direito de sequência no 

ato de revenda, o vendedor, o agente comercial ou o intermediário que intervenha 

na transação é considerado depositário da quantia a ele devida pelo prazo 

prescricional previsto nesta Lei. 

§ 2º O vendedor, o leiloeiro, o agente comercial ou outro 

intermediário que intervenha na transação, conforme o caso, ficam obrigados a 

guardar, pelo prazo de dez anos da alienação, todos os dados referentes ao negócio 

jurídico, fornecendo-os ao autor, seus herdeiros ou sucessores, quando solicitados.” 

“Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor não se comunicam, 

salvo disposição em contrário firmada em pacto antenupcial ou contrato escrito. 

Parágrafo único.  Não se comunicam, no regime da comunhão 

parcial aplicável ao casamento ou à união estável, os rendimentos resultantes da 

exploração dos direitos patrimoniais, salvo disposição em contrário firmada em pacto 

antenupcial ou contrato escrito.” (NR) 

“Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor duram por toda a sua 

vida e por mais setenta anos contados de 1º de janeiro do ano subsequente ao ano 

de seu falecimento, observada a ordem da sucessão legal. 

...................................................................................” (NR) 

 “Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre 

obras audiovisuais, fotográficas e coletivas será de setenta anos, a contar de 1° de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. 

§ 1º Em caso de sua não publicação no prazo de setenta anos 

após a realização da obra, conta-se o prazo a partir de sua realização. 

§ 2º Decorrido o prazo de proteção previsto neste artigo, a 

utilização ou exploração por terceiros da obra audiovisual ou da obra coletiva não 

poderá ser impedida pela eventual proteção de direitos autorais de contribuições que 

possam ser objeto de exploração comercial em separado. 

...........................................................................................” 

“Art. 45.  .............................................................................. 

............................................................................................. 

II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal 

aplicável às expressões culturais tradicionais; e 

III - as declaradas como obras de domínio público pelos 

próprios autores, sem prejuízo do exercício dos direitos morais pelo autor e seus 
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sucessores”. 

“Art. 46.  .............................................................................. 

I - a reprodução, por qualquer meio ou processo, em uma só 

cópia e por pessoa física, para seu uso privado e não comercial, de obra 

legitimamente obtida, exceto por meio de locação, desde que realizada a partir de 

exemplar de obra publicada legalmente; 

II - a reprodução, por qualquer meio ou processo, em uma só 

cópia para cada suporte e por pessoa física, para seu uso privado e não comercial, 

de obra legitimamente obtida, exceto por meio de locação ou se o acesso à obra foi 

autorizado por um período de tempo limitado, desde que realizada a partir de original 

ou cópia de obra publicada legalmente, para o fim específico de garantir a sua 

portabilidade ou interoperabilidade; 

III - a reprodução na imprensa de notícias e relatos de 

acontecimentos de caráter meramente informativo, publicados em diários ou 

periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de onde 

foram transcritos; 

IV - a utilização na imprensa de discursos pronunciados em 

reuniões públicas de qualquer natureza; 

............................................................................................. 

VI – as representações, recitações, declamações, exposições, 

exibições e execuções públicas realizadas no recesso familiar ou quando usadas 

como recurso didático-pedagógico, a título de ilustração, em atividades educativas 

ou de pesquisa, incluindo os espaços públicos de formação artística, desde que 

feitas sem finalidade comercial ou intuito de lucro, e na medida justificada pelo fim a 

atingir; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas 

para produzir prova judiciária ou administrativa, ou para fins de auditagem de 

execução ou exibição pública; 

VIII - a utilização, em quaisquer obras, de trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes visuais, na 

medida justificada para o fim a atingir, sempre que essa utilização não seja o 

objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra 

utilizada nem cause prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores; 

IX - a reprodução, a tradução, a adaptação, a distribuição, a 

comunicação ao público, a colocação à disposição do público e quaisquer outras 

utilizações de obras para uso exclusivo de pessoas com deficiência mediante 

quaisquer formatos acessíveis, na medida exigida para efetivar o pleno acesso à 

fruição da obra e desde que não haja intuito de lucro; 

X - a reprodução e colocação à disposição do público para 

inclusão em portfólio ou currículo profissional, na medida justificada por este fim, 

desde que aquele que divulgue as obras por tais meios seja um dos autores ou 

pessoa retratada, e após a publicação da obra por aquele que a encomendou; 
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XI - a utilização de retratos, ou de outra forma de 

representação da imagem, feitos sob encomenda, quando realizada pelo proprietário 

do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles representada ou, 

se morta ou ausente, de seu cônjuge, seus ascendentes ou descendentes; 

XII - a reprodução de palestras, conferências e aulas por 

aqueles a quem elas se dirigem, vedada a publicação, integral ou parcial, 

independentemente do intuito de lucro, sem autorização prévia e expressa de quem 

as ministrou; 

XIII - a reprodução necessária à conservação, à preservação e 

ao arquivamento de qualquer obra, sem intuito de lucro, desde que realizada para 

bibliotecas, arquivos, centros de documentação, museus, cinematecas e demais 

instituições museológicas oficialmente reconhecidas, na medida justificada pelo fim a 

atingir; 

XIV - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro 

meio de comunicação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica 

ou polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor 

e a origem da obra; 

XV - a representação, a recitação, a declamação, a exposição, 

a exibição e a execução públicas realizadas de forma gratuita, sem intuito de lucro e 

exclusivamente para fins de reabilitação ou terapia em unidades hospitalares;  

XVI - a comunicação e a colocação à disposição do público de 

obras intelectuais, por bibliotecas, arquivos, centros de documentação, museus, 

cinematecas e demais instituições museológicas oficialmente reconhecidas, em 

terminais no interior de suas instalações, para fins de pesquisa ou estudos privados, 

desde que a obra faça parte de seu acervo e sejam atendidas as seguintes 

condições: 

a) o número de acessos simultâneos a uma obra deve 

corresponder ao número de exemplares ou de licenças da mesma obra que a 

biblioteca possua, exceto no caso de obra rara ou que não esteja disponível para a 

venda ao público, em língua portuguesa, nos mercados nacional e internacional, por 

três anos, contados a partir de sua última publicação; e 

b) não deve ser permitida a duplicação, gravação, impressão 

ou qualquer outra forma de reprodução; 

XVII - a execução musical, exclusivamente no decorrer da 

atividade litúrgica e estritamente no interior dos templos e locais de cultos religiosos; 

XVIII - a reprodução de obras de artes visuais para fins de 

publicidade relacionada à exposição pública dessas obras, na medida necessária 

para promover o acontecimento, excluída qualquer utilização comercial; 

XIX - a exibição pública sem finalidade comercial realizada por 

associações cineclubistas sem fins lucrativos reconhecidas pelo Ministério 

responsável pela área, desde que atendidas cumulativamente as seguintes 

condições: 
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a) a exibição seja realizada a partir de cópia legitimamente 

obtida, exceto por meio de locação; 

b) a associação não tenha vínculo de qualquer natureza com 

empresas; e  

c) a exibição não concorra com a exploração comercial da 

obra; 

XX - a reprodução, a tradução, a distribuição e a colocação à 

disposição do público de trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza, ou 

de obra integral, quando de artes visuais ou pequenas composições, como recurso 

didático-pedagógico por docentes, a título de ilustração, em atividades educativas ou 

de pesquisa, no âmbito da educação e na medida necessária para o fim a atingir, 

desde que essa utilização não tenha finalidade comercial ou intuito de lucro e sejam 

citados o autor e a fonte, vedada a publicação em forma de apostilas; 

XXI- a execução pública realizada por prestadoras de serviço 

de radiodifusão comunitárias legalmente autorizadas; 

XXII- o empréstimo de obras em formato digital por uma 

biblioteca para um usuário ou outra biblioteca, desde que feito a partir de obra 

legitimamente obtida, que faça parte do seu acervo e que atenda as seguintes 

condições: 

a) o número de acessos simultâneos a uma obra corresponda 

ao número de exemplares ou de licenças da mesma obra que a biblioteca possua, 

exceto no caso de obra rara ou não disponível para a venda ao público, em língua 

portuguesa, nos mercados nacional e internacional, por três anos, contados a partir 

de sua última publicação; e 

 b) não seja permitida a colocação à disposição do público da 

obra ou qualquer forma de reprodução; e 

§ 1º O disposto nos incisos XV e XXII do caput aplica-se, no 

que couber, às obras na língua originalmente adotada pelo autor. 

§ 2º Também não constituem ofensa aos direitos autorais 

utilizações análogas às previstas nos incisos do caput, caso atendidas 

cumulativamente as seguintes condições: 

I - a utilização não concorra com a exploração comercial da 

obra e nem prejudique os interesses do autor; 

II - a utilização tenha como objetivo atender a outros direitos e 

garantias fundamentais; e 

III - sejam citados o autor e a fonte. 

§ 3º São permitidos o envio e o recebimento de obras, por 

quaisquer meios ou processos, nos formatos acessíveis mencionados no Tratado de 

Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com 

Deficiência Visual ou com outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso, 

aprovado pelo Decreto Legislativo nº 261 de 2015, a outros países Membros do 
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Tratado, desde que sejam destinadas aos beneficiários do referido Tratado.” (NR) 

“Art. 48. As obras de artes visuais e arquitetônicas 

permanentemente situadas em logradouros públicos podem ser livremente 

representadas, por qualquer meio ou processo, inclusive fotográfico ou audiovisual.” 

(NR) 

“Art. 49.  Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente 

transferidos a terceiros, pelo autor ou seus sucessores, por prazo determinado ou 

em definitivo, a título universal ou singular, pessoalmente ou por representantes com 

poderes especiais, pelos meios admitidos em Direito, observadas as seguintes 

regras: 

I - a cessão total compreende todos os direitos de autor, salvo 

os de natureza moral e os expressamente excluídos por lei; 

............................................................................................. 

VII – quando por prazo determinado, a cessão não 

ultrapassará o prazo máximo de dez anos; 

VIII – a cessão parcial especificará o limite dos direitos 

transferidos ao cessionário quanto às diversas modalidades de uso da obra, os 

processos tecnológicos a que se refere, o território de aplicação e o prazo de 

duração.” 

 “Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor 

presume-se onerosa e será feita sempre por estipulação contratual escrita. 

............................................................................................. 

§ 3º Na hipótese de cessão temporária, os direitos autorais 

retornam ao controle econômico do titular originário ou de seus sucessores após o 

fim do prazo previsto no instrumento.” 

 “Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras 

abrangerá, no máximo, o período de cinco anos, contado da data da entrega da 

obra. 

...........................................................................................” 

“Art. 52-A. O autor ou titular de direitos patrimoniais poderá 

conceder licença a terceiros, que se fará sempre por escrito, sem que se caracterize 

cessão de direitos, observadas as seguintes regras: 

I - na ausência de estipulação contratual específica, o prazo 

máximo da licença será de cinco anos; 

II - a licença será válida unicamente para o país em que se 

firmou o contrato, salvo estipulação em contrário; 

III - quando não houver especificações sobre a modalidade de 

utilização da obra, o contrato será interpretado restritivamente e limitado à 

modalidade indispensável ao cumprimento da finalidade da licença; 

IV - a licença só se operará para modalidades de utilização já 
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existentes à data do contrato; 

V - a licença se presume não exclusiva, salvo estipulação 

contratual em contrário; e 

VI - todas as prerrogativas concedidas ao licenciado cessam 

com o decurso do prazo previsto no contrato, independentemente de possíveis 

dívidas ou outras obrigações pendentes entre as partes contratantes.”  

“Art. 52-B.  Poderá ser autorizada, mediante decisão judicial, a 

utilização de qualquer tipo de obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão 

quando, ao exercer seus direitos patrimoniais, o sucessor ou qualquer outro titular 

derivado dos direitos sobre obra de autor já falecido: 

I - exceder manifestamente os limites impostos pela boa-fé, 

pelos costumes ou pelo fim econômico ou social do exercício dos direitos 

patrimoniais; e 

II - prejudicar, em virtude do disposto no inciso I do caput, o 

acesso ou a fruição da obra pela sociedade. 

§ 1º  A autorização prevista no caput se sujeita ao pagamento 

de remuneração, arbitrada pela autoridade judicial competente, a ser paga ao titular 

dos direitos sobre a obra. 

§ 2º  Podem pleitear a autorização de que trata o caput os 

mesmos legitimados para a propositura da ação civil pública, sempre que houver 

lesão ou ameaça de lesão a direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos.” 

“Art. 52-C.  Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 117 da 

Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, aos negócios jurídicos relativos aos 

direitos autorais. 

§ 1º Em caso de falência do cessionário ou licenciado, poderá 

ser autorizada, mediante decisão judicial, a utilização da obra, quando caracterizado 

o prejuízo no seu acesso ou fruição pela sociedade. 

§ 2º A autorização de que trata o § 1o se sujeita ao pagamento 

de remuneração, arbitrada pela autoridade judicial competente, a ser paga à massa 

falida e, quando for o caso, também ao titular dos direitos sobre a obra. 

§ 3º Além do autor, seus sucessores ou o titular dos direitos 

sobre a obra, podem pleitear a autorização de que trata o § 1o os mesmos 

legitimados para a propositura da ação civil pública, sempre que houver lesão ou 

ameaça de lesão a direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos.” 

Capítulo VI 

Da obra decorrente de vínculo estatutário ou de contrato de trabalho 

“Art. 52-D.  Salvo convenção em contrário, o empregador, ente 

público ou privado, será considerado autorizado, com exclusividade, a utilizar as 

obras criadas no estrito cumprimento das atribuições e finalidades decorrentes de 

vínculo estatutário ou contrato de trabalho. 
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§ 1º  A exclusividade da autorização cessa no prazo de dez 

anos, contado da data da primeira utilização da obra pelo empregador ou, na 

ausência desta, da data de conclusão da obra. 

§ 2º  O autor poderá dispor livremente dos direitos 

relacionados a outras modalidades de utilização da obra que não concorram com as 

modalidades utilizadas pelo empregador. 

§ 3º  A retribuição devida ao autor pela utilização das obras por 

parte do empregador esgota-se com a remuneração ou o salário pagos à época da 

criação da obra, salvo disposição contratual ou legal em contrário. 

§ 4º  O autor terá direito de publicar, em suas obras completas, 

a obra criada no estrito cumprimento das atribuições e finalidades decorrentes do 

vínculo estatutário ou contrato de trabalho, após dois anos de sua publicação pelo 

empregador, ou, na ausência desta, após cinco anos da entrega da obra, salvo 

convenção em contrário. 

§ 5º  As disposições deste artigo não se aplicam a: 

I - direitos de comunicação ao público que serão devidos pelo 

utilizador em decorrência de cada representação, execução ou exibição públicas das 

obras e fonogramas, conforme disposto no art. 68;  

II - relações que digam respeito à utilização econômica dos 

artigos publicados pela imprensa, regidas pelo art. 36; 

III - relações decorrentes de contrato ou vínculo de professores 

ou pesquisadores com instituição que tenha por finalidade o ensino ou a pesquisa; 

IV - direitos dos profissionais regidos pelas Leis nº 5.194, de 24 

de dezembro de 1966 e n.º 12.378, de 31 de dezembro de 2010; e 

V - programas de computador, observado o disposto na Lei nº 

9.609, de 19 de fevereiro de 1998.” 

Capítulo VII 
Da obra órfã 

 

Art. 52-E.  A exploração de obra que presumivelmente não 

tenha ingressado em domínio público, cuja autorização para utilização não se puder 

obter pela impossibilidade de se identificar ou localizar o seu autor ou titular, pode 

ser objeto de licença não exclusiva concedida em ato do Ministro de Estado da 

Cultura. 

§ 1º A licença de que trata o caput poderá ser concedida, na 

forma do regulamento, após procedimento regular instaurado mediante requerimento 

de interessado, com observância do devido processo legal e segundo termos e 

condições que assegurem os interesses morais e patrimoniais previstos nesta Lei. 

§ 2º O requerente deverá: 

I - comprovar que realizou busca razoável e de boa-fé pelo 

autor ou titular, quando identificável, ou apresentar provas da impossibilidade de 
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identificá-lo; e 

II - demonstrar capacidade técnica e econômica para realizar a 

exploração da obra. 

§ 3º A licença a ser concedida se sujeita ao pagamento de 

remuneração arbitrada pelo Poder Público, com base nos usos e costumes. 

§ 4º O licenciado depositará, em conta bancária específica 

para esse fim, o valor referente à remuneração prevista no § 3º, a ser repassada: 

I - ao autor ou titular da obra licenciada, quando da sua 

identificação e localização; ou 

II - ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 8.313, 

de 23 de dezembro de 1991, se o autor ou titular da obra licenciada não for 

identificado ou localizado no prazo de dez anos após a concessão da licença. 

§ 5º São vedados o substabelecimento, a cessão ou a 

transferência da licença prevista neste artigo. 

§ 6º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir 

em defesa da obra. 

§ 7º Durante o período de sua vigência, a licença poderá ser 

revogada quando: 

I - o licenciado deixar de cumprir com as condições que o 

qualificaram; 

II - o autor ou titular for identificado e localizado; 

III - houver descontinuidade no pagamento da remuneração 

prevista no § 3º; ou 

IV - a obra cair em domínio público. 

§ 8º As disposições deste capítulo não se aplicam a programas 

de computador.” 

“Art. 53. ............................................................................... 

§ 1º Em cada exemplar da obra o editor mencionará: 

I – o título da obra e seu autor; 

II – no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor; 

III – o ano de publicação; 

IV – o seu nome ou marca que o identifique; 

V - o número da edição e a sua tiragem; e 

VI - o número do exemplar, desde que estipulado no contrato 

de edição. 

§ 2º O contrato de edição não poderá conter cláusulas de 

cessão dos direitos patrimoniais do autor, salvo nos casos em que a editora 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

pertença ao autor. 

§ 3º O autor poderá requerer a resolução do contrato quando o 

editor, após notificado pelo autor, continuar a obstar a circulação da obra em 

detrimento dos legítimos interesses do autor.   

§ 4º O editor deverá notificar o autor sempre que houver 

transferência a terceiros dos direitos relacionados ao contrato de edição de suas 

obras 

§ 5º O disposto nos incisos V e VI deste artigo também se 

aplicam às publicações em ambientes digitais.” 

“Art. 61-A.  O editor deverá apresentar nota fiscal dos serviços 

de impressão ou qualquer outro comprovante que permita ao autor fiscalizar o 

aproveitamento econômico da obra.” 

“Art. 67-A.  As regras relativas à edição previstas neste 

capítulo aplicam-se a todas as obras protegidas e suscetíveis de serem publicadas 

ou reproduzidas em qualquer meio ou suporte, como traduções, fotografias, 

desenhos, charges e caricaturas.” 

“Art. 68.  Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, 

não poderão ser realizados atos de comunicação ao público mediante a utilização 

das obras intelectuais suscetíveis de serem comunicadas ao público, indicadas no 

Título II, Capítulo I desta Lei. 

§ 1º São atos de comunicação ao público, sem prejuízo 

daqueles relacionados no inciso VIII do art. 29: 

I - A utilização de obras teatrais no gênero drama, tragédia, 

comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou pela radiodifusão, 

transmissão e exibição cinematográfica, bem como a sua utilização na internet, nos 

termos do inciso III do § 3º e do inciso III do § 5º do artigo 88-C. 

II - A utilização de composições musicais ou literomusicais, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão 

ou transmissão por qualquer modalidade e a exibição cinematográfica, bem como a 

sua utilização na internet, nos termos do inciso III do § 3º e do inciso IV do artigo 88-

C. 

III - A exibição audiovisual, a utilização de obras audiovisuais 

por radiodifusão, emissão, transmissão ou retransmissão por qualquer modalidade e 

por quaisquer processos, bem como a exibição cinematográfica e a sua utilização na 

internet, nos termos do inciso III do § 3º e do inciso III do § 5º do artigo 88-C. 

§ 2º Previamente à realização dos atos de comunicação ao 

público o usuário deverá apresentar à entidade responsável pela arrecadação dos 

direitos relativos ao uso de que se trate a comprovação dos recolhimentos relativos 

aos direitos autorais. 
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§ 3º Quando a remuneração depender da frequência do 

público, poderá o usuário, por convênio com a entidade responsável pela 

arrecadação dos direitos relativos à execução, representação ou exibição pública, 

efetuar o pagamento após sua realização.  

§ 4º O usuário entregará à entidade responsável pela 

arrecadação dos direitos relativos ao ato de comunicação ao público, imediatamente 

após sua realização, relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a 

tornará pública e de livre acesso, juntamente com os valores pagos, em seu sítio 

eletrônico ou, na ausência deste, no local da comunicação e em sua sede. 

§ 5º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão 

à imediata disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou 

acordos, individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração pelos 

atos de comunicação ao público das obras musicais e fonogramas contidas em seus 

programas ou obras audiovisuais. 

§ 6º Para as empresas mencionadas no § 5º, o prazo para 

cumprimento do disposto no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, 

relativamente à relação completa das obras e fonogramas utilizados no mês 

anterior.” 

Capítulo III 
Da utilização da obra de artes visuais 

 

“Art. 77.  Salvo convenção em contrário, o autor de obra de 

artes visuais, ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmite o direito de 

expô-la, mas não transmite ao adquirente o direito de reproduzi-la.”  

“Art. 78.  A autorização para reproduzir obra de artes visuais, 

excetuadas as obras fotográficas, por qualquer processo, deve se fazer por escrito e 

se presume onerosa.” 

“Art. 79.  O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la 

e colocá-la à venda, observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de 

retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor da obra fotografada, se protegida. 

...........................................................................................” 

“Art. 81.  A autorização do autor e do intérprete de obra 

literária, artística ou científica para produção audiovisual implica, salvo disposição 

em contrário, consentimento para sua utilização econômica pelo produtor, sem 

prejuízo dos direitos devidos aos autores e intérpretes em decorrência de cada 

exibição pública da obra audiovisual, mesmo que esta seja obra coletiva. 

............................................................................................. 

§ 2º  .................................................................................... 

............................................................................................. 

VII - o nome dos dubladores e dos tradutores, se for o caso; e 

VIII - o nome dos autores, artistas intérpretes ou executantes 
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de obras musicais ou literomusicais e produtores dos fonogramas incorporados à 

obra audiovisual. 

§ 3º O produtor da obra audiovisual terá direito a remuneração 

por cada exibição pública a que se refere o art. 68.” 

Art. 85-A. Independentemente da existência de prévia 

transferência de direitos a terceiros para a produção e utilização econômica da obra 

audiovisual, fica reservado aos titulares definidos no art. 16 e ao produtor o direito de 

receber por meio de uma entidade de gestão coletiva devidamente habilitada para 

essa finalidade, uma remuneração equitativa de responsabilidade de quem praticar o 

ato de comunicação ao público.   

“Art. 86.  Os direitos autorais, decorrentes da exibição pública 

de obras audiovisuais e da execução pública de obras musicais, literomusicais e 

fonogramas incorporados em obras audiovisuais, serão devidos aos seus titulares 

pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 3º do art. 68 

desta Lei, que as exibirem, ou pelas empresas que as transmitirem. 

§ 1º Os proventos pecuniários resultantes de cada exibição 

pública de obras audiovisuais serão repartidos entre seus autores, artistas 

intérpretes e produtores, na forma convencionada entre eles ou suas associações. 

§ 2º O custo relativo aos direitos autorais pagos pelos 

responsáveis por salas cinematográficas será repartido, em partes iguais, com as 

empresas distribuidoras de obras audiovisuais, vedado o repasse desse custo a 

seus produtores. 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no § 2º, os responsáveis 

por salas cinematográficas deverão deduzir, do montante a ser pago às empresas 

distribuidoras de obras audiovisuais, cinquenta por cento do valor devido a título de 

direitos autorais. 

§ 4º Caberá à Agência Nacional de Cinema - ANCINE fiscalizar 

o cumprimento da vedação de repasse prevista no § 2º. 

§ 5º A Agência Nacional de Cinema – ANCINE – terá acesso 

às informações necessárias à fiscalização prevista no § 4º deste artigo, conforme 

regulamento.” 

“CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA NA INTERNET 

 

“Art. 88-A.  O titular de direitos da obra, fonograma, 

interpretação, execução ou emissão colocado à disposição do público poderá 

notificar o provedor de aplicações de Internet requerendo: 

I - a indisponibilização da obra, fonograma, interpretação, 

execução ou emissão colocado à disposição do público, ainda que por terceiros, 

sem sua autorização, nos termos do art. 88-B; ou 

II - remuneração em decorrência da colocação à disposição do 

público de sua obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão, ainda que 
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tenha sido feita por terceiros, quando o provedor de aplicações de Internet exercer 

essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos em 

território nacional, conforme o art. 88-C.” (NR) 

“Art. 88-B. Na hipótese prevista no inciso I do art. 88-A, o 

provedor de aplicações de Internet poderá ser responsabilizado solidariamente, nos 

termos do art. 105, por danos decorrentes da referida colocação à disposição do 

público caso não adote as providências previstas neste artigo. 

§ 1º  Os provedores de aplicações de Internet devem oferecer 

de forma ostensiva ao menos um canal eletrônico dedicado ao recebimento de 

notificações e contranotificações, sendo facultada a criação de mecanismo 

automatizado para atender aos procedimentos previstos neste Capítulo, conforme o 

disposto em regulamento. 

§ 2º No caso da notificação prevista no art. 88-A, inciso I, a 

mesma deverá conter as seguintes informações: 

I - identificação inequívoca do autor ou autores, do titular ou de 

seu licenciado, mandatário ou representado, incluindo nome completo, números de 

registro civil e fiscal e dados atuais para contato; 

II - data e hora de envio da notificação; 

III - identificação clara e específica da obra, fonograma, 

interpretação, execução ou emissão colocada à disposição do público sem 

autorização de seus titulares, que permita a localização inequívoca do material pelo 

provedor de aplicações de Internet, no âmbito de seu serviço; 

 IV - a declaração de sua titularidade ou legítima 

representação sobre a obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão para a 

Internet, inclusive da natureza de eventual relação contratual;  

 V - justificativa legal para a remoção, incluindo a 

demonstração ou declaração de: 

 a) não incidência de qualquer das limitações aos direitos 

autorais previstas nos arts. 46, 47 e 48; 

 b) o conteúdo não consistir em material não protegido por 

direito autoral, nos termos do art. 8º; e 

 c) não se tratar de obra, fonograma, interpretação, 

execução ou emissão caídos em domínio público; e 

 VI - declaração de reconhecimento de sua exclusiva 

responsabilidade pela indisponibilidade da colocação à disposição do público na 

hipótese de a indisponibilização vir a se efetivar. 

§ 3º Ao receber a notificação, caberá ao provedor de 

aplicações de Internet informar imediatamente o fato ao responsável pela colocação 

à disposição do público, comunicando-lhe o teor da notificação de indisponibilização 

e fixando-lhe prazo máximo de quarenta e oito horas para tornar indisponível a obra, 

fonograma, interpretação, execução ou emissão objeto da notificação, conforme 
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regulamento. 

§ 4º Caso o responsável pela colocação à disposição do 

público não seja identificável, não possa ser localizado, não tenha tornado 

indisponível a obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão ou não tenha 

sido apresentada a contranotificação prevista nos §§ 6º e 7º, caberá ao provedor de 

aplicações de Internet, findo o prazo mencionado no § 3º, proceder à 

indisponibilização do material questionado. 

§ 5º O provedor de aplicações de Internet deverá comunicar a 

indisponibilização da obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão no 

mesmo sítio da Internet em que estava originalmente hospedado o material, 

conforme o disposto em regulamento. 

§ 6º  O responsável pela colocação à disposição do público 

poderá, assumindo a responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos causados a 

terceiros, contranotificar o provedor de aplicações de Internet para requerer, se 

dentro do prazo previsto no § 3º, a manutenção ou, se após o decurso desse prazo, 

o restabelecimento do material questionado, hipótese em que o provedor de 

aplicações de Internet deverá informar ao notificante sobre a continuidade da 

colocação da obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão à disposição do 

público. 

§ 7º Qualquer outra pessoa interessada, física ou jurídica, 

poderá contranotificar os provedores de aplicações de Internet, assumindo a 

responsabilidade pela manutenção ou restabelecimento da colocação da obra, 

fonograma, interpretação, execução ou emissão à disposição do público. 

§ 8º Para efeitos dos §§ 6º e 7º, aquele que requerer a 

manutenção da obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão assume a 

responsabilidade por eventuais danos causados a terceiros, devendo, para tanto, 

apresentar, as seguintes informações: 

I - a sua identificação inequívoca, incluindo nome completo, 

números de registro civil e fiscal e dados atuais para contato; 

II - identificação clara e específica da obra, fonograma, 

interpretação, execução ou emissão questionada, que permita a localização 

inequívoca do material pelo provedor de aplicações de Internet, no âmbito de seu 

serviço; 

III -  declaração de: 

a) incidência de qualquer das hipóteses de limitações aos 

direitos autorais previstas nos arts. 46, 47 e 48;  

b) o conteúdo consistir em material não protegido por direito 

autoral, nos termos do art. 8º;  

c) o conteúdo consistir em obra, fonograma, emissão ou 

interpretação caídos em domínio público; ou 

d) existência de autorização do titular de direitos autorais para 
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a colocação do material questionado à disposição do público; e 

IV - declaração de reconhecimento de sua exclusiva 

responsabilidade pela continuidade da colocação à disposição do público. 

§ 9º Tanto o notificante quanto o contranotificante respondem, 

nos termos da lei, por informações falsas, errôneas e pelo abuso ou má-fé, podendo 

o Ministério Público ser comunicado dos fatos por qualquer das partes ou pelo 

provedor de aplicações de Internet, quando houver ofensa a direitos difusos ou 

coletivos. 

§ 10.  Quando houver mais de um titular para a Internet por 

obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão e houver divergência quanto à 

continuidade ou não da colocação do material à disposição do público nos termos 

deste artigo, a obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão deverá ser 

tornada indisponível, podendo a parte que solicitou sua indisponibilização responder 

por perdas e danos aos demais titulares.” (NR) 

“Art. 88-C.  O titular de direitos autorais poderá notificar o 

provedor de aplicações de Internet que exerce essa atividade de forma organizada, 

profissionalmente e com fins econômicos na jurisdição nacional, nos termos do 

inciso II do caput do art. 88-A, para requerer remuneração em decorrência da 

colocação da obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão à disposição do 

público, ainda que tenha sido feita por terceiros. 

§ 1º Os critérios de cobrança da remuneração prevista no 

caput seguirão o disposto nos §§ 2º a 4º do art. 98. 

§ 2º O pagamento da remuneração deverá ser feito pelo 

provedor de aplicações de Internet aos titulares que optarem por exercer seus 

direitos individualmente ou às associações de gestão coletiva que congreguem os 

titulares dos direitos autorais sobre obras, fonogramas, interpretações, execuções ou 

emissões utilizados. 

§ 3º No caso de direitos de autor, poderão ser requeridas 

remunerações nas seguintes modalidades de utilização:  

I – a reprodução, incluindo qualquer armazenamento 

permanente ou temporário por meios eletrônicos, em qualquer dispositivo ou 

suporte, observado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º, no inciso IX do caput 

do art. 29 e no § 1º do art. 30;  

II – a distribuição prevista no inciso VII do caput do art. 29, 

realizada mediante venda, locação ou qualquer forma de transferência de 

propriedade ou posse; ou  

III – a comunicação ao público, por qualquer uma das 

modalidades previstas nas alíneas “a”, “g” e “j” do inciso VIII do caput do art. 29, 

conforme a categoria da obra, ou o direito de execução pública previsto na alínea “i” 

do inciso VIII do caput do art. 29 e no § 2º do art. 68, para as utilizações de obras 

musicais, lítero-musicais e fonogramas, por meio de transmissão que não resulte na 

obtenção de cópia da obra ou fonograma pelo consumidor nem qualquer forma de 
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transferência de posse ou propriedade. 

§ 4º Na hipótese do inciso III do § 3º, quando a utilização pelo 

provedor de aplicações de internet também oferecer a possibilidade de obtenção de 

cópia de obra, permanente ou temporária, com transferência de sua posse ou 

propriedade para o consumidor, poderão ser cobradas adicionalmente do provedor 

as modalidades dos incisos I e II do caput. 

§ 5º No caso dos direitos conexos, poderão ser requeridas 

remunerações nas seguintes modalidades de utilização:  

I – a reprodução prevista no inciso II do caput do art. 90 e no 

inciso I do caput do art. 93, incluindo qualquer armazenamento permanente ou 

temporário por meios eletrônicos, em qualquer dispositivo ou suporte, observado o 

disposto no inciso VI do caput do art. 5º e no § 1º do art. 30;  

II – a distribuição prevista no inciso II do caput do art. 93, 

quando realizada mediante venda, locação ou qualquer forma de transferência de 

propriedade ou posse;  

III – a modalidade prevista no inciso IV do caput do art. 90; ou  

IV – o direito de execução pública previsto no inciso II do caput 

do art. 90 e o direito previsto no inciso III do caput do art. 93.  

§ 6º Na hipótese dos incisos III e IV do § 5º, quando a 

utilização pelo provedor de aplicações de internet também oferecer a possibilidade 

de obtenção de cópia de obra, permanente ou temporária, com transferência de sua 

posse ou propriedade para o consumidor, poderão ser cobradas adicionalmente do 

provedor as modalidades dos incisos I e II do caput, no caso de fonogramas, e dos 

incisos I e III do caput, no caso de interpretações ou execuções. 

§ 7º  Deverá ser proporcional à utilização aferida das obras, 

fonogramas, interpretações, execuções ou emissões colocadas à disposição do 

público: 

I - o pagamento da remuneração prevista no caput aos titulares 

que optarem por exercer seus direitos individualmente ou às associações de gestão 

coletiva, conforme disposto em regulamento; e 

II - a distribuição da remuneração pelas associações de gestão 

coletiva aos titulares de direitos autorais.  

§ 8º  Poderão ser adotados pelas partes, conforme previsto em 

regulamento, diferentes modelos de remuneração aos titulares de direitos autorais, 

observando-se que os preços praticados por titulares que optarem por exercer seus 

direito individualmente e pelas associações de gestão coletiva junto aos provedores 

de aplicações de internet deverão considerar, em negociação entre todas as partes 

envolvidas, as diferentes modalidades de utilização necessárias para efetivar o 

pleno funcionamento das aplicações no uso de conteúdo protegido por direitos de 

autor e direitos conexos. 

§ 9º O pagamento de remuneração, na forma dos §§ 1º a 8º, 
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constituirá autorização para a colocação da obra, fonograma, interpretação, 

execução ou emissão à disposição do público. 

§ 10.  O provedor de aplicações de internet deverá informar ao 

titular que optar por exercer seus direitos individualmente ou às associações de 

gestão coletiva, conforme o caso, o número de acessos a cada obra, por meio de 

mecanismos de aferição capazes de registrar com precisão cada conteúdo circulado 

e, inclusive, de se precaver contra tentativas de aumentar artificiosamente a 

frequência da circulação, conforme disposto em regulamento. 

§ 11.  É vedada a utilização de quaisquer mecanismos para a 

aferição da circulação dos arquivos digitais que causem prejuízo à intimidade, vida 

privada, honra e imagem das pessoas e às liberdades e direitos individuais, 

observada a legislação relativa ao tratamento de dados e informações pessoais. 

§ 12.  Na ausência de acordo para a remuneração de que trata 

este artigo ou para a repartição de receitas entre os diversos tipos de obra, 

fonograma, interpretação, execução ou emissão, o Ministério responsável pela área 

poderá, na forma do regulamento e a pedido de qualquer das partes, manifestar-se 

objetivando a aplicação do disposto neste artigo, ou, a pedido das partes, atuar 

administrativamente na resolução do conflito.” (NR) 

“Art. 90.  .............................................................................. 

............................................................................................. 

II - a reprodução, a comunicação pública, a exibição pública a 

locação e a inserção, em outras obras, de suas interpretações ou execuções 

fixadas; 

...........................................................................................” 

“Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo 

de autorizar ou proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, 

bem como a comunicação ao público, pela televisão, em locais de frequência 

pública, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens intelectuais incluídos na 

programação.” 

“Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos 

conexos, contados a partir de 1º de janeiro do ano subsequente à fixação, para os 

fonogramas; à transmissão ou emissão, para as empresas de radiodifusão; e à 

execução, à exibição ou à representação públicas, para os demais casos.” 

“Art. 97 - .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 7º É facultado a estrangeiros não residentes associarem-se 

diretamente a associações nacionais, sendo vedado que tais casos ultrapassem a 

30% do quadro social.” 

“Art. 99-C.  A arrecadação e distribuição dos direitos não 

musicais derivados à exibição pública de obras audiovisuais será feita por meio das 

associações de gestão coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais 
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deverão unificar a arrecadação em um único ente arrecadador, seja delegando a 

uma das associações já existentes, seja criando uma entidade com personalidade 

jurídica própria, que observará os §§ 1º a 12 do art. 98, os §§ 1º a 3º e 5º a 9º do art. 

99 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. 

§ 1º O ente arrecadador previsto no art. 99 não poderá ser e 

nem assumir as competências do ente arrecadador de que trata o caput. 

§ 2º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput 

não terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário 

de cada associação que o integra. 

§ 3º O ente arrecadador de que trata o caput deverá admitir em 

seus quadros, além das associações que o constituíram, as associações de titulares 

de direitos autorais que tenham pertinência com sua área de atuação e estejam 

habilitadas em órgão da administração pública federal na forma do art. 98-A. 

§ 4º O ente arrecadador e as associações a que se refere este 

artigo atuarão em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos 

processuais dos titulares a eles vinculados. 

§ 5º O recolhimento de quaisquer valores em decorrência da 

aplicação deste artigo deverá ser realizado exclusivamente por depósito bancário. 

§ 6º O ente arrecadador e as associações a que se refere este 

artigo poderão manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário numerário a 

qualquer título. 

§ 7º A inobservância da norma do § 6º deste artigo tornará o 

faltoso inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao 

Ministério Público e da aplicação das sanções civis e penais cabíveis. 

§ 8º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão 

coletiva a que se refere este artigo zelar pela continuidade da arrecadação e, no 

caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a ela cooperar para que 

a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos titulares, 

transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e 

distribuição de direitos. 

§ 9º Na ausência de acordo para a organização da 

arrecadação unificada de que trata este artigo, o Ministério responsável pela área 

poderá, na forma do regulamento e a pedido de qualquer das partes, manifestar-se 

objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido das partes, atuar 

administrativamente na resolução do conflito.” 

“Art. 99-D.  O escritório central previsto no art. 99 e o ente 

arrecadador previsto no art. 99-C deverão unificar, por meio de delegação a uma 

dessas entidades, a arrecadação dos direitos relativos à execução e exibição 

públicas, inclusive por meio de radiodifusão ou transmissão por qualquer 

modalidade, quando a arrecadação recair sobre um mesmo usuário. 

§ 1º A entidade de cobrança de que trata o caput observará o 

disposto nos §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 
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100-B. 

§ 2° Os valores arrecadados pela entidade responsável pela 

cobrança unificada prevista no caput serão divididos de forma proporcional com o 

ente arrecadador que lhe delegou a atividade de cobrança. 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores em decorrência da 

aplicação deste artigo deverá ser realizado exclusivamente por depósito bancário. 

§ 4º Na ausência de acordo para a organização da 

arrecadação unificada de que trata este artigo, o Ministério responsável pela área 

poderá, na forma do regulamento e a pedido de qualquer das partes, manifestar-se 

objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido das partes, atuar 

administrativamente na resolução do conflito.” 

§ 5°   Em caso de conflito no cumprimento da Lei, o Ministério 

responsável pela área poderá, na forma do regulamento e a pedido de qualquer das 

partes, manifestar-se objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido 

das partes, atuar administrativamente na resolução do conflito.” 

“Art. 100-B ........................................................................ 

Parágrafo Único Poderão ser objeto da resolução de conflitos 

prevista no caput os litígios entre titulares, nos casos em que hajam implicações na 

distribuição dos valores pagos por entidades de gestão coletiva.  

“Art. 101.  As sanções civis de que trata este Título aplicam-se 

sem prejuízo das sanções penais e administrativas.” (NR) 

“Art. 102.  O titular cuja obra seja fraudulentamente 

reproduzida, divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá requerer a busca e 

apreensão dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem 

prejuízo da indenização cabível.” (NR) 

“Art. 103. ..................................................................... 

Parágrafo único.  Não se conhecendo o número de exemplares 

que constituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de, no mínimo, 

quinhentos e, no máximo, três mil exemplares, além dos apreendidos.” (NR) 

 “Art. 107. ........................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º  Comete ato ilícito, por abuso e exercício irregular de 

direito, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, quem, por qualquer 

meio: 

I - dificultar ou impedir as utilizações permitidas nos incisos do 

caput e nos §§ 3º a 5º do art. 46; ou 

II - dificultar ou impedir a livre utilização de obras, emissões de 

radiodifusão e fonogramas caídos em domínio público. 

§ 2º  No caso de a conduta prevista no § 1º decorrer de 

obrigação contratual, responde pela conduta o cedente ou licenciante. 
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§ 3º  O disposto no § 1º não se aplica se a utilização, pelo 

titular, de sinais codificados e dispositivos técnicos mencionados neste artigo for 

imprescindível para a comercialização de obras em meio digital e não restringir, de 

modo desproporcional, os usos permitidos pelo art. 46 desta Lei. 

§ 4º  O disposto no caput não se aplica no caso de as 

condutas previstas em seus incisos I, II e IV, quando se referirem aos sinais 

codificados e dispositivos técnicos, serem realizadas para permitir as utilizações 

previstas no art. 46 ou quando findo o prazo dos direitos patrimoniais sobre a obra, 

interpretação, execução, fonograma ou emissão. 

§ 5º As sanções previstas no caput não se aplicam àqueles 

que, com o objetivo de possibilitar o gozo e o exercício das limitações e exceções 

previstas no inciso IX do artigo 46, alteram, suprimem, modificam ou inutilizam, de 

qualquer maneira, os dispositivos técnicos ou os sinais codificados mencionados nos 

incisos I e II deste artigo, conforme  disposto no artigo 7° do Tratado de 

Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com 

Deficiência Visual ou com outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso, 

aprovado pelo Decreto Legislativo n° 261, de 2015.” 

§ 6º Os sinais codificados e dispositivos técnicos mencionados 

nos incisos I, II e IV do caput devem ter efeito limitado no tempo, correspondente ao 

prazo dos direitos patrimoniais sobre a obra, interpretação, execução, fonograma ou 

emissão.” (NR) 

“Art. 108. ............................................................................. 

I - tratando-se de empresa de radiodifusão ou de serviço de 

acesso condicionado, no mesmo horário em que tiver ocorrido a infração, por três 

dias consecutivos; 

............................................................................................. 

IV – tratando-se de utilização na Internet, conforme definido na 

Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, na forma do regulamento.” 

“Art. 109.  A representação, a execução ou a exibição públicas 

feitas em desacordo com os arts. 68, 97, 98, 99 e 99-C sujeitarão os responsáveis à 

multa de duas até vinte vezes o valor que deveria ser originariamente pago.” (NR) 

“Art. 110-A.  A inobservância do disposto no § 6º do art. 98-A, 

nos incisos I, II, IV, VI e VII do caput art. 98-B e no art. 98-C sujeitará os dirigentes 

das associações de gestão coletiva de direitos autorais ou dos entes arrecadadores 

à multa de, no mínimo, R$ 1.000,00 (um mil reais) e, no máximo, R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), aplicada pelo Ministério responsável pela área mediante regular 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme 

disposto em regulamento. 

§ 1º Sujeitam-se às mesmas sanções previstas no caput os 

dirigentes das associações de gestão coletiva de direitos autorais ou dos entes 

arrecadadores que impedirem ou dificultarem o exercício do direito previsto no art. 

100. 
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§ 2º Os valores referentes à aplicação da multa de que trata 

este artigo serão revertidos ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 

8.313, de 1991.” 

“Art. 110-B. A inobservância do disposto no Título VI desta lei 

sujeitará os dirigentes e administradores das associações de gestão coletiva de 

direitos autorais ou dos entes arrecadadores à multa de, no mínimo, R$ 1.000,00 

(um mil reais) e, no máximo, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), aplicada pelo 

Ministério responsável pela área mediante regular processo administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme disposto em regulamento. 

§ 1º Os valores referentes à aplicação da multa de que trata 

este artigo serão revertidos ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 

8.313, de 1991”. 

“Art. 110-C. Os valores mínimos e máximos das multas fixados 

por esta Lei poderão ser  atualizados monetariamente por ato do Ministro de Estado 

da Cultura”. 

“Art. 110-D. Na aplicação de sanções, são considerados a 

natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes para os titulares de 

direitos autorais ou para os usuários, as circunstâncias agravantes, os antecedentes 

do infrator e a reincidência específica, entendida como a repetição da falta de igual 

natureza após decisão administrativa anterior. 

§ 1º A existência de sanção anterior será considerada como 

agravante na aplicação de  outra sanção. 

§ 2º Na aplicação de multa, serão considerados a condição 

econômica do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e 

a intensidade da sanção”. 

“Art. 110-E.  O oferecimento, por parte de titular de direitos 

autorais ou pessoa a seu serviço, de ganho, vantagem, proveito ou benefício 

material direto ou indireto para os proprietários, diretores, funcionários ou terceiros a 

serviço de emissoras de radiodifusão ou serviço de acesso condicionado, bem como 

para as plataformas de serviços que ofereçam obras e fonogramas em ambiente e 

redes digitais,  com o intuito de aumentar ou diminuir artificiosamente a frequência 

da utilização de obras ou fonogramas específicos, caracterizará ilícito civil.  

§ 1º   A prática de infração prevista no caput sujeitará o titular 

de direitos autorais ou a pessoa a seu serviço ao pagamento de multa, conforme 

regulamento, no valor de, no mínimo, R$ 1.000,00 (um mil reais) e, no máximo, R$ 

100.000,00 (cem mil reais), à parte que demonstrar prejuízo direto ou indireto, sem 

prejuízo da apreciação pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SDBC, quando cabível. 

§ 2º  Incorrem nas mesmas infrações e sujeitam-se às mesmas 

sanções previstas neste artigo os proprietários, diretores, funcionários ou terceiros a 

serviço de emissoras de radiodifusão ou serviço de acesso condicionado ou ainda 

das plataformas de serviços que ofereçam obras e fonogramas em ambientes e 

redes digitais que, com o intuito de aumentar ou diminuir artificiosamente a 
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frequência da utilização de obras ou fonogramas específicos, solicitarem ou 

receberem, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ganho, vantagem, 

proveito ou benefício material.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica se o ato praticado 

constituir inserção publicitária, desde que previamente informada ao público e que 

não seja computada para efeitos de arrecadação e distribuição dos direitos autorais 

decorrentes da execução e exibição públicas, da reprodução ou da distribuição de 

obras ou fonogramas” 

“Art. 110-F. Estarão sujeitas as mesmas penas previstas no 

artigo 110-E as pessoas jurídicas cujas atividades incluam a gestão coletiva de 

direitos autorais, em desacordo com as disposições previstas nos artigos 97, 98, 98-

A, 98-B e 98-C desta Lei. 

“Art. 110-G.  Constitui ato ilícito, por exercício irregular de 

direito, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, assumir a titularidade 

de obras, fonogramas, interpretações, execuções ou emissões caídos em domínio 

público.”  

“Art. 110-H.  O titular de direito autoral, ou seu mandatário, 

que, ao exercer seu direito de forma abusiva, praticar infração da ordem econômica 

sujeitar-se-á, no que couber, às disposições da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 

2011, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.” (NR) 

 
Capítulo III-A 

Das sanções penais 
 

“Art. 110-I. Sujeitam-se às mesmas penas do § 2º do art. 184 

do Decreto-Lei nº 2.848, de  1940: 

I – aquele que presta ou declara informações que saiba serem 

falsas sobre a autoria, titularidade ou participação em obra ou fonograma às 

associações de gestão coletiva de direitos autorais; 

II – o fiscal de ente arrecadador que receber do usuário 

numerário a qualquer título. 

Parágrafo único. Incorrem na mesma pena do caput os 

dirigentes de ente arrecadador que deixarem  de inabilitar, contratarem ou 

permitirem a atuação de fiscal que tenha sido condenado pelo crime previsto no 

inciso II”. 

“Art. 110-J. Apropriar-se o dirigente de associação de gestão 

coletiva de direitos autorais ou de ente arrecadador, de valores administrados pela 

associação ou ente arrecadador, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o dirigente, embora não 

tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja 

subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se da facilidade que lhe 
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proporciona o cargo. 

§ 2º Incorrem na mesma pena os dirigentes que retiverem ou 

retardarem indevidamente valores destinados à distribuição”. 

“Art, 110-K. Oferecer valores, proveitos ou vantagens de forma 

discriminatória ou em desconformidade com o regulamento de distribuição de 

associação de gestão coletiva de direitos autorais ou de ente arrecadador. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”. 

“Art. 110-L. Permitirem os dirigentes de associações de gestão 

coletiva de direitos autorais ou de ente arrecadador o exercício da atividade de 

cobrança de direitos autorais sem habilitação prévia concedida pelo Ministério 

responsável pela área.  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”. (NR) 

“CAPÍTULO III 
DA PRESCRIÇÃO E DA COMPETÊNCIA 

............................................................................................. 

“Art. 111-A.  A pretensão por violação de direitos autorais 

prescreve em cinco anos, contados da data da violação do direito. 

§ 1º Em caso de prática continuada de violação dos direitos 

autorais de determinado titular, pelo mesmo infrator ou grupo de infratores, conta-se 

a prescrição do último ato de violação. 

§ 2º A colocação de obras, fonogramas, interpretações, 

execuções ou emissões à disposição do público, nos termos do art. 29, não 

configura a prática continuada mencionada no § 1º.” (NR) 

“Art. 111-B.  As ações judiciais relativas a direitos autorais 

deverão ser propostas no domicílio do autor da obra, do artista intérprete ou 

executante, ou de seus herdeiros, quando integrarem diretamente a lide processual. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica se o 

autor da obra, o artista intérprete ou executante, ou seus herdeiros, forem 

domiciliados em país estrangeiro.” (NR) 

“Art. 113-A.  Enquanto os serviços de registro de que trata o 

art. 19 não forem organizados pelo Poder Executivo federal, o autor da obra 

intelectual poderá registrá-la, conforme sua natureza: 

I - na Fundação Biblioteca Nacional; 

II - na Escola de Música da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro; 

III - na Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio 

de Janeiro;  

IV - no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia; ou 

V - nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e 
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do Distrito Federal. 

§ 1º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais 

de um desses órgãos, deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo para o registro de 

programas de computador. 

§ 3º Enquanto não for editado o ato de que trata o art. 20, o 

valor e o processo de recolhimento da retribuição poderão continuar a ser 

estabelecidos em ato do titular do órgão ou entidade da administração pública 

federal a que estiver vinculado o registro das obras intelectuais. 

§ 5º O ato do Poder Executivo federal que dispuser sobre a 

organização dos serviços de registro, na forma do caput, poderá autorizar a 

transferência dos acervos e documentos dos órgãos e entidades previstos neste 

artigo aos órgãos ou entidades que vierem a assumir a competência para o registro, 

observado o disposto em regulamento.” (NR) 

“Art. 113-B.  Aplicam-se subsidiariamente as normas do 

Código Civil aos negócios jurídicos, direitos e deveres previstos nesta Lei.” (NR) 

Art. 2º Ficam revogados: 

I - o art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973; 

II - o art. 21 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; 

III - as alíneas “h” e “i” do inciso VIII do caput do art. 29 da Lei 

no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; e  

IV - o inciso II do caput do art. 49 da Lei no 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998. 

Art. 3º O Poder Executivo federal fará publicar no Diário Oficial 

da União, na data da entrada em vigor desta Lei, a íntegra do texto atualizado da Lei 

nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 

Art. 4º Ato do Poder Executivo determinará os órgãos da 

Administração Pública Federal responsáveis pela qualificação das Entidades 

Autorizadas a que se refere a alínea c do artigo 2º do Tratado de Marraqueche para 

Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou 

com outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso, aprovado pelo Decreto 

Legislativo nº 261, de 2015. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca atualizar a Lei de Direitos Autorais brasileira, Lei nº 

9.610/98, em face de mudanças ocorridas nas últimas décadas, desde a sua 

aprovação, bem como sanar lacunas, corrigir injustiças e, por fim, aprimorar a 

redação de vários dispositivos que ou eram mal compreendidos, ou ambíguos. Ou 

seja, trata-se de projeto complexo, que envolve muitos artigos e temas variados cujo 

elo fundamental é relacionar-se ao instituto do direito autoral. 
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As propostas de alteração da LDA com a presente proposição se dividem em três 

grupos principais: 

a)         correção de erros conceituais e da técnica legislativa de alguns dispositivos, 

fonte de incertezas quanto a sua interpretação jurídica; 

b)        inclusão de novos dispositivos em temas nos quais a lei é omissa (como as 

obras sob vínculo empregatício e o tratamento dado às obras órfãs) ou que estão 

abordados de forma insuficiente ou desequilibrada (como as transferências de 

direitos e as limitações); 

c)         concretização da técnica legislativa contemporânea consagrada na 

Constituição, nas leis especiais que dela derivaram e no Código Civil, com recurso a 

princípios, cláusulas gerais e normas mais abertas e narrativas, harmonizando-se o 

direito autoral com o restante do ordenamento jurídico brasileiro e prevenindo seu 

anacronismo precoce. 

A parte inicial do projeto de lei acolhe objetivos e princípios que compatibilizam a 

proteção constitucional do direito do autor com a diversidade cultural e demais 

direitos fundamentais e sociais da Constituição Federal mencionados. Entendemos 

que a Lei precisa explicitamente conjugar o direito autoral aos outros direitos 

fundamentais, tornando inequívoco que o direito autoral é um direito cultural, e 

retirando-o do isolacionismo ao oferecer uma orientação interpretativa equilibrada. 

Desta forma, reconhecer que o ordenamento jurídico é um sistema, em que as suas 

partes não existem isoladamente, mas de forma integrada, influenciando-se 

mutuamente. Esta conclusão é princípio básico de aceitação geral no universo 

jurídico. O equilíbrio ausente na legislação é imposto pela determinação 

constitucional de atendimento à função social da propriedade. 

Optamos pelo uso de cláusulas gerais, que adaptem a Lei à técnica legislativa 

contemporânea e tem como antecedentes as Cláusulas Gerais de TRIPS, UNESCO 

(Diversidade Cultural), OMPI (WCT), ONU (Pacto de 66), Novo Código Civil, Estatuto 

da Criança e do Adolescente e Código de Defesa do Consumidor, entre outros. 

Assim sendo, a parte inicial do PL aponta de forma direta os objetivos e os princípios 

que regem a Lei. 

A falta desse marco interpretativo tem, por vezes, induzido interpretações judiciais 

que não consideram alguns princípios gerais do Direito Civil. 

São propostas algumas correções nas definições, com o objetivo de harmonizar o 

direito brasileiro com os termos correntes no contexto mundial. Destacam-se a nova 

redação para o conceito de “obra audiovisual”, e a inclusão, na definição de artistas 

intérpretes ou executantes, do conceito de “expressões culturais tradicionais”, em 

substituição a “folclore”. 

Propõe-se alterar, também, o conceito de “fonograma,” com a supressão de uma 

expressão final indevidamente reproduzida de tratado internacional do qual o Brasil 

não é signatário, a qual, tomada fora de seu contexto, permite interpretações 
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prejudiciais aos compositores musicais de obras audiovisuais. 

Da mesma forma é alterado o conceito de “radiodifusão”, igualmente reproduzido de 

tratado internacional que não se aplica à realidade brasileira. Por fim, são agregados 

os conceitos de “licença” e “cessão”, com a finalidade de dar clareza à natureza 

jurídica dos instrumentos facultados aos autores para autorizar o uso de suas obras. 

A explicitação do conceito de licença e sua diferenciação da cessão tem como 

finalidade dar clareza à natureza jurídica de um dos instrumentos facultado aos 

autores para autorizar o uso de suas obras. Apesar dos autores não estarem 

obrigados por lei a ceder de forma definitiva seus direitos, a LDA atual dá excessivo 

valor a esse instrumento, em detrimento de outras formas de transferência. Esse 

conceito é explorado no capítulo que trata da Transferência dos Direitos de Autor. 

Também se adota a terminologia “artes visuais”, em substituição a “artes plásticas”, 

mais adequada às novas formas da criação artística contemporânea. O texto deixa 

claro, ainda, que as normas técnicas em si mesmas, bem como as instruções de uso 

e as informações sobre composição de produtos químicos e bulas de medicamentos 

para orientação de pacientes, não são protegidas como obras intelectuais.  

Outra das principais modificações é o esclarecimento da condição de autores dos 

roteiristas de obras audiovisuais, ao lado dos diretores, dos autores do argumento 

literário, e dos autores da composição musical ou lítero-musical especialmente 

composta para a obra audiovisual. E é explicitado o direito do autor de obras 

coletivas de utilizar separadamente sua contribuição individual. 

A preservação e acesso a obras raras passa a ser direito transmissível aos 

sucessores dos autores, estendida a mesma faculdade com caráter mais abrangente 

ao Ministério responsável pela área. No que diz respeito à obra audiovisual, o 

exercício do direito moral deixa de ser prerrogativa exclusiva do diretor, podendo os 

demais co-autores exercê-los sobre as suas contribuições individuais, nos casos 

indicados. 

No campo dos direitos patrimoniais, são esclarecidos em quais direitos os usos 

atualmente feitos no ambiente digital são enquadrados. Isso sana lacuna essencial, 

que vinha ensejando muitas interpretações equivocadas da Lei atual. É ainda 

suprimida a lacuna legal referente ao prazo de proteção da obra coletiva. O direito 

de perceber 3% (três por cento) a título de direito de sequência passa a ser incidente 

sobre o preço verificável (e não sobre o aumento de preço) em cada revenda de 

obra de artes plásticas. Passa a ser explícita a exaustão internacional (no âmbito 

dos países integrantes da Organização Mundial do Comércio) do direito patrimonial 

de distribuição com a primeira venda, ressalvada a locação de obras audiovisuais e 

programas de computador.  

O respeito aos direitos dos autores tem que considerar obrigatoriamente as 

necessidades da sociedade de acesso à educação, à informação e ao 

conhecimento. Assim, foram previstas novos casos de limitações legais que são 

compatíveis às novas tecnologias, porém sempre respeitando os direitos 
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constitucionais e compromissos internacionais do nosso país. Desta forma, o 

capítulo “Das Limitações aos Direitos Autorais” foi ampliado para autorizar ao 

proprietário de exemplar de obra a sua cópia integral, bem como a possibilidade da 

sua transposição para vários suportes e formatos, a sua utilização em práticas 

educacionais e de pesquisa, a acessibilidade irrestrita por pessoas com deficiência, 

a reprodução de obras para conservação e preservação por bibliotecas, museus e 

entidades congêneres, além de permitir o seu uso em cerimônias religiosas e para 

fins terapêuticos por instituições de saúde sem finalidade lucrativa. 

Desde que atendidos requisitos específicos para cada caso, foi franqueada também 

a comunicação ao público de obras no recesso familiar e em cineclubes, 

estabelecimentos de ensino, unidades de internação médica ou templos religiosos, 

sempre na medida justificada para os fins legítimos e sem intuito de lucro. Inclusas 

foram ainda as limitações necessárias ao trânsito de obras no ambiente cotidiano, 

voltadas, por exemplo, para o uso adequado e pontual daquelas protegidas em 

portfólios de profissionais e divulgação por museus. 

As limitações constantes da Lei podem abranger situações análogas àquelas 

previstas nos incisos do Artigo 46, desde que o reconhecimento das limitações ao 

direito do autor, não previstas expressamente nessas disposições legais, observe os 

requisitos da legislação internacional para estipulação de limitações, ora esmiuçados 

nos incisos do §2º desse mesmo artigo, que correspondem à propalada regra dos 

três passos da Convenção Internacional de Berna. 

Ainda no artigo 46 se estabelece todo o regramento de implantação do “Tratado de 

Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às pessoas cegas, com 

deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso”, no 

que tange ao intercâmbio transfronteiriço de obras em formatos acessíveis para  o 

público beneficiário do referido Tratado. 

O inédito Capítulo VI “DA OBRA DECORRENTE DE VÍNCULO ESTATUTÁRIO OU 

CONTRATO DE TRABALHO”, proposto com a finalidade de preencher a lacuna 

dessa regulamentação no nosso ordenamento jurídico, assegura ao empregador a 

autorização exclusiva de uso de obras criadas no estrito cumprimento das 

atribuições e finalidades decorrentes de vínculo estatutário ou contrato de trabalho. 

Contudo, limita o direito patrimonial do empregador sobre a obra ao prazo de dez 

anos, contados da data da primeira utilização da obra pelo empregador ou, na 

ausência desta, da data de conclusão da obra, conferindo maior segurança jurídica 

aos partícipes da relação laboral. Excepcionam-se, ainda, em favor do criador da 

obra as proteções previstas na legislação especial vigente, expressamente 

referenciada nesse capítulo, ressalvando-se da sua incidência, inclusive, os casos 

de obras produzidas para instituições de ensino e pesquisa. 

A comunicação ao público da obra, prevista no artigo 68, passa a abranger também 

a exibição pública da obra audiovisual, beneficiando nessa modalidade de uso os 

seus criadores e, inclusive, os produtores. Nada obstante a autorização do autor e 
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intérpretes de obras protegidas para a produção audiovisual em regra, e na ausência 

de ressalva contratual, transfira ao produtor audiovisual todos os direitos 

patrimoniais inerentes à sua exploração ordinária, o texto de lei faz ressalva 

expressa àqueles decorrentes de cada exibição pública da obra audiovisual 

produzida, pondo-os a salvo dessa regra geral.  Para a fiscalização e cobrança 

desse direito de comunicação pública criou-se a gestão coletiva unificada para o 

segmento específico do audiovisual, onde todas as associações envolvidas deverão 

se reunir para a criação de um ente arrecadador (associação de associações) ou 

delegar a uma delas essa atividade conjunta de arrecadação e distribuição de 

direitos autorais. 

Instituiu-se, ainda, Capítulo para regular a utilização das “obras órfãs”, que 

compreendem aquelas cuja autoria não seja identificada ou localizado o seu autor, 

sendo que a declaração deverá ser requerida pelo interessado ao Ministério 

responsável pela área, responsável também pela fixação da remuneração pelo seu 

uso, aviado por meio de licenciamento. 

No que diz respeito aos dispositivos para a gestão de direitos, mantêm-se as 

penalidades previstas na lei autoral em vigor, estabelecendo-se, contudo, novas 

sanções pelo descumprimento do que a Lei 12.853/2013 estabeleceu, suprindo outra 

lacuna da legislação autoral. Por fim, cria-se sanção para quem oferece ou recebe 

vantagem para aumentar de forma artificial a execução pública de obras ou 

fonogramas (o conhecido “jabá” ou “payola”). 

No que toca à utilização, em meio digital, de conteúdos protegidos pela Lei sem a 

devida autorização dos titulares de direitos autorais, foi adotado um mecanismo 

extrajudicial de notificação e contranotificação, para viabilizar a remoção desses 

conteúdos infringentes disponibilizados na Internet, com o estabelecimento do 

contraditório e da ampla defesa. Esse mecanismo constitui complemento à 

regulação civil da Internet (Marco Civil), que prevê a possibilidade de lei especial, 

como a ora esquadrinhada, para tratar de matérias específicas. 

Quanto à prescrição, busca-se sanar uma lacuna derivada da Lei nº 9.610/98, 

estabelecendo-se prazo prescricional e forma de contagem específicos para a 

violação de direito autoral. 

As cláusulas transitórias prestam-se a evitar incerteza jurídica a partir da vigência da 

lei e estipula prazo para ação executiva de implantação do registro público de obras 

e fonogramas. 

Buscou-se contemplar de forma equilibrada as diferentes demandas e críticas, tendo 

em consideração a importância econômica desse setor como fator de 

desenvolvimento nacional, sem descumprir com as obrigações internacionais 

assumidas pelo país na Organização Mundial do Comércio e na Organização 

Mundial da Propriedade Intelectual. 

É fundamental a construção de um novo aparato legal que valorize o autor e, 

consequentemente, incentive a produção de novos bens culturais, incluindo o direito 
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autoral nas políticas perenes de Estado, e não apenas de governo. 

Somente nessa perspectiva poderemos vislumbrar como meta para os anos 

vindouros a cultura como mola propulsora do desenvolvimento socioeconômico, com 

exponenciais impactos no PIB e como fator importante para a diminuição de 

desigualdades sociais, fortalecendo os princípios básicos da democracia como a 

inclusão social e o fortalecimento da cidadania. 

 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 
 

Deputada JANDIRA FEGHALI 
PCdoB/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação 
os direitos de autor e os que lhes são conexos.  

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 
nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 
domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 
reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.  
 
Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos 

autorais.  
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de 
direito de autor, por qualquer forma ou processo;  

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de 
ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer 
outro processo eletromagnético;  

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por 
outra;  

IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de 
obras literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, 
mediante a venda, locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;  

V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do 
público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de 
exemplares;  

VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, 
artística ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer 
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armazenamento permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de 
fixação que venha a ser desenvolvido;  

VII - contrafação - a reprodução não autorizada;  
VIII - obra:  
a) em co-autoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores;   
b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por ser 

desconhecido;   
c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto;   
d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação;   
e) póstuma - a que se publique após a morte do autor;   
f) originária - a criação primígena;   
g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da transformação 

de obra originária;   
h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma pessoa 

física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela participação 
de diferentes autores, cujas contribuições se fundem numa criação autônoma;   

i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que tenha a 
finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, 
independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 
para fixá-lo, bem como dos meios utilizados para sua veiculação;   

IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de 
outros sons, ou de uma representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra 
audiovisual;  

X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo de 
reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição;  

XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 
responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, 
qualquer que seja a natureza do suporte utilizado;  

XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons ou 
imagens e sons ou das representações desses, para recepção ao público e a transmissão de 
sinais codificados, quando os meios de decodificação sejam oferecidos ao público pelo 
organismo de radiodifusão ou com seu consentimento;  

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, músicos, 
bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, 
interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do 
folclore.  

XIV - titular originário - o autor de obra intelectual, o intérprete, o executante, o 
produtor fonográfico e as empresas de radiodifusão. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 
Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios as obras por eles simplesmente subvencionadas.  
 

TÍTULO II 
DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS OBRAS PROTEGIDAS 
 
Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por 

qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se 
invente no futuro, tais como:  

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;  
II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza;  
III - as obras dramáticas e dramático-musicais;  
IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por 

escrito ou por outra qualquer forma;  
V - as composições musicais, tenham ou não letra;  
VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da 
fotografia;  

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética;  
IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;  
X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, 

topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;  
XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, 

apresentadas como criação intelectual nova;  
XII - os programas de computador;  
XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases 

de dados e outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, 
constituam uma criação intelectual.  

§ 1º Os programas de computador são objeto de legislação específica, observadas 
as disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis.  

§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais em si 
mesmos e se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a respeito dos 
dados ou materiais contidos nas obras.  

§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou 
artística, não abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos direitos que 
protegem os demais campos da propriedade imaterial.  

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei:  
I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos 

matemáticos como tais;  
II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios;  
III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de 

informação, científica ou não, e suas instruções;  
IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões 

judiciais e demais atos oficiais;  
V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou 

legendas;  
VI - os nomes e títulos isolados;  
VII - o aproveitamento industrial ou comercial das idéias contidas nas obras.  
Art. 9º À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor é assegurada a 

mesma proteção de que goza o original.  
Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu título, se original e 

inconfundível com o de obra do mesmo gênero, divulgada anteriormente por outro autor.  
Parágrafo único. O título de publicações periódicas, inclusive jornais, é protegido 

até um ano após a saída do seu último número, salvo se forem anuais, caso em que esse prazo 
se elevará a dois anos.  

CAPÍTULO II 
DA AUTORIA DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 
Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica.  
Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pessoas 

jurídicas nos casos previstos nesta Lei.  
Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, artística 

ou científica usar de seu nome civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, de 
pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional.  

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova em contrário, 
aquele que, por uma das modalidades de identificação referidas no artigo anterior, tiver, em 
conformidade com o uso, indicada ou anunciada essa qualidade na sua utilização.  

Art. 14. É titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou orquestra 
obra caída no domínio público, não podendo opor-se a outra adaptação, arranjo, orquestração 
ou tradução, salvo se for cópia da sua.  

Art. 15. A co-autoria da obra é atribuída àqueles em cujo nome, pseudônimo ou 
sinal convencional for utilizada.  

§ 1º Não se considera co-autor quem simplesmente auxiliou o autor na produção 
da obra literária, artística ou científica, revendo-a, atualizando-a, bem como fiscalizando ou 
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dirigindo sua edição ou apresentação por qualquer meio.  
§ 2º Ao co-autor, cuja contribuição possa ser utilizada separadamente, são 

asseguradas todas as faculdades inerentes à sua criação como obra individual, vedada, porém, 
a utilização que possa acarretar prejuízo à exploração da obra comum.  

Art. 16. São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou argumento 
literário, musical ou lítero-musical e o diretor.  

Parágrafo único. Consideram-se co-autores de desenhos animados os que criam os 
desenhos utilizados na obra audiovisual.  

Art. 17. É assegurada a proteção às participações individuais em obras coletivas.  
§ 1º Qualquer dos participantes, no exercício de seus direitos morais, poderá 

proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem prejuízo do direito de haver 
a remuneração contratada.  

§ 2º Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre o conjunto 
da obra coletiva.  

§ 3º O contrato com o organizador especificará a contribuição do participante, o 
prazo para entrega ou realização, a remuneração e demais condições para sua execução.  

 
CAPÍTULO III 

DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS 
 
Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.  
 
Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra no órgão público definido no 

caput e no § 1º do art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.  
Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta Lei será cobrada retribuição, 

cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do órgão da 
administração pública federal a que estiver vinculado o registro das obras intelectuais.  

Art. 21. Os serviços de registro de que trata esta Lei serão organizados conforme 
preceitua o § 2º do art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.  

 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre a obra que 

criou.  
Art. 23. Os co-autores da obra intelectual exercerão, de comum acordo, os seus 

direitos, salvo convenção em contrário.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS MORAIS DO AUTOR 

 
Art. 24. São direitos morais do autor:  
I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;  
II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, 

como sendo o do autor, na utilização de sua obra;  
III - o de conservar a obra inédita;  
IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificações ou 

à prática de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua 
reputação ou honra;  

V - o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada;  
VI - o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma de utilização 

já autorizada, quando a circulação ou utilização implicarem afronta à sua reputação e imagem;  
VII - o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre 

legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por meio de processo fotográfico ou 
assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de forma que cause o menor 
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inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso, será indenizado de qualquer dano ou 
prejuízo que lhe seja causado.  

§ 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a que se 
referem os incisos I a IV.  

§ 2º Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída em 
domínio público.  

§ 3º Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as prévias indenizações a 
terceiros, quando couberem.  

Art. 25. Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais sobre a 
obra audiovisual.  

Art. 26. O autor poderá repudiar a autoria de projeto arquitetônico alterado sem o 
seu consentimento durante a execução ou após a conclusão da construção.  

Parágrafo único. O proprietário da construção responde pelos danos que causar ao 
autor sempre que, após o repúdio, der como sendo daquele a autoria do projeto repudiado.  

Art. 27. Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.  
 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

 
Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra 

literária, artística ou científica.  
Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, 

por quaisquer modalidades, tais como:  
I - a reprodução parcial ou integral;  
II - a edição;  
III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;  
IV - a tradução para qualquer idioma;  
V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;  
VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com 

terceiros para uso ou exploração da obra;  
VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 
produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula 
a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema 
que importe em pagamento pelo usuário;  

VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, 
mediante:  

a) representação, recitação ou declamação;   
b) execução musical;   
c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;   
d) radiodifusão sonora ou televisiva;   
e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência coletiva;   
f) sonorização ambiental;   
g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;   
h) emprego de satélites artificiais;   
i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e 

meios de comunicação similares que venham a ser adotados;   
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;   
IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a 

microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;  
X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser 

inventadas.  
Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos autorais 

poderá colocar à disposição do público a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a 
título oneroso ou gratuito.  

§ 1º O direito de exclusividade de reprodução não será aplicável quando ela for 
temporária e apenas tiver o propósito de tornar a obra, fonograma ou interpretação perceptível 
em meio eletrônico ou quando for de natureza transitória e incidental, desde que ocorra no 
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curso do uso devidamente autorizado da obra, pelo titular.  
§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de exemplares será 

informada e controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a responsabilidade de manter os 
registros que permitam, ao autor, a fiscalização do aproveitamento econômico da exploração.  

Art. 31. As diversas modalidades de utilização de obras literárias, artísticas ou 
científicas ou de fonogramas são independentes entre si, e a autorização concedida pelo autor, 
ou pelo produtor, respectivamente, não se estende a quaisquer das demais.  

Art. 32. Quando uma obra feita em regime de co-autoria não for divisível, nenhum 
dos co-autores, sob pena de responder por perdas e danos, poderá, sem consentimento dos 
demais, publicá-la ou autorizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras completas.  

§ 1º Havendo divergência, os co-autores decidirão por maioria.  
§ 2º Ao co-autor dissidente é assegurado o direito de não contribuir para as 

despesas de publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva seu 
nome na obra.  

§ 3º Cada co-autor pode, individualmente, sem aquiescência dos outros, registrar a 
obra e defender os próprios direitos contra terceiros.  

Art. 33. Ninguém pode reproduzir obra que não pertença ao domínio público, a 
pretexto de anotá-la, comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor.  

Parágrafo único. Os comentários ou anotações poderão ser publicados 
separadamente.  

Art. 34. As cartas missivas, cuja publicação está condicionada à permissão do 
autor, poderão ser juntadas como documento de prova em processos administrativos e 
judiciais.  

Art. 35. Quando o autor, em virtude de revisão, tiver dado à obra versão 
definitiva, não poderão seus sucessores reproduzir versões anteriores.  

Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela imprensa, 
diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que apresentem sinal de reserva, pertence 
ao editor, salvo convenção em contrário.  

Parágrafo único. A autorização para utilização econômica de artigos assinados, 
para publicação em diários e periódicos, não produz efeito além do prazo da periodicidade 
acrescido de vinte dias, a contar de sua publicação, findo o qual recobra o autor o seu direito.  

Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não confere ao 
adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em contrário entre as 
partes e os casos previstos nesta Lei.  

Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, no 
mínimo, cinco por cento sobre o aumento do preço eventualmente verificável em cada 
revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que houver alienado.  

Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu direito de seqüência no ato da 
revenda, o vendedor é considerado depositário da quantia a ele devida, salvo se a operação for 
realizada por leiloeiro, quando será este o depositário.  

Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os rendimentos resultantes 
de sua exploração, não se comunicam, salvo pacto antenupcial em contrário.  

Art. 40. Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, caberá a quem publicá-la o 
exercício dos direitos patrimoniais do autor.  

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assumirá o exercício dos direitos 
patrimoniais, ressalvados os direitos adquiridos por terceiros.  

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos contados de 
1° de janeiro do ano subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória da lei 
civil.  

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que alude o 
caput deste artigo.  

Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica realizada em co-autoria for 
indivisível, o prazo previsto no artigo anterior será contado da morte do último dos co-autores 
sobreviventes.  

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do co-autor que 
falecer sem sucessores.  

Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre 
as obras anônimas ou pseudônimas, contado de 1° de janeiro do ano imediatamente posterior 
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ao da primeira publicação.  
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e seu parágrafo único, sempre 

que o autor se der a conhecer antes do termo do prazo previsto no caput deste artigo.  
Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras audiovisuais e 

fotográficas será de setenta anos, a contar de 1° de janeiro do ano subseqüente ao de sua 
divulgação.  

Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu o prazo de proteção aos 
direitos patrimoniais, pertencem ao domínio público:  

I - as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores;  
II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos conhecimentos 

étnicos e tradicionais.  
CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 
 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 
oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 
ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser 
representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos 
audiovisuais.  

CAPÍTULO V 
DA TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DE AUTOR 

 
Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferidos a 
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terceiros, por ele ou por seus sucessores, a título universal ou singular, pessoalmente ou por 
meio de representantes com poderes especiais, por meio de licenciamento, concessão, cessão 
ou por outros meios admitidos em Direito, obedecidas as seguintes limitações:  

I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de natureza 
moral e os expressamente excluídos por lei;  

II - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos mediante 
estipulação contratual escrita;  

III - na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo máximo será 
de cinco anos;  

IV - a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o contrato, 
salvo estipulação em contrário;  

V - a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes à data do 
contrato;  

VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o contrato 
será interpretado restritivamente, entendendo-se como limitada apenas a uma que seja aquela 
indispensável ao cumprimento da finalidade do contrato.  

Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se fará sempre por 
escrito, presume-se onerosa.  

§ 1º Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a que se refere o art. 19 
desta Lei, ou, não estando a obra registrada, poderá o instrumento ser registrado em Cartório 
de Títulos e Documentos.  

§ 2º Constarão do instrumento de cessão como elementos essenciais seu objeto e 
as condições de exercício do direito quanto a tempo, lugar e preço.  

Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras abrangerá, no máximo, 
o período de cinco anos.  

Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos sempre que indeterminado ou 
superior, diminuindo-se, na devida proporção, o preço estipulado.  

Art. 52. A omissão do nome do autor, ou de co-autor, na divulgação da obra não 
presume o anonimato ou a cessão de seus direitos.  

 
TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 
 

CAPÍTULO I 
DA EDIÇÃO 

 
Art. 53. Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se a reproduzir e a 

divulgar a obra literária, artística ou científica, fica autorizado, em caráter de exclusividade, a 
publicá-la e a explorá-la pelo prazo e nas condições pactuadas com o autor.  

Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor mencionará:  
I - o título da obra e seu autor;  
II - no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;  
III - o ano de publicação;  
IV - o seu nome ou marca que o identifique.  
Art. 54. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à feitura de obra literária, 

artística ou científica em cuja publicação e divulgação se empenha o editor.  
Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para concluir a obra, 

o editor poderá:  
I - considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue parte 

considerável da obra;  
II - editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento proporcional do preço;  
III - mandar que outro a termine, desde que consintam os sucessores e seja o fato 

indicado na edição.  
Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se o autor manifestou a vontade 

de só publicá-la por inteiro ou se assim o decidirem seus sucessores.  
Art. 56. Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edição, se não houver 

cláusula expressa em contrário.  
Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se que cada edição se 
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constitui de três mil exemplares.  
Art. 57. O preço da retribuição será arbitrado, com base nos usos e costumes, 

sempre que no contrato não a tiver estipulado expressamente o autor.  
Art. 58. Se os originais forem entregues em desacordo com o ajustado e o editor 

não os recusar nos trinta dias seguintes ao do recebimento, ter-se-ão por aceitas as alterações 
introduzidas pelo autor.  

Art. 59. Quaisquer que sejam as condições do contrato, o editor é obrigado a 
facultar ao autor o exame da escrituração na parte que lhe corresponde, bem como a informá-
lo sobre o estado da edição.  

Art. 60. Ao editor compete fixar o preço da venda, sem, todavia, poder elevá-lo a 
ponto de embaraçar a circulação da obra.  

Art. 61. O editor será obrigado a prestar contas mensais ao autor sempre que a 
retribuição deste estiver condicionada à venda da obra, salvo se prazo diferente houver sido 
convencionado.  

Art. 62. A obra deverá ser editada em dois anos da celebração do contrato, salvo 
prazo diverso estipulado em convenção.  

Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo legal ou contratual, poderá 
ser rescindido o contrato, respondendo o editor por danos causados.  

Art. 63. Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver direito o editor, não 
poderá o autor dispor de sua obra, cabendo ao editor o ônus da prova.  

§ 1º Na vigência do contrato de edição, assiste ao editor o direito de exigir que se 
retire de circulação edição da mesma obra feita por outrem.  

§ 2º Considera-se esgotada a edição quando restarem em estoque, em poder do 
editor, exemplares em número inferior a dez por cento do total da edição.  

Art. 64. Somente decorrido um ano de lançamento da edição, o editor poderá 
vender, como saldo, os exemplares restantes, desde que o autor seja notificado de que, no 
prazo de trinta dias, terá prioridade na aquisição dos referidos exemplares pelo preço de saldo.  

Art. 65. Esgotada a edição, e o editor, com direito a outra, não a publicar, poderá o 
autor notificá-lo a que o faça em certo prazo, sob pena de perder aquele direito, além de 
responder por danos.  

Art. 66. O autor tem o direito de fazer, nas edições sucessivas de suas obras, as 
emendas e alterações que bem lhe aprouver.  

Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações que lhe prejudiquem os 
interesses, ofendam sua reputação ou aumentem sua responsabilidade.  

Art. 67. Se, em virtude de sua natureza, for imprescindível a atualização da obra 
em novas edições, o editor, negando-se o autor a fazê-la, dela poderá encarregar outrem, 
mencionando o fato na edição.  

CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou 
não, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva 
ou pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou 
lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 
cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de 
baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, 
estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, 
clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, 
meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 
representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  
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§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 
apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos 
relativos aos direitos autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da 
execução pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao 
público, relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre 
acesso, juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no 
local da comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para 
a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou execução que não 
seja suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, tendo, para isso, livre acesso durante as 
representações ou execuções, no local onde se realizam.  

Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo com o 
empresário que a faz representar.  

Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode entregar a obra a pessoa 
estranha à representação ou à execução.  

Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de orquestras ou coro, escolhidos 
de comum acordo pelo autor e pelo produtor, não podem ser substituídos por ordem deste, 
sem que aquele consinta.  

Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou adaptação, poderá 
fixar prazo para utilização dela em representações públicas.  

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este artigo, não poderá 
opor-se o tradutor ou adaptador à utilização de outra tradução ou adaptação autorizada, salvo 
se for cópia da sua.  

Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral feita em co-autoria, não poderá 
qualquer dos co-autores revogar a autorização dada, provocando a suspensão da temporada 
contratualmente ajustada.  

Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos espetáculos reservada ao autor e 
aos artistas.  

CAPÍTULO III 
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA DE ARTE PLÁSTICA 

 
Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte plástica, ao alienar 

o objeto em que ela se materializa, transmite o direito de expô-la, mas não transmite ao 
adquirente o direito de reproduzi-la.  

Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer 
processo, deve se fazer por escrito e se presume onerosa.  

 
CAPÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA FOTOGRÁFICA 
 
Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la à venda, 

observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo dos 
direitos de autor sobre a obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.  

§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível o nome 
do seu autor.  

§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em absoluta 
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consonância com o original, salvo prévia autorização do autor.  
CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DE FONOGRAMA 
 
Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exemplar:  
I - o título da obra incluída e seu autor;  
II - o nome ou pseudônimo do intérprete;  
III - o ano de publicação;  
IV - o seu nome ou marca que o identifique.  
 

CAPÍTULO VI 
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA AUDIOVISUAL 

 
Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística ou 

científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em contrário, consentimento 
para sua utilização econômica.  

§ 1º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa dez 
anos após a celebração do contrato.  

§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor:  
I - o título da obra audiovisual;  
II - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores;  
III - o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;  
IV - os artistas intérpretes;  
V - o ano de publicação;  
VI - o seu nome ou marca que o identifique.  
VII - o nome dos dubladores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.091, de 11/11/2009) 
Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:  
I - a remuneração devida pelo produtor aos co-autores da obra e aos artistas 

intérpretes e executantes, bem como o tempo, lugar e forma de pagamento;  
II - o prazo de conclusão da obra;  
III - a responsabilidade do produtor para com os co-autores, artistas intérpretes ou 

executantes, no caso de co-produção.  
Art. 83. O participante da produção da obra audiovisual que interromper, 

temporária ou definitivamente, sua atuação, não poderá opor-se a que esta seja utilizada na 
obra nem a que terceiro o substitua, resguardados os direitos que adquiriu quanto à parte já 
executada.  

Art. 84. Caso a remuneração dos co-autores da obra audiovisual dependa dos 
rendimentos de sua utilização econômica, o produtor lhes prestará contas semestralmente, se 
outro prazo não houver sido pactuado.  

Art. 85. Não havendo disposição em contrário, poderão os co-autores da obra 
audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da parte que constitua sua contribuição pessoal.  

Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no prazo ajustado 
ou não iniciar sua exploração dentro de dois anos, a contar de sua conclusão, a utilização a 
que se refere este artigo será livre.  

Art. 86. Os direitos autorais de execução musical relativos a obras musicais, 
lítero-musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão devidos aos seus titulares 
pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 3º do art. 68 desta Lei, que 
as exibirem, ou pelas emissoras de televisão que as transmitirem.  

 
CAPÍTULO VII 

DA UTILIZAÇÃO DE BASES DE DADOS 
Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma base de dados terá o direito 

exclusivo, a respeito da forma de expressão da estrutura da referida base, de autorizar ou 
proibir:  

I - sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo;  
II - sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra modificação;  
III - a distribuição do original ou cópias da base de dados ou a sua comunicação 

ao público;  
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IV - a reprodução, distribuição ou comunicação ao público dos resultados das 
operações mencionadas no inciso II deste artigo.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA COLETIVA 
 

Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará em cada exemplar:  
I - o título da obra;  
II - a relação de todos os participantes, em ordem alfabética, se outra não houver 

sido convencionada;  
III - o ano de publicação;  
IV - o seu nome ou marca que o identifique.  
Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do art. 17, deverá o participante 

notificar o organizador, por escrito, até a entrega de sua participação.  
 

TÍTULO V 
DOS DIREITOS CONEXOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que couber, aos 

direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos produtores fonográficos e das empresas de 
radiodifusão.  

Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste artigo deixa 
intactas e não afeta as garantias asseguradas aos autores das obras literárias, artísticas ou 
científicas.  

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES 

 
Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título 

oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:  
I - a fixação de suas interpretações ou execuções;  
II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou 

execuções fixadas;  
III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;  
IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de 

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente 
escolherem;  

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.  
§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus 

direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.  
§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da 

voz e imagem, quando associadas às suas atuações.  
Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou 

execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de 
emissões, facultada sua conservação em arquivo público.  

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, 
somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no 
programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.  

Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de integridade e paternidade de 
suas interpretações, inclusive depois da cessão dos direitos patrimoniais, sem prejuízo da 
redução, compactação, edição ou dublagem da obra de que tenham participado, sob a 
responsabilidade do produtor, que não poderá desfigurar a interpretação do artista.  

Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra audiovisual, 
concluída ou não, não obsta sua exibição e aproveitamento econômico, nem exige autorização 
adicional, sendo a remuneração prevista para o falecido, nos termos do contrato e da lei, 
efetuada a favor do espólio ou dos sucessores.  
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CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS PRODUTORES FONOGRÁFICOS 
 
Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a título oneroso ou 

gratuito, autorizar-lhes ou proibir-lhes:  
I - a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;  
II - a distribuição por meio da venda ou locação de exemplares da reprodução;  
III - a comunicação ao público por meio da execução pública, inclusive pela 

radiodifusão;  
IV - (VETADO)  
V - quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que venham a ser 

inventadas.  
Art. 94. (Revogado pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013)  
 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 

 
Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autorizar ou 

proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem como a comunicação ao 
público, pela televisão, em locais de freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos dos 
titulares de bens intelectuais incluídos na programação.  

 
CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS DIREITOS CONEXOS 
 
Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos, contados a 

partir de 1º de janeiro do ano subseqüente à fixação, para os fonogramas; à transmissão, para 
as emissões das empresas de radiodifusão; e à execução e representação pública, para os 
demais casos.  

TÍTULO VI 
DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 
 
Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares 

de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.  
§ 1º As associações reguladas por este artigo exercem atividade de interesse 

público, por determinação desta Lei, devendo atender a sua função social. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 2º É vedado pertencer, simultaneamente, a mais de uma associação para a gestão 

coletiva de direitos da mesma natureza. (Primitivo parágrafo primeiro renumerado e com redação dada 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, 

devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem. (Primitivo parágrafo segundo 

renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 4º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 

associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei. (Primitivo parágrafo terceiro 

renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 5º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos 

filiados diretamente às associações nacionais poderão votar ou ser votados nas associações 
reguladas por este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos, 
nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados diretamente às associações 
nacionais poderão assumir cargos de direção nas associações reguladas por este artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 
mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 
extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança 
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desses direitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para 

as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos 
termos do art. 98-A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 
§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços 
pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local 
de utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 
fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de 
suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento 
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 
vedado o tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os 
contratos, declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a 
titularidade das obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra 
e em cada fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a 
desambiguação de títulos similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a 
elas deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, 
permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito 
ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 
mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 
sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 
comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem 
como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e 
distribuídos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 
disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da 
sua identificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a 
identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de 
autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na 
proporção de suas respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e 
valores, sendo vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da 
cobrança e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas 
operações, considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 
permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio 
de voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 
referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem 
filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
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§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e 
conforme previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade 
ou de parte dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social 
que beneficiem seus associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá 
de habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em 
regulamento, cujo processo administrativo observará:  

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos 
estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias 
para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e 
significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos 
seguintes documentos e informações:  

a) cadastros das obras e titulares que representam;  
b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 

quando aplicável;  
c) estatutos e respectivas alterações;  
d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  
e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, 

quando existentes; 
f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  
g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  
h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de 

cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  
i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade 

funcione há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus 
associados ou por sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;  

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de 
representação isonômica dos associados;  

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, 
gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores 
atualizados;  

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração 
Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais 
contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no 
âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.  

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput 
deste artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  

§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado 
ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará 
ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 
administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta 
Lei, assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 
Ministério Público.  

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 
consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator 
e a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se 
efetivará após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo razoável para 
atendimento das exigências apontadas pela autoridade competente.  

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria 
de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações 
previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o 
indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a 
obtenção de nova habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, 
ficando a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou 
conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação 
ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  
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§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, 
inexistente ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer 
outra forma de irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para 
distribuição de eventuais valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus 
dirigentes nos termos do art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 
atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos 
incisos II e III deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no desempenho 
de suas funções, deverão:  

I - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, às 
formas de cálculo e critérios de cobrança, discriminando, dentre outras informações, o tipo de 
usuário, tempo e lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos valores dos 
direitos autorais arrecadados, incluídas as planilhas e demais registros de utilização das obras 
e fonogramas fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares 
individualmente;  

II - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, aos 
estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões 
deliberativas e aos cadastros das obras e titulares que representam, bem como ao montante 
arrecadado e distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua 
origem e o motivo da sua retenção;  

III - buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de seus 
custos administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titulares de direitos;  

IV - oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam acessar o 
balanço dos seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado da técnica;  

V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das execuções 
públicas realizadas e publicar anualmente seus métodos de verificação, amostragem e 
aferição;  

VI - garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras sobre as 
quais sejam titulares de direitos e às execuções aferidas para cada uma delas, abstendo-se de 
firmar contratos, convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade;  

VII - garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações por ele 
realizadas.  

Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser atualizadas 
periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 
Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar 

contas dos valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus associados.  
§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo 

associado.  
§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido do associado 

poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apreciação, poderá determinar 
a prestação de contas pela associação, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 
Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de 

obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão 
coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um 
único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador 
com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 
98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013)  
§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade 

de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o 
integra. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em 
juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles 
vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará 
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por depósito bancário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos 
não poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete 
inteiros e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela à 
razão de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) 
anos da data de publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
dos valores arrecadados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 
usuário numerário a qualquer título. (Primitivo parágrafo quarto renumerado e com redação dada pela 

Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de 
fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções 
civis e penais cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 
continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a 
ela cooperar para que a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos 
titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e 
distribuição de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem estabelecer 
e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança, atuando 
este como mandatário das associações que o integram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 
 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará 

da devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei, 
especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 
Art. 99-A. O ente arrecadador de que trata o caput do art. 99 deverá admitir em 

seus quadros, além das associações que o constituíram, as associações de titulares de direitos 
autorais que tenham pertinência com sua área de atuação e estejam habilitadas em órgão da 
Administração Pública Federal na forma do art. 98-A.  

Parágrafo único. As deliberações quanto aos critérios de distribuição dos recursos 
arrecadados serão tomadas por meio do voto unitário de cada associação que integre o ente 
arrecadador. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 99-B. As associações referidas neste Título estão sujeitas às regras 
concorrenciais definidas em legislação específica que trate da prevenção e repressão às 
infrações contra a ordem econômica. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue filiados de uma 
associação de gestão coletiva de direitos autorais poderá, 1 (uma) vez por ano, às suas 
expensas, após notificação, com 8 (oito) dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de 
auditor independente, a exatidão das contas prestadas por essa associação autoral a seus 
representados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 100-A. Os dirigentes das associações de gestão coletiva de direitos autorais 
respondem solidariamente, com seus bens particulares, por desvio de finalidade ou quanto ao 
inadimplemento das obrigações para com os associados, por dolo ou culpa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
Art. 100-B. Os litígios entre usuários e titulares de direitos autorais ou seus 

mandatários, em relação à falta de pagamento, aos critérios de cobrança, às formas de 
oferecimento de repertório e aos valores de arrecadação, e entre titulares e suas associações, 
em relação aos valores e critérios de distribuição, poderão ser objeto da atuação de órgão da 
Administração Pública Federal para a resolução de conflitos por meio de mediação ou 
arbitragem, na forma do regulamento, sem prejuízo da apreciação pelo Poder Judiciário e 
pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, quando cabível. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013)  
TÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
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Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem prejuízo das 

penas cabíveis.  
CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES CIVIS 
 
Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de 

qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a 
suspensão da divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.  

Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou científica, sem autorização do 
titular, perderá para este os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que 
tiver vendido.  

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que constituem a 
edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de três mil exemplares, além dos 
apreendidos.  

Art. 104. Quem vender, expuser a venda, ocultar, adquirir, distribuir, tiver em 
depósito ou utilizar obra ou fonograma reproduzidos com fraude, com a finalidade de vender, 
obter ganho, vantagem, proveito, lucro direto ou indireto, para si ou para outrem, será 
solidariamente responsável com o contrafator, nos termos dos artigos precedentes, 
respondendo como contrafatores o importador e o distribuidor em caso de reprodução no 
exterior.  

Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, e a 
comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, de interpretações e de 
fonogramas, realizadas mediante violação aos direitos de seus titulares, deverão ser 
imediatamente suspensas ou interrompidas pela autoridade judicial competente, sem prejuízo 
da multa diária pelo descumprimento e das demais indenizações cabíveis, independentemente 
das sanções penais aplicáveis; caso se comprove que o infrator é reincidente na violação aos 
direitos dos titulares de direitos de autor e conexos, o valor da multa poderá ser aumentado até 
o dobro.  

Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar a destruição de todos os 
exemplares ilícitos, bem como as matrizes, moldes, negativos e demais elementos utilizados 
para praticar o ilícito civil, assim como a perda de máquinas, equipamentos e insumos 
destinados a tal fim ou, servindo eles unicamente para o fim ilícito, sua destruição.  

Art. 107. Independentemente da perda dos equipamentos utilizados, responderá 
por perdas e danos, nunca inferiores ao valor que resultaria da aplicação do disposto no art. 
103 e seu parágrafo único, quem:  

I - alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, de qualquer maneira, dispositivos 
técnicos introduzidos nos exemplares das obras e produções protegidas para evitar ou 
restringir sua cópia;  

II - alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer maneira, os sinais codificados 
destinados a restringir a comunicação ao público de obras, produções ou emissões protegidas 
ou a evitar a sua cópia;  

III - suprimir ou alterar, sem autorização, qualquer informação sobre a gestão de 
direitos;  

IV - distribuir, importar para distribuição, emitir, comunicar ou puser à disposição 
do público, sem autorização, obras, interpretações ou execuções, exemplares de interpretações 
fixadas em fonogramas e emissões, sabendo que a informação sobre a gestão de direitos, 
sinais codificados e dispositivos técnicos foram suprimidos ou alterados sem autorização.  

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelectual, 
deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional do 
autor e do intérprete, além de responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a 
identidade da seguinte forma:  

I - tratando-se de empresa de radiodifusão, no mesmo horário em que tiver 
ocorrido a infração, por três dias consecutivos;  

II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão de errata 
nos exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de comunicação, com destaque, por três 
vezes consecutivas em jornal de grande circulação, dos domicílios do autor, do intérprete e do 
editor ou produtor;  
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III - tratando-se de outra forma de utilização, por intermédio da imprensa, na 
forma a que se refere o inciso anterior.  

Art. 109. A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 97, 98 e 99 
desta Lei sujeitará os responsáveis a multa de vinte vezes o valor que deveria ser 
originariamente pago.  

Art. 109-A. A falta de prestação ou a prestação de informações falsas no 
cumprimento do disposto no § 6º do art. 68 e no § 9º do art. 98 sujeitará os responsáveis, por 
determinação da autoridade competente e nos termos do regulamento desta Lei, a multa de 10 
(dez) a 30% (trinta por cento) do valor que deveria ser originariamente pago, sem prejuízo das 
perdas e danos.  

Parágrafo único. Aplicam-se as regras da legislação civil quanto ao 
inadimplemento das obrigações no caso de descumprimento, pelos usuários, dos seus deveres 
legais e contratuais junto às associações referidas neste Título. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 

Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e audições públicas, 
realizados nos locais ou estabelecimentos a que alude o art. 68, seus proprietários, diretores, 
gerentes, empresários e arrendatários respondem solidariamente com os organizadores dos 
espetáculos.  

CAPÍTULO III 
DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

 
Art. 111. (VETADO)  
 

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 112. Se uma obra, em conseqüência de ter expirado o prazo de proteção que 

lhe era anteriormente reconhecido pelo § 2º do art. 42 da Lei nº. 5.988, de 14 de dezembro de 
1973, caiu no domínio público, não terá o prazo de proteção dos direitos patrimoniais 
ampliado por força do art. 41 desta Lei.  

Art. 113. Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais sujeitar-se-ão a selos 
ou sinais de identificação sob a responsabilidade do produtor, distribuidor ou importador, sem 
ônus para o consumidor, com o fim de atestar o cumprimento das normas legais vigentes, 
conforme dispuser o regulamento.  

Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.  
Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código Civil e as 

Leis nºs 4.944, de 6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, excetuando-se o art. 
17 e seus §§ 1º e 2º; 6.800, de 25 de junho de 1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 9.045, 
de 18 de maio de 1995, e demais disposições em contrário, mantidos em vigor as Leis nºs 
6.533, de 24 de maio de 1978 e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.  

 
Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Weffort  

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 261, DE 2015 

Aprova o texto do Tratado de Marraqueche 
para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às 
Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou 
com outras Dificuldades para Ter Acesso ao 
Texto Impresso, concluído no âmbito da 
Organização Mundial da Propriedade 
Intelectual (OMPI), celebrado em 
Marraqueche, em 28 de junho de 2013.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o 
texto do Tratado de Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas 
Cegas, com Deficiência Visual ou com outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto 
Impresso, celebrado em Marraqueche, em 28 de junho de 2013.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Senado Federal, em 25 de novembro de 2015  
 
Senador RENAN CALHEIROS  
Presidente do Senado Federal  
 
Marraqueche, 17 a 28 de junho de 2013 

 
TRATADO DE MARRAQUECHE PARA FACILITAR O ACESSO A OBRAS 

PUBLICADAS ÀS PESSOAS CEGAS, 
COM DEFICIÊNCIA VISUAL OU COM OUTRAS DIFICULDADES PARA TER 

ACESSO AO TEXTO IMPRESSO 
 

Adotado pela Conferência Diplomática 
Preâmbulo  
As Partes Contratantes, 

 
Recordando os princípios da não discriminação, da igualdade de oportunidades, 

da acessibilidade e da participação e inclusão plena e efetiva na sociedade, proclamados na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos e na Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência,  

Conscientes dos desafios que são prejudiciais ao desenvolvimento pleno das 
pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso, 
que limitam a sua liberdade de expressão, incluindo a liberdade de procurar, receber e 
difundir informações e ideias de toda espécie em condições de igualdade com as demais 
pessoas mediante todas as formas de comunicação de sua escolha, assim como o gozo do seu 
direito à educação e a oportunidade de realizar pesquisas,  

Enfatizando a importância da proteção ao direito de autor como incentivo e 
recompensa para as criações literárias e artísticas e a de incrementar as oportunidades para 
todas as pessoas, inclusive as pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para 
ter acesso ao texto impresso, de participar na vida cultural da comunidade, desfrutar das artes 
e compartilhar o progresso cientifico e seus benefícios,  

Cientes das barreiras que enfrentam as pessoas com deficiência visual ou com 
outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso para alcançarem oportunidades iguais na 
sociedade, e da necessidade de ampliar o número de obras em formatos acessíveis e de 
aperfeiçoar a circulação de tais obras,  

Considerando que a maioria das pessoas com deficiência visual ou com outras 
dificuldades para ter acesso ao texto impresso vive em países em desenvolvimento e em 
países de menor desenvolvimento relativo,  

Reconhecendo que, apesar das diferenças existentes nas legislações nacionais de 
direito de autor, o impacto positivo das novas tecnologias de informação e comunicação na 
vida das pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto 
impresso pode ser reforçado por um marco jurídico aprimorado no plano internacional,  

Reconhecendo que muitos Estados Membros estabeleceram exceções e limitações 
em suas legislações nacionais de direito de autor destinadas a pessoas com deficiência visual 
ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso, mas que ainda há uma escassez 
permanente de exemplares disponíveis em formato acessível para essas pessoas; que são 
necessários recursos consideráveis em seus esforços para tornar as obras acessíveis a essas 
pessoas; e que a falta de possibilidade de intercâmbio transfronteiriço de exemplares em 
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formato acessível exige a duplicação desses esforços,  
Reconhecendo tanto a importância do papel dos titulares de direitos em tornar 

suas obras acessíveis a pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter 
acesso ao texto impresso, como a importância de limitações e exceções adequadas para tornar 
as obras acessíveis a essas pessoas, em particular quando o mercado é incapaz de prover tal 
acesso,  

Reconhecendo a necessidade de se manter um equilíbrio entre a proteção efetiva 
dos direitos dos autores e o interesse público mais amplo, em especial no que diz respeito à 
educação, pesquisa e acesso à informação, e que esse equilíbrio deve facilitar às pessoas com 
deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso o acesso 
efetivo e tempestivo às obras,  

Reafirmando as obrigações contraídas pelas Partes Contratantes em virtude de 
tratados internacionais vigentes em matéria de proteção ao direito de autor, bem como a 
importância e a flexibilidade da regra dos três passos relativa às limitações e exceções, 
prevista no Artigo 9.2 da Convenção de Berna sobre a Proteção de Obras Literárias e 
Artísticas e em outros instrumentos internacionais,  

Recordando a importância das recomendações da Agenda do Desenvolvimento, 
adotada em 2007 pela Assembleia Geral da Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
(OMPI), que visa a assegurar que as considerações relativas ao desenvolvimento sejam parte 
integrante do trabalho da Organização,  

Reconhecendo a importância do sistema internacional de direito de autor e 
visando harmonizar as limitações e exceções com vistas a facilitar o acesso e o uso de obras 
por pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto 
impresso,  

 
Acordaram o seguinte:  

Artigo 1° 
Relação com outras convenções e tratados 

 
Nenhuma disposição do presente Tratado derrogará quaisquer obrigações que as 

Partes Contratantes tenham entre si em virtude de outros tratados, nem prejudicará quaisquer 
direitos que uma Parte Contratante tenha em virtude de outros tratados.  
 

Artigo 2° 
Definições Para os efeitos do presente Tratado: 

 
a) "obras" significa as obras literárias e artísticas no sentido do Artigo 2.1 da 

Convenção de Berna sobre a Proteção de Obras Literárias e Artísticas, em forma de texto, 
notação e/ou ilustrações conexas, que tenham sido publicadas ou tornadas disponíveis 
publicamente por qualquer meio. 1 

b) "exemplar em formato acessível" significa a reprodução de uma obra de uma 
maneira ou forma alternativa que dê aos beneficiários acesso à obra, inclusive para permitir 
que a pessoa tenha acesso de maneira tão prática e cômoda como uma pessoa sem deficiência 
visual ou sem outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso. O exemplar em formato 
acessível é utilizado exclusivamente por beneficiários e deve respeitar a integridade da obra 
original, levando em devida consideração as alterações necessárias para tornar a obra 
acessível no formato alternativo e as necessidades de acessibilidade dos beneficiários. 

c)"entidade autorizada" significa uma entidade que é autorizada ou reconhecida 
pelo governo para prover aos beneficiários, sem intuito de lucro, educação, formação 
pedagógica, leitura adaptada ou acesso à informação. Inclui, também, instituição 
governamental ou organização sem fins lucrativos que preste os mesmos serviços aos 
beneficiários como uma de suas atividades principais ou obrigações institucionais. 2  

A entidade autorizada estabelecerá suas próprias práticas e as aplicará: 
i) para determinar que as pessoas a que serve são beneficiárias;  
ii) para limitar aos beneficiários e/ou às entidades autorizadas a distribuição e 

colocação á disposição de exemplares em formato acessível;  
iii) para desencorajar a reprodução, distribuição e colocação à disposição de 

exemplares não autorizados; e 
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iv) para exercer o devido cuidado no uso dos exemplares das obras e manter os 
registros deste uso, respeitando a privacidade dos beneficiários em conformidade com o 
Artigo 8º. 

Artigo 3° 
Beneficiários Será beneficiário toda pessoa: 

 
a) cega;  
b) que tenha deficiência visual ou outra deficiência de percepção ou de leitura que 

não possa ser corrigida para se obter uma acuidade visual substancialmente equivalente à de 
uma pessoa que não tenha esse tipo de deficiência ou dificuldade, e para quem é impossível 
ler material impresso de uma forma substancialmente equivalente à de uma pessoa sem 
deficiência ou dificuldade; ou 3  

c) que esteja impossibilitada, de qualquer outra maneira, devido a uma deficiência 
física, de sustentar ou manipular um livro ou focar ou mover os olhos da forma que 
normalmente seria apropriado para a leitura;  

independentemente de quaisquer outras deficiências.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Dos Efeitos da Decretação da Falência sobre as Obrigações do Devedor 

 
Art. 115. A decretação da falência sujeita todos os credores, que somente poderão 

exercer os seus direitos sobre os bens do falido e do sócio ilimitadamente responsável na 
forma que esta Lei prescrever.  

Art. 116. A decretação da falência suspende:  
I - o exercício do direito de retenção sobre os bens sujeitos à arrecadação, os quais 

deverão ser entregues ao administrador judicial;  
II - o exercício do direito de retirada ou de recebimento do valor de suas quotas ou 

ações, por parte dos sócios da sociedade falida.  
Art. 117. Os contratos bilaterais não se resolvem pela falência e podem ser 

cumpridos pelo administrador judicial se o cumprimento reduzir ou evitar o aumento do 
passivo da massa falida ou for necessário à manutenção e preservação de seus ativos, 
mediante autorização do Comitê.  

§ 1º O contratante pode interpelar o administrador judicial, no prazo de até 90 
(noventa) dias, contado da assinatura do termo de sua nomeação, para que, dentro de 10 (dez) 
dias, declare se cumpre ou não o contrato.  

§ 2º A declaração negativa ou o silêncio do administrador judicial confere ao 
contraente o direito à indenização, cujo valor, apurado em processo ordinário, constituirá 
crédito quirografário.  

Art. 118. O administrador judicial, mediante autorização do Comitê, poderá dar 
cumprimento a contrato unilateral se esse fato reduzir ou evitar o aumento do passivo da 
massa falida ou for necessário à manutenção e preservação de seus ativos, realizando o 
pagamento da prestação pela qual está obrigada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
Regula o exercício das profissões de 
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Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA 
 

CAPÍTULO I 
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

 
Seção I 

Caracterização e Exercício das Profissões 
 
Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 

caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização dos 
seguintes empreendimentos:   

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;   
b) meios de locomoção e comunicações;   
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 

aspectos técnicos e artísticos;   
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões 

terrestres;   
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.   
Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-

agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:   
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 

superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;   
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 

faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, 
bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de 
intercâmbio;   

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de 
determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados 
temporariamente.   

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as 
expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 
registrados nos Conselhos Regionais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.378, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e 
Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os 
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos 
Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Âmbito de abrangência  
Art. 1º O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por 

esta Lei.  
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Atribuições de Arquitetos e Urbanistas  
Art. 2º As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista consistem em:  
I - supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica;  
II - coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação;  
III - estudo de viabilidade técnica e ambiental;  
IV - assistência técnica, assessoria e consultoria;  
V - direção de obras e de serviço técnico;  
VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e 

arbitragem;  
VII - desempenho de cargo e função técnica;  
VIII - treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária;  
IX - desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, padronização, mensuração 

e controle de qualidade;  
X - elaboração de orçamento;  
XI - produção e divulgação técnica especializada; e  
XII - execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico.  
Parágrafo único. As atividades de que trata este artigo aplicam- se aos seguintes 

campos de atuação no setor:  
I - da Arquitetura e Urbanismo, concepção e execução de projetos;  
II - da Arquitetura de Interiores, concepção e execução de projetos de ambientes;  
III - da Arquitetura Paisagística, concepção e execução de projetos para espaços 

externos, livres e abertos, privados ou públicos, como parques e praças, considerados 
isoladamente ou em sistemas, dentro de várias escalas, inclusive a territorial;  

IV - do Patrimônio Histórico Cultural e Artístico, arquitetônico, urbanístico, 
paisagístico, monumentos, restauro, práticas de projeto e soluções tecnológicas para 
reutilização, reabilitação, reconstrução, preservação, conservação, restauro e valorização de 
edificações, conjuntos e cidades;  

V - do Planejamento Urbano e Regional, planejamento físico- territorial, planos 
de intervenção no espaço urbano, metropolitano e regional fundamentados nos sistemas de 
infraestrutura, saneamento básico e ambiental, sistema viário, sinalização, tráfego e trânsito 
urbano e rural, acessibilidade, gestão territorial e ambiental, parcelamento do solo, 
loteamento, desmembramento, remembramento, arruamento, planejamento urbano, plano 
diretor, traçado de cidades, desenho urbano, sistema viário, tráfego e trânsito urbano e rural, 
inventário urbano e regional, assentamentos humanos e requalificação em áreas urbanas e 
rurais;  

VI - da Topografia, elaboração e interpretação de levantamentos topográficos 
cadastrais para a realização de projetos de arquitetura, de urbanismo e de paisagismo, foto-
interpretação, leitura, interpretação e análise de dados e informações topográficas e 
sensoriamento remoto;  

VII - da Tecnologia e resistência dos materiais, dos elementos e produtos de 
construção, patologias e recuperações;  

VIII - dos sistemas construtivos e estruturais, estruturas, desenvolvimento de 
estruturas e aplicação tecnológica de estruturas;  

IX - de instalações e equipamentos referentes à arquitetura e urbanismo;  
X - do Conforto Ambiental, técnicas referentes ao estabelecimento de condições 

climáticas, acústicas, lumínicas e ergonômicas, para a concepção, organização e construção 
dos espaços;  

XI - do Meio Ambiente, Estudo e Avaliação dos Impactos Ambientais, 
Licenciamento Ambiental, Utilização Racional dos Recursos Disponíveis e Desenvolvimento 
Sustentável.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com 

a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  
I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da 

cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;  
II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística 

brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  
III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  
IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 

brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  
V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  
VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  
VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  
VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  
IX - priorizar o produto cultural originário do País.  
Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  
I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  
II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  
III - Incentivo a projetos culturais.  
§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 
abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado 
ingresso. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 
decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 
estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 
culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 
internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito 
à liberdade de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 
cidadania em meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 
11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 
janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 
 
Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada 
pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 
propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 
Lei. 

CAPÍTULO II 
DA TERRITORIALIDADE 

 
Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que 
nele produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 
ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou 
representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 
previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 
estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 
sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 
ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou 
indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em 
depósito, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do 
direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de 
fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a 
expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra 
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 
obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem 
formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, 
conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou 
de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º  não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 
Lei nº  9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 
um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
Usurpação de nome ou pseudônimo alheio  

Art.185. (Revogado pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 
Regula os direitos autorais e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Arts. 1º ao 5º (Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

 
TÍTULO II 

DAS OBRAS INTELECTUAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10695-1-julho-2003-329840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

DAS OBRAS INTELECTUAIS PROTEGIDAS 
 
Arts. 6º ao 11. (Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

 
CAPÍTULO II 

DA AUTORIA DAS OBRAS INTELECTUAIS 
 
Arts. 12. ao 16. (Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

 
CAPÍTULO III 

DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS 
 
Art. 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual poderá 

registrá-la, conforme sua natureza, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música, na Escola de 
Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do Cinema, ou 
no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  

§ 1º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um desses 
órgãos, deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade.  

§ 2º O Poder Executivo, mediante Decreto, poderá, a qualquer tempo, reorganizar 
os serviços de registro, conferindo a outros Órgãos as atribuições a que se refere este artigo.  

§ 3º (Revogado pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

Arts. 18 ao 20. (Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 

Altera os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100, 
acrescenta arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 
100-A, 100-B e 109-A e revoga o art. 94 da 
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 
dispor sobre a gestão coletiva de direitos 
autorais, e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, altera, revoga e 

acrescenta dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.  
Art. 2º Os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, passam a vigorar com as seguintes alterações:  
Art. 5º .....................................................................................  
...................................................................................................  
XIV - titular originário - o autor de obra intelectual, o intérprete, o 
executante, o produtor fonográfico e as empresas de radiodifusão." (NR) 
"Art. 68. ...................................................................................  
.......................................................................................................  
§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos 
direitos relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato 
de comunicação ao público, relação completa das obras e fonogramas 
utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, juntamente com os valores 
pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede.  
.........................................................................................................  
§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do 
disposto no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à 
relação completa das obras e fonogramas utilizados no mês anterior." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 3.035, DE 2019 
(Do Sr. Valtenir Pereira) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 
"Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá 
outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2370/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o prazo de prescrição da ação por 

ofensa a direitos patrimoniais do autor ou conexos. 

Art. 2º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 111-A: 

“Art. 111-A. Prescreve em cinco anos a ação civil por ofensa a 

direitos patrimoniais do autor ou conexos, contado o prazo da data 

em que se deu a violação.“ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo sido vetado o art. 111 da lei dos direitos autorais, que tratava 

da prescrição por ofensa a esses direitos, de modo que ficam valendo a regra do 

Código Civil prevista em seu art. 206, § 3º, V, ou seja, o prazo é de três anos, 

contado a partir da violação do direito. 

No entanto, a referida disposição do Código Civil não pode incidir 

sobre a ação de cobrança de direitos autorais, porque a natureza dos direitos 

autorais não se confunde com as ações de reparação de dano (responsabilidade 

civil). 

Por outro lado, seria demasiado que o prazo de prescrição, para 

essas ações, fosse aquele de dez anos, previsto, como regra geral, pelo art. 205 do 

Código Civil. 
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Assim, a melhor solução será restabelecer o que previa o art. 131 da 

antiga Lei nº 5.988/73, dispondo que prescreverá em cinco anos a ação civil por 

ofensa a direitos patrimoniais do autor, titular de direitos autorais, ou conexos, 

contado o prazo da data em que se deu a violação. 

Trata-se de uma solução intermediária, modulada, que conferirá um 

tratamento mais correto e equilibrado à matéria. 

Por isso, contamos com o endosso dos ilustres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

 
Art. 111. (VETADO)  
 

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 112. Se uma obra, em conseqüência de ter expirado o prazo de proteção que 

lhe era anteriormente reconhecido pelo § 2º do art. 42 da Lei nº. 5.988, de 14 de dezembro de 
1973, caiu no domínio público, não terá o prazo de proteção dos direitos patrimoniais 
ampliado por força do art. 41 desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO III 
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DOS FATOS JURÍDICOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos Prazos da Prescrição 

 
Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 
 
Art. 206. Prescreve: 
§ 1º Em um ano: 
I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 
II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 
a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 
que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 
III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, 

árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 
IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 
aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 
liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 
em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 
I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 
II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vitalícias; 
III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 
IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 
V - a pretensão de reparação civil; 
VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 
VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 
a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 
b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 
geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 
VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 
§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 

das contas. 
§ 5º Em cinco anos: 
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 
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ou particular; 
II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, 

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 
cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 
 

CAPÍTULO II 
DA DECADÊNCIA 

 
Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 
Regula os direitos autorais e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DAS SANÇÕES À VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DO AUTOR E DIREITOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 131. (Revogado pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 
 

TÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Arts. 132 ao 134. (Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 
 
Brasília, 14 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  
 
EMÍLIO G. MÉDICI  
Jarbas G. Passarinho  
Júlio Barata  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.672, DE 2021 
(Do Sr. Bilac Pinto) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que “Altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2370/2019.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. BILAC PINTO)

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, que “Altera,  atualiza  e
consolida a legislação sobre direitos autorais
e dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei atualiza a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de

1998, que dispõe sobre direitos autorais.

Art.  2º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ................................................................................ 

............................................................................................

XIV  –  titular  originário  –  o  autor  de  obra  intelectual,  o
organizador  de  obra  intelectual  coletiva  sem  prejuízo  dos
direitos  dos  demais  autores,  o  intérprete,  o  executante,  o
produtor fonográfico e as empresas de radiodifusão.

XV – direito autoral – o direito de autor de propriedade literária,
artística, científica e dos direitos a eles conexos, exercido pelo
titular originário ou terceiros, não remunerado por “royalty” nem
por equiparação (NR). ” 

“Art. 46................................................................................

............................................................................................

II-  a  reprodução  parcial  de  obra,  exclusivamente  por  meio
físico,  em uma só cópia e por pessoa natural,  para seu uso
privado e não comercial, desde que feita a partir de exemplar
físico  de obra  publicada e  adquirida  legalmente,  garantida  a
remuneração compensatória nos termos desta lei;

...........................................................

IX– a reprodução de palestras, conferências e aulas para uso
privado  daqueles  a  quem  elas  se  dirigem,  vedadas  a
publicação, integral ou parcial, a comunicação ao público, e a *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217085416100
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divulgação,  independentemente  do  intuito  de  lucro,  sem
autorização prévia e expressa de quem as ministrou; 

X– a reprodução necessária à conservação e à preservação de
obra não disponível no mercado, sem intuito de lucro, desde
que realizada exclusivamente por bibliotecas, arquivos, centros
de documentação,  museus,  e  cinematecas,  contanto  que tal
reprodução não afete a exploração normal da obra, nem cause
prejuízo injustificado aos interesses legítimos do autor, e desde
que atendidas cumulativamente as seguintes condições: 

a) que a obra faça parte de seu acervo permanente; 

b) que seja obra rara ou não esteja disponível para a venda ao
público nos mercados nacional e internacional, por cinco anos,
contados a partir de sua última publicação; e 

c) para evitar a deterioração do exemplar;

XI -  a reprodução de pequenos trechos de obras literárias e
científicas  do  acervo  permanente  das  bibliotecas  das
Instituições de Ensino,  ou de suas obras licenciadas,  ou de
obras legitimamente adquiridas, exclusivamente por Docentes
para  uso  como  recurso  didático-pedagógico,  a  título  de
ilustração,  em  suas  aulas,  no  âmbito  da  educação  formal,
desde que esse uso não tenha finalidade comercial, nem intuito
de lucro direto ou indireto,  e que sejam citados o autor e a
fonte, sendo vedados a disponibilização no ambiente digital; a
distribuição; e a sua publicação em qualquer formato, contanto
que tal reprodução não afete a exploração normal da obra, nem
cause prejuízo injustificado aos interesses legítimos do autor
(NR).” 

“Art.  47.  São livres as paráfrases e paródias que não forem
verdadeiras reproduções da obra originária nem lhe implicarem
descrédito, desde que não tenham fins econômicos, políticos
ou institucionais (NR). “ 

“Art. 50..................................................................................

§1º Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a que
se refere o art. 19 desta Lei, ou, não estando a obra registrada,
poderá o instrumento ser registrado em Cartório de Títulos e
Documentos, ou por outros meios admitidos em direito.

................................................................................. 

§3º. Decorrido o prazo previsto no instrumento de cessão, os
direitos  autorais  retornam  ao  controle  econômico  do  titular
originário  ou  de  seus  sucessores,  independentemente  de
dívidas  ou  outras  obrigações  pendentes  entre  as  partes
contratantes (NR). ” 

“Art. 51........................................................................... *C
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§  1º  O  prazo  será  reduzido  a  cinco  anos  sempre  que
indeterminado  ou  superior,  diminuindo-se,  na  devida
proporção, o preço estipulado.

§2º A cessão de direitos de autor de obra encomendada por
contrato  abrangerá,  no  máximo,  o  período  de  cinco  anos,
contado  a  partir  da  data  da  publicação  da  obra  ou  da  sua
comunicação ao público (NR). ” 

“Art. 53..........................................................................

 §1º. Em cada exemplar da obra o editor mencionará:

I - o título da obra e seu autor;

II - no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;

III - o ano de publicação;

IV - o seu nome ou marca que o identifique.

§2º  O  editor  comunicará  o  autor  sempre  que  houver
transferência a terceiros dos direitos relacionados ao contrato
de edição de suas obras (NR). ”

 “Art. 56................................................ 

§1º.  Entende-se  que  cada  edição  se  constitui  de  três  mil
exemplares.

§2º  As  tiragens  de  cada  edição  poderão  ser  limitadas  por
número ou por tempo de contrato (NR). ” 

“Art. 63................................................. 

............................................................

§3º  No  caso  de  livros  em  formato  digital  não  se  aplica  o
disposto no § 2º (NR). ”

 “Art. 64 ................................................ 

Parágrafo Único. As disposições desse artigo não se aplicam a
livros em formato digital (NR). ” 

“Art.67A. Em caso de falência ou recuperação judicial do editor
pessoa  jurídica,  o  contrato  de  edição  em  vigor  terá  suas
condições mantidas se o editor comprovar a possibilidade de
cumpri-lo  integral  e  pontualmente,  até  trinta  dias  após  a
decretação da falência ou deferimento da recuperação digital. 

Parágrafo Único. O autor poderá rescindir o contrato se o editor
não cumprir as obrigações pactuadas. ” 

“Capítulo IX

Da Remuneração Compensatória

Art. 88A. Os titulares de direitos de autor e conexos cujas obras
sejam  suscetíveis  de  reprodução  por  qualquer  meio  ou *C
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processo  técnico,  ou  serviços  de  armazenamento  físico  ou
digital, farão jus a uma remuneração destinada a compensar os
direitos autorais não recebidos em função da reprodução para
uso privado.

 §1º A remuneração de que trata este artigo incidirá sobre o
preço  praticado  pelo  fabricante  ou  importador  de  todo  e
qualquer aparelho com capacidade de reprodução, abrangendo
os  seus  suportes,  bem  como  pelo  preço  praticado  pelos
prestadores de serviços de armazenamento físico ou digital, a
ser paga pelo próprio fabricante, importador, ou prestador de
serviços,  às  Entidades  de  gestão  coletiva  de  direitos  que
representem os titulares dos direitos autorais.

§2º  Os  valores  cobrados  a  título  de  remuneração
compensatória  serão  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  do
aparelho  de  reprodução  ou  preço  dos  serviços  de
armazenamento físico ou digital, e de 6% (seis por cento) do
valor  dos  suprimentos  necessários  ao  funcionamento  dos
aparelhos com capacidade de reproduzir obras. 

§3º  O disposto  neste  artigo  não  se aplica  às  aquisições de
equipamentos  ou  suportes  realizados  com  a  finalidade  de
atender exclusivamente pessoas portadoras de deficiência. ” 

Art.88B.  No  caso  da  reprodução  não  privada  das  obras
intelectuais por qualquer meio ou processo técnico, ou serviços
de  armazenamento  físico  ou  digital,  a  remuneração
compensatória definida neste capítulo será devida sem prejuízo
dos acordos de licenciamento estabelecidos entre as Entidades
dos  titulares  de  direitos  autorais  e  aqueles  que  exploram
economicamente a reprodução.

Art.88C. Os equipamentos e suportes sujeitos à remuneração
compensatória  são  os  telefones  celulares  com  câmeras,  as
câmeras  fotográficas,  os  computadores,  os  tablets,  as
máquinas  reprodutoras,  os  scanners,  e  os  seus  respectivos
suportes,  bem  como  outros  equipamentos  e  suportes
existentes ou que venham a ser inventados com capacidade de
reprodução, observado o disposto neste capítulo. ” 

“Capítulo VI

Do Uso da Obra Intelectual no âmbito digital 

Art. 96A. A obra intelectual, o fonograma, a interpretação, sua
execução  ou  emissão,  somente  poderão  ser  colocados  à
disposição  do  público  no  ambiente  digital,  ou  Internet,  com
autorização prévia e expressa dos seus titulares, sob pena de
responsabilidade solidária do provedor de Internet por violação
de direitos autorais nos termos do art. 105. “
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“Art. 103. Quem reproduzir, total ou parcialmente, obra literária,
artística ou científica, sem autorização do titular, perderá para
este os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á o preço
dos  que  tiver  vendido  ou  disponibilizado,  sem  prejuízo  do
ressarcimento das perdas e danos ao titular.

Parágrafo  único.  Não  se  conhecendo  a  quantidade  de
reproduções da obra, pagará o transgressor o valor mínimo de
três mil vezes o seu valor de mercado, além dos apreendidos
(NR). “ 

“Art.  104.  Quem  vender,  expuser  a  venda,  ocultar,  adquirir,
distribuir,  tiver  em  depósito  ou  utilizar  obra  ou  fonograma
reproduzidos  com  fraude,  ou  continuar  a  disponibilizar  na
Internet  obra  com violação a direitos de autor,  mesmo após
notificado  da  ofensa  pelo  seu  titular,  com  a  finalidade  de
vender,  obter  ganho,  vantagem,  proveito,  lucro  direto  ou
indireto,  para  si  ou  para  outrem,  será  solidariamente
responsável  com  o  contrafator,  nos  termos  dos  artigos
precedentes, respondendo como contrafatores o importador e o
distribuidor em caso de reprodução no exterior (NR). “

“Art. 108............................................................. 

........................................................... 

II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante
inclusão de errata nos exemplares ainda não distribuídos, sem
prejuízo  de  comunicação,  com  destaque,  por  três  vezes
consecutivas em jornal de grande circulação, dos domicílios do
autor,  do  intérprete  e  do editor  ou  produtor,  bem como nos
sítios  eletrônicos  deste  mesmo  veículo  de  imprensa  e  do
contrafator, caso existente, pelo prazo de trinta dias;

....................................(NR). “

“Art.  110A.  Em  caso  de  violação  de  direitos  autorais  por
empresa estrangeira, responde solidariamente pela obrigação
de indenizar e pelas sanções civis previstas neste Capítulo sua
filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País. ”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Direito Brasileiro sempre tutelou os direitos dos autores em

relação a suas criações intelectuais, como livros e músicas.

Essa  tutela  data  da  criação  dos  cursos  jurídicos  no  Brasil,

iniciando-se com a Lei de 11 de agosto de 1827, que estabeleceu os cursos

jurídicos  nas  cidades  de  São  Paulo  e  Olinda  e  disciplinou  um  privilégio

exclusivo de 10 (dez) anos sobre os compêndios preparados pelos professores

desde que obedecidas algumas condições. E, na Constituição Federal de 1891,

os direitos de autor ganharam tutela constitucional pela primeira vez (Título IV,

art. 72, § 262). 

A Constituição Federal de 1988 manteve o caráter de garantia

fundamental  do direito  exclusivo do autor de utilizar,  publicar,  ou reproduzir

suas  obras  intelectuais  –  revelando-se  como  uma  garantia  constitucional

individual  e cláusula pétrea prevista no seu artigo 5º,  incisos XXVII  e XVIII.

Nesse  sentido,  há  que  se  ressaltar  a  natureza  de  Direitos  Individuais  que

consagram os princípios do Direito de Autor em nosso país. 

O conceito de Autor, titular dos direitos autorais, congrega em

seu acervo individual as duas esferas viscerais dos direitos sobre as criações –

morais e patrimoniais. Com efeito, o criador é o epicentro do direito e a ele

cabe a gestão moral e patrimonial de seu acervo autoral. Todo o conjunto de

normas jurídicas editado pelo Brasil ao longo de sua História (Leis Federais nºs

5.988/1973, 9.610/1998, 12.853/2013) consagra esse princípio antropocêntrico,

personalíssimo,  que  enaltece  e  assevera  o  direito  dos  titulares  visando  à

protetividade  em  relação  às  suas  criações.  O  legislador  brasileiro  atribuiu

prerrogativas  inderrogáveis,  firmando  cláusulas  pétreas  na  Constituição  da

República,  repercutidas  na  legislação  infraconstitucional.  De  fato,  o  regime

jurídico nacional extirpa quaisquer possibilidades de abstrair a figura do criador

pela natureza do direito concentrativo. Portanto, o Brasil cuidou do direito de

autor  como  um  verdadeiro  direito  ao  ser  humano.  Assim,  seja  em  sua

legislação interna,  seja  em convenções internacionais  das  quais  é  parte,  o

Brasil reconheceu a importância da exclusividade dos direitos autorais como

meio de desenvolvimento da sua própria cultura. Como garantia constitucional *C
D2
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e cláusula pétrea, essa exclusividade deve ser respeitada e a sua importância,

reconhecida.

Nesse  sentido,  as  mudanças  sociais  havidas  nas  últimas

décadas, os avanços tecnológicos dos últimos anos, e as novas modalidades

de uso de obras intelectuais em formato digital demandam a atualização da Lei

de Direitos Autorais, para buscar aprimorar e garantir a tutela dos direitos de

autorais, e a sua harmonização com outros direitos.

O presente projeto de lei envolve alterações na Lei de Direitos

Autorais divididas entre (i)  novas formas de tutela das obras intelectuais na

internet;  (ii)  adequação  das  limitações  aos  direitos  de  autor  com  novas

modalidades de uso; e (iii) uso remunerado de obras intelectuais em formato

digital.  Apresenta-se  uma  nova  forma  de  remuneração  decorrente  da

reprodução de obras intelectuais, semelhante ao sistema de “levies” adotado

em diversos países. Essa remuneração, bem como os “levies”, busca garantir

aos  titulares  de  direitos  de  autor  uma  justa  compensação  pelo  uso  e

reprodução de suas criações intelectuais que são realizados pelos usuários

sem qualquer pagamento. A Alemanha foi o primeiro país europeu a adotar o

sistema  de  cobrança  da  remuneração  compensatória  no  ano  de  1965.

Atualmente,  diversos  países  europeus  adotam  o  modelo  alemão  de

remuneração compensatória  como:  Áustria  (em 1980),  Finlândia (em 1984),

França (em 1985), Holanda (em 1990), Espanha (em 1992), Dinamarca (em

1992), Itália (em 1992), Bélgica (em 1994), Grécia (em 1994), Portugal (1998),

e Suécia  (1999).  Cabe mencionar,  ainda,  a  recente  Diretiva  do Parlamento

Europeu  (“EC  Copyright  Directive”),  que  encoraja  os  Estados  Membros  da

Comunidade  Europeia  a  dispor,  em suas  legislações,  sobre  limitações  aos

direitos de autor em respeito a reproduções realizadas por pessoa física, em

qualquer meio, para utilização privada e sem interesses comerciais, desde que

os  detentores  dos  direitos  de  autor  recebam  compensação  justa  (“fair

compensation”)  pela  utilização  não  consentida  da  obra  protegida.  Essa

compensação  justa  envolve  a  cobrança  de  taxas  sobre  equipamentos  com

capacidade de reprodução e os seus insumos,  e a distribuição dos valores

arrecadados  aos  titulares  dos  direitos  de  autor,  como  aquela  adotada  na

Alemanha em 1965. Por fim, o projeto de lei introduz uma regra de utilização *C
D2
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das  obras  intelectuais  no  meio  digital  (Internet),  pela  qual  poderão  ser

compartilhadas  mediante  prévia  autorização.  O  provedor  de  Internet  estará

isento de responsabilidade caso atenda o pedido extrajudicial de remoção da

obra sua aplicação.

São estas razões que nos fazem rogar aos ilustres Pares a

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado BILAC PINTO

2021-2321
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1891 
 

  

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil, decretada e promulgada pelo 

Congresso Nacional Constituinte, em 

24/02/1891. 

 

 

Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, 

para organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

....................................................................................................................................................... 

TITULO IV 

Dos cidadãos brazileiros 

....................................................................................................................................................... 

 

SECÇAO II 

DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

 

Art. 72. A Constituição assegura a brazileiros e a estrangeiros residentes no paiz a 

inviolabilidade dos direitos concernentes á liberdade, á segurança individual e á propriedade 

nos termos seguintes 

§ 1º Ninguem póde ser obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, sinão 

em virtude de lei. 

§ 2º Todos são iguaes perante a lei. 

A Republica não admitte privilegio de nascimento, desconhece foros de nobreza, 

e extingue as ordens honorificas existentes e todas as suas prerogativas e regalias, bem como 

os titulos nobiliarchicos e de conselho. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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§ 3º Todos os individuos e confissões religiosas podem exercer publica e 

livremente o seu culto, associando-se para esse fim adquirindo bens, observadas as 

disposições do direito commum 

§ 4º A Republica só reconhece o casamento civil, cuja celebração será gratuita. 

§ 5º Os cemiterios terão caracter secular e serão administrados pela autoridade 

municipal, ficando livre a todos os cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos em relação 

aos seus crentes, desde que não offendam a moral publica e as leis. 

§ 6º Será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos publicos. 

§ 7º Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção official, nem terá relações de 

dependencia, ou alliança com o Governo da União, ou o dos Estados. 

§ 8º A todos é licito associarem-se e reunirem-se livremente e sem armas; não 

podendo intervir a policia, sinão para manter a ordem publica. 

§ 9º E' permittido a quem quer que seja representar, mediante petição, aos poderes 

publicos, denunciar abusos das autoridades e promover a responsabilidade dos culpados. 

§ 10. Em tempo de paz, qualquer póde entrar no territorio nacional ou delle sahir, 

com a sua fortuna e bens, quando e como lhe convier, independentemente de passaporte. 

§ 11. A casa é o asylo ínviolavel do individuo; ninguem póde ahi penetrar, de 

noite, sem consentimento do morador, sinão para acudir a victimas de crimes, ou desastres, 

nem de dia, sinão nos casos e pela fórma prescriptos na lei. 

§ 12. Em qualquer assumpto é livre a manifestação do pensamento pela imprensa, 

ou pela tribuna, sem dependencia de censura, respondendo cada um pelos abusos que 

commetter, nos casos e pela fórma que a lei determinar. Não é permittido o anonymato. 

§ 13. A' excepção do flagrante delicto, a prisão não poderá executar-se, sinão 

depois de pronuncia do indiciado, salvos os casos determinados em lei, e mediante ordem 

escripta da autoridade competente. 

§ 14. Ninguem poderá ser conservado em prisão sem culpa formada, salvas as 

excepções especificadas em lei, nem levado á prisão, ou nella detido, si prestar fiança idonea, 

nos casos em que a lei a admittir. 

§ 15. Ninguem será sentenciado, sinão pela autoridade competente, em virtude de 

lei anterior e na fórma por ella regulada. 

§ 16. Aos accusados se assegurará na lei a mais plena defesa, com todos os 

recursos e meios essenciaes a ella, desde a nota de culpa, entregue em vinte e quatro horas ao 

preso, e assignada pela autoridade competente, com os nomes do accusador e das 

testemunhas. 

§ 17. O direito de propriedade mantém-se em toda a sua plenitude, salva a 

desapropriação por necessidade, ou utilidade publica, mediante indemnização prévia. 

As minas pertencem aos proprietarios do solo, salvas as limitações que forem 

estabelecidas por lei a bem da exploração deste ramo de industria. 

§ 18. E' inviolavel o sigillo da correspondencia. 

§19. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. 

§ 20. Fica abolida a pena de galés e a de banimento judicial. 

§ 21. Fica igualmente abolida a pena de morte, reservadas as disposições da 

legislação militar em tempo de guerra. 

§ 22. Dar-se-ha o habeas-corpus sempre que o individuo soffrer ou se achar em 

imminente perigo de sofrer violencia, ou coacção, por illegalidade, ou abuso de poder. 

§ 23. A' excepção das causas, que, por sua natureza, pertencem a juizos especiaes, 

não haverá fôro privilegiado. 

§ 24. E' garantido o livre exercicio de qualquer profissão moral, intellectual e 

industrial. 
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§ 25. Os inventos industriaes pertencerão aos seus autores, aos quaes ficará 

garantido por lei um privilegio temporario, ou será concedido pelo Congresso um premio 

razoavel, quando haja conveniencia de vulgarisar o invento. 

§ 26. Aos autores de obras litterarias e artisticas é garantido o direito exclusivo de 

reproduzil-as pela imprensa ou por qualquer outro processo mecanico. Os herdeiros dos 

autores gozarão desse direito pelo tempo que a lei determinar. 

§ 27. A lei assegurará tambem a propriedade das marcas de fabrica. 

§ 28. Por motivo de crença ou de funcção religiosa, nenhum cidadão brazileiro 

poderá ser privado de seus direitos civis e politicos, nem exhimir-se do cumprimento de 

qualquer dever civico. 

§ 29. Os que allegarem motivo de crença religiosa com o fim de se isentarem de 

qualquer onus que as leis da Republica imponham aos cidadãos, e os que aceeitarem 

condecorações ou titulos nobiliarchicos estrangeiros perderão, todos os direitos politicos. 

§ 30. Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser cobrado sinão em virtude 

de uma lei que o autorize. 

§ 31. E' mantida a instituição do Jury. 

 

Art. 73. Os cargos publicos civis, ou militares, são accessiveis a todos os 

brazileiros, observadas as condições de capacidade especial, que a lei estatuir, sendo, porém, 

vedadas as accumulações remuneradas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Regula os direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Arts. 1º ao 5º (Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9610-19-fevereiro-1998-365399-norma-pl.html
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Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação 

os direitos de autor e os que lhes são conexos.  

 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 

nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 

reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 
 

Altera os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100, 

acrescenta arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 

100-A, 100-B e 109-A e revoga o art. 94 da 

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 

dispor sobre a gestão coletiva de direitos 

autorais, e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, altera, revoga e 

acrescenta dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.  

 

Art. 2º Os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 5º .....................................................................................  

...................................................................................................  

 

XIV - titular originário - o autor de obra intelectual, o intérprete, o 

executante, o produtor fonográfico e as empresas de radiodifusão." (NR) 

 

"Art. 68. ...................................................................................  

.......................................................................................................  

 

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos 

direitos relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato 

de comunicação ao público, relação completa das obras e fonogramas 

utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, juntamente com os valores 

pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede.  

......................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 2.370, DE 2019

Apensado: PL nº 3.035/2019 e PL nº 1.672 de 2021

Altera os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º,
15,16, 17, 19, 20, 24, 25, 28, 29, 30, 36, 37,
38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 68,
77,  78,  79,  81,  86,  90,  95,  96,  97,  100-B,
101, 102, 103, 107, 108 e 109 e acrescenta
os arts. 30-A, 52-A, 52-B, 52-C, 52-D, 52-E,
61-A,  67-A,  85-A,  88-A,  88-B,  88-C,  99-C,
99-D,  110-A,  110-B,  110-C,  110-D,  110-E,
110-F,  110-G,  110-H,  110-I,  110-J,  110-K,
110-L, 111-A, 111-B, 113-A e 113-B na Lei
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que
altera,  atualiza  e  consolida  a  legislação
sobre direitos autorais. 

Autora: Deputada JANDIRA FEGHALI

Relatora: Deputada MARIA DO ROSÁRIO

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  2.370,  de  2019,  da  Senhora  Deputada

Jandira Feghali, altera os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º, 15,16, 17, 19, 20, 24, 25,

28, 29, 30, 36, 37, 38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 68, 77, 78, 79, 81,

86, 90, 95, 96, 97, 100-B, 101, 102, 103, 107, 108 e 109 e acrescenta os arts.

30-A, 52-A, 52-B, 52-C, 52-D, 52-E, 61-A, 67-A, 85-A, 88-A, 88-B, 88-C, 99-C,

99-D, 110-A, 110-B, 110-C, 110-D, 110-E, 110-F, 110-G, 110-H, 110-I, 110-J,

110-K, 110-L, 111-A, 111-B, 113-A e 113-B na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro

de 1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais.

Trata-se de ampla revisão da Lei dos Direitos Autorais.

O art. 1º da lei foi acrescido de um parágrafo único: “Parágrafo

único.  A  interpretação  e  a  aplicação  desta  Lei  deverão:  I  -  atender  às

finalidades  de  estimular  a  criação  intelectual  e  a  diversidade  cultural  e  de *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214452037400
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garantir  a  liberdade  de  expressão;  e  II  -  ser  orientadas  pelos  ditames

constitucionais de proteção aos direitos autorais em equilíbrio com os demais

direitos fundamentais e sociais”. Ao art. 2º, é acrescido § 2º: “§ 2º A aplicação

da reciprocidade prevista no § 1º e nos acordos internacionais dos quais o

Brasil faça parte será regulamentada por ato do Poder Executivo federal”. Ao

art. 4º, que determina que os negócios jurídicos de direitos autorais devem ser

interpretados  restritivamente,  acresce-se,  no  caput,  que  devem,  também,

“atender à finalidade para a qual foram celebrados” e que: 

§  1º  As  partes  contratantes  deverão  observar,  durante  a  execução  e  a
conclusão dos contratos celebrados com base nesta Lei, os princípios da
probidade, da boa-fé e da função social do contrato. 
§ 2º Qualquer parte poderá pleitear a revisão ou resolução dos contratos de
execução continuada ou diferida, por onerosidade excessiva, quando para a
outra  parte  decorrer  extrema  vantagem  em  virtude  de  acontecimentos
extraordinários e imprevisíveis. 
§ 3º É anulável o contrato quando o titular de direitos autorais, sob premente
necessidade  ou  por  inexperiência,  tenha  se  obrigado  a  prestação
manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta. 
§ 4º No caso do § 3º, poderá não ser decretada a anulação do negócio,
caso seja oferecido suplemento suficiente ou a parte favorecida concorde
com a redução do proveito.
§ 5º No contrato de adesão, será adotada a interpretação mais favorável ao
autor.

Desses dispositivos, destacam-se a “função social do contrato”,

as circunstâncias extraordinárias e imprevisíveis que podem levar à revisão ou

resolução  dos  contratos,  a  possibilidade  de  anulação  (ou  oferecimento

suplementar  de  valores)  quando  o  titular  se  encontra  “sob  premente

necessidade ou por inexperiência”.

A definição de “retransmissão” (art. 5º, III) é substituída de “a

emissão simultânea da transmissão de uma empresa por outra” por “ato de

transmissão praticado por entidade física ou jurídica diferente daquela que lhe

deu origem”. Outro conceito alterado é o de “comunicação ao público”, de “ato

mediante o qual a obra é colocada ao alcance do público, por qualquer meio ou

procedimento e que não consista na distribuição de exemplares” para o mais

detalhado “ato pelo qual uma pluralidade de pessoas tem acesso, simultâneo

ou  não,  às  obras,  a  título  oneroso  ou  gratuito,  sem  prévia  distribuição  de

exemplares  a  cada  uma  delas  e  que  não  implique  em  transferência  de

propriedade ou posse”. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214452037400
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Na definição de “obra”, altera-se o conceito de “audiovisual” de

obra  “que  resulta  da  fixação  de  imagens  com  ou  sem  som,  que  tenha  a

finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento,

independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial

ou  posteriormente  para  fixá-lo,  bem  como  dos  meios  utilizados  para  sua

veiculação” para “a que resulta da fixação ou transmissão de imagens, com ou

sem  som,  que  tenha  a  finalidade  de  criar  a  impressão  de  movimento,

independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado inicial ou

posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua

veiculação,  reprodução,  transmissão  ou  difusão”.  Em  “fonograma”,  houve

supressão de parte da conceituação:  “toda fixação exclusiva de sons de uma

execução ou interpretação ou de outros sons, ou de uma representação de

sons que não seja uma fixação incluída em uma obra audiovisual”.

“Radiodifusão” é alterada de “a transmissão sem fio, inclusive

por satélites, de sons ou imagens e sons ou das representações desses, para

recepção ao público e a transmissão de sinais codificados, quando os meios de

decodificação sejam oferecidos ao público pelo organismo de radiodifusão ou

com  seu  consentimento”  para  “a  transmissão  de  sinais  por  ondas

eletromagnéticas recebida de forma livre e gratuita pelo público em geral  e

emitida por entidade detentora de outorga”. Na definição de artistas, há apenas

a alteração da caracterização de executantes de “expressões do folclore” para

“expressões culturais tradicionais”.

Além das propostas de alteração dos conceitos constantes na

lei vigente, são incluídas outras três definições:

XV -  licença  -  a  autorização  prévia  dada  pelo  autor  ou  titular  de

direitos  patrimoniais,  mediante  remuneração ou  não,  para  exercer

certos direitos de explorar ou utilizar a obra intelectual,  em caráter

temporário,  nos  termos  e  condições  fixados  no  instrumento

contratual, sem que se caracterize transferência de titularidade dos

direitos;

XVI  -  cessão  -  ato  por  meio  do  qual  se  transfere,  total  ou

parcialmente,  com  exclusividade,  em  caráter  temporário  ou

permanente,  a  titularidade  de  determinados  direitos  patrimoniais *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214452037400
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sobre  obras  específicas,  nos  termos  e  condições  fixados  em

instrumento contratual;

XVII - provedor de aplicações de Internet - empresa responsável por

prover  um  conjunto  de  funcionalidades  acessíveis  por  meio  de

terminal conectado à Internet;

No art.  7º,  o  inciso  X registra  atualização de expressão,  de

“obras plásticas” para “obras de artes visuais”. Substituição parecida ocorre no

art. 9º, com “obra de arte plástica” dando lugar a “obra de artes visuais”.

O art. 8º, que lista o que não é protegido por direitos autorais,

tem acrescidos alguns incisos: “VIII - as normas técnicas; IX - as instruções de

uso de produtos  químicos e as informações sobre sua composição;  X -  as

bulas de medicamentos para orientação de pacientes e profissionais de saúde,

tanto as padronizadas, como as que delas se derivam; e XI - as informações e

as  regras  de  segurança  inscritas  em  manuais  de  instrução  de  produtos  e

equipamentos”.

O § 1º do art. 15 tem retificação ortográfica de “co-autor” para

“coautor”  (a qual  observa o novo padrão ortográfico, que não era vigente à

época da edição da lei) e, principalmente, inclusão de “orientando-a”, de modo

a se referir ao orientador de trabalho científico, que é expressamente incluído

como não autor  de  obra  intelectual,  diferentemente  do presente,  no  qual  é

considerado coautor (embora isso não seja expresso nessa lei vigente).

No art.  16, para além da atualização ortográfica (“coautor”  e

“literomusical”),  são considerados novos coautores de obras audiovisuais os

roteiristas, bem como a expressão “autores do assunto ou argumento literário”

é modificada para “autores do argumento literário”.

No  art.  17,  verificou-se  acréscimo  de  §  4º:  “Ao  autor,  cuja

contribuição  possa  ser  utilizada  separadamente,  são  asseguradas  todas  as

faculdades inerentes à sua criação como obra individual,  vedada,  porém, a

utilização que possa acarretar prejuízo à exploração da obra coletiva”.

O art.  19 é alterado de “É facultado ao autor registrar a sua

obra no órgão público definido no caput e no § 1º do art. 17 da Lei nº 5.988, de *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
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14 de dezembro de 1973” (dispositivos que listam a “Biblioteca Nacional, na

Escola de Música, na Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de

Janeiro,  no  Instituto  Nacional  do  Cinema,  ou  no  Conselho  Federal  de

Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia”  como  sendo  esses  órgãos  e

estabelecem que, em caso de poder registrar em mais de um, deve-se buscar

o registro no de maior afinidade para cada obra) para “É facultado ao autor

registrar a sua obra na forma desta Lei”, sendo que o parágrafo único do artigo

define que isso será feito nos termos do regulamento. Por sua vez, o art. 20 foi

alterado para estabelecer que o registro será regulamentado não mais por ato

do “titular do órgão da administração pública federal a que estiver vinculado o

registro das obras intelectuais”, mas especificamente por  ato do “Ministro de

Estado da Cultura”.

No art. 24, o § 1º prevê que a sucessão, em caso de morte do

autor,  dos direitos morais também englobará, para além dos já previstos, o

direito de “ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre

legitimamente  em poder  de  outrem,  para  o  fim  de,  por  meio  de  processo

fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de forma

que cause o menor inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso,

será indenizado de qualquer dano ou prejuízo que lhe seja causado” (art. 24,

caput, VII da lei vigente), acrescentando que todos os direitos que seguem ao

sucessor  valem  apenas  “enquanto  a  obra  não  cair  em  domínio  público”,

período acrescentado à legislação. O § 2º prevê que a defesa das obras que

caíram em domínio público,  hoje de competência do “Estado”,  passa a ser

específica  dos “mesmos entes  legitimados  para  a  propositura  de  ação  civil

pública”.

O art. 25 suprime o termo “exclusivamente” no que se refere ao

exercício do diretor dos direitos morais de obras audiovisuais. O exercício do

diretor dos direitos morais é relativizado no parágrafo único, que prevê que “Os

direitos  previstos  nos  incisos  I,  II  e  VII  do  caput  do  art.  24  poderão  ser

exercidos de forma individual pelos coautores da obra audiovisual sobre suas

participações”. Os incisos referidos são os seguintes na lei vigente: “I - o de

reivindicar,  a  qualquer  tempo,  a  autoria  da  obra;  II  -  o  de  ter  seu  nome,

pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como sendo o do *C
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autor, na utilização de sua obra; IV - o de assegurar a integridade da obra,

opondo-se a quaisquer modificações ou à prática de atos que,  de qualquer

forma,  possam prejudicá-la  ou  atingi-lo,  como  autor,  em sua  reputação  ou

honra”.

O  art.  28  é  acrescido  de  parágrafo  único:  “O  objeto

fundamental da proteção desta lei, do ponto de vista econômico, é a garantia

das  vantagens  patrimoniais  resultantes  da  exploração  das  obras  literárias,

artísticas  ou  científicas  em  harmonia  com  os  princípios  constitucionais  da

atividade econômica”.

O art. 29 remete aos casos em que é necessária autorização

do autor para certas medidas relativas à obra. O inciso V do caput, que remete

à “inclusão em fonograma ou produção audiovisual”, é alterado para “a inclusão

em fonograma ou produção audiovisual  que  não  se  caracterize  como obra

intelectual”. Por sua vez, o inciso VIII, que assim se inicia, “a utilização, direta

ou indireta,  da obra literária,  artística ou científica,  mediante:”,  é modificado

para  “a  comunicação  ao  público  de  obra  literária,  artística  ou  científica,

mediante:”. As alíneas que se seguem são preservadas, com mudanças na “d”,

“e”  e  “j”:  de  “d)  radiodifusão  sonora  e  televisiva”  para  “d)  transmissão,

radiodifusão  e  serviço  de  acesso  condicionado”;  de  “e)  captação  de

transmissão  de  radiodifusão  em  locais  de  frequência  coletiva”  para  “e)

recepção de transmissão ou radiodifusão em locais de frequência pública;”; e

de “j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas” para “j) exposição de

obras de artes visuais”. Um novo inciso é incluído: “IX-A - a incorporação em

obra  audiovisual”  e  o  inciso  X é  reproduzido tal  como no texto  atualmente

vigente.

Após os incisos do caput do art. 29, foram incluídos dois novos

parágrafos:

§ 1º No exercício dos direitos previstos neste artigo, o titular dos direitos

autorais poderá autorizar as modalidades de utilização da obra, na forma,

local e pelo tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito. 

§ 2º O provedor de aplicações de Internet que exerce essa atividade de

forma organizada,  profissionalmente e  com fins econômicos em território

nacional  e  que  permita  que  terceiros  coloquem  obras  à  disposição  do *C
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público sem autorização prévia de seus titulares poderá ser responsável por

remunerar os titulares de direitos autorais em decorrência dessa colocação

à disposição do público, nos termos dos arts. 88-A e 88-C.

O  art.  30  fica  alterado  de  “No  exercício  do  direito  de

reprodução,  o  titular  dos  direitos  autorais  poderá  colocar  à  disposição  do

público a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a título oneroso ou

gratuito”  para  “Em  qualquer  modalidade  de  reprodução,  caberá  a  quem

reproduzir a obra a responsabilidade de manter os registros da quantidade de

cópias, realizadas por qualquer meio ou processo, para permitir, de forma não

onerosa,  ao  autor  ou  quem  o  represente,  o  controle  e  a  fiscalização  do

aproveitamento econômico da exploração”. Após  uma linha pontilhada nesse

artigo, segue-se um “parágrafo único” com o seguinte teor: “Não se aplica o

direito de exclusividade de reprodução às fixações ou reproduções de obra,

fonograma ou interpretação, por uma prestadora de serviço de radiodifusão,

por  seus  próprios  meios  e  para  suas  próprias  emissões  ao  vivo  ou  suas

retransmissões”.

Um novo artigo é inserido:

Art.  30-A.  Exaure-se,  com  a  primeira  venda,  o  direito  patrimonial  de

distribuição do objeto de venda no território nacional quando a distribuição

for realizada pelo titular dos direitos da obra ou fonograma, ou com o seu

consentimento,  mediante  venda  em  qualquer  Estado-membro  da

Organização Mundial do Comércio. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos direitos de locação

de  programas  de  computador  e  de  obras  audiovisuais  e  ao  direito  de

sequência de que trata o art. 38.

O  caput  do  art.  36  é  alterado  de  “O  direito  de  utilização

econômica  dos  escritos  publicados  pela  imprensa,  diária  ou  periódica,  com

exceção  dos  assinados  ou  que  apresentem  sinal  de  reserva,  pertence  ao

editor, salvo convenção em contrário” para o acréscimo de, “sem prejuízo do

disposto no art. 17”.

O art. 37 tem a expressão “, ou de exemplar,” modificada para

“, ou de sua cópia realizada por qualquer meio ou processo,”. O art. 38 tem *C
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redação  estruturalmente  bastante  alterada,  de  “O  autor  tem  o  direito,

irrenunciável e inalienável, de perceber, no mínimo, cinco por cento sobre o

aumento do preço eventualmente verificável em cada revenda de obra de arte

ou  manuscrito,  sendo  originais,  que  houver  alienado”  para  “O  autor  tem o

direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, no mínimo, três por cento sobre

o preço em cada revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que

houver alienado”. O novo parágrafo único do art. 38, renomeado § 1º, elimina “ ,

salvo se a operação for realizada por leiloeiro, quando será este o depositário”

e  acrescenta,  ao  vendedor,  “o  agente  comercial  ou  o  intermediário  que

intervenha  na  transação”  como  depositário  da  quantia  a  ser  depois

encaminhada ao autor. A eliminação da referência ao leiloeiro foi incorporada

no § 2º,  do seguinte modo: “O vendedor,  o leiloeiro, o agente comercial  ou

outro  intermediário  que  intervenha  na  transação,  conforme  o  caso,  ficam

obrigados a guardar, pelo prazo de dez anos da alienação, todos os dados

referentes  ao  negócio  jurídico,  fornecendo-os  ao  autor,  seus  herdeiros  ou

sucessores, quando solicitados”.

O  art.  39  vigente,  “Os  direitos  patrimoniais  do  autor,

excetuados os rendimentos resultantes de sua exploração, não se comunicam,

salvo pacto antenupcial em contrário”, ganha a seguinte redação: “Os direitos

patrimoniais do autor não se comunicam, salvo disposição em contrário firmada

em pacto antenupcial ou contrato escrito”. Há acréscimo de parágrafo único no

art.  39:  “Não  se  comunicam,  no  regime  da  comunhão  parcial  aplicável  ao

casamento ou à união estável, os rendimentos resultantes da exploração dos

direitos  patrimoniais,  salvo  disposição  em  contrário  firmada  em  pacto

antenupcial ou contrato escrito”.

Ao  caput  do  art.  41,  acrescenta-se  a  referência  a  que  os

direitos patrimoniais “duram por toda a sua vida”, para além dos 70 anos de

prazo a partir do 1º de janeiro subsequente à morte do autor. O caput do art. 44

acrescenta,  para  além das obras audiovisuais  e fotográficas,  as “coletivas”,

com acréscimo de dois parágrafos:

§ 1º Em caso de sua não publicação no prazo de setenta anos após a

realização da obra, conta-se o prazo a partir de sua realização. 

*C
D2

14
45

20
37

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214452037400

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

12
/2

02
1 

11
:0

9 
- C

CU
LT

PR
L 

2 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

91



92 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

PRL 2 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 103 

 

9

§ 2º Decorrido o prazo de proteção previsto neste artigo, a utilização ou

exploração por terceiros da obra audiovisual ou da obra coletiva não poderá

ser impedida pela eventual proteção de direitos autorais de contribuições

que possam ser objeto de exploração comercial em separado.

No art. 45, o inciso II tem a expressão “conhecimentos étnicos

e tradicionais” substituída por “expressões culturais tradicionais”, bem como a

adição  de  inciso  III:  “as  declaradas  como  obras  de  domínio  público  pelos

próprios autores, sem prejuízo do exercício dos direitos morais pelo autor e

seus sucessores”.

O art. 46, que trata das condutas que não constituem ofensa

aos direitos autorais, tem, no seu caput, sete dos oito incisos (o único mantido

foi  o  inciso  V)  reescritos,  bem  como  outros  14  novos  incisos  e  mais  três

parágrafos inclusos:

I - a reprodução, por qualquer meio ou processo, em uma só cópia e por

pessoa física, para seu uso privado e não comercial, de obra legitimamente

obtida,  exceto  por  meio  de  locação,  desde  que  realizada  a  partir  de

exemplar de obra publicada legalmente;

II - a reprodução, por qualquer meio ou processo, em uma só cópia para

cada suporte e por pessoa física, para seu uso privado e não comercial, de

obra legitimamente obtida, exceto por meio de locação ou se o acesso à

obra foi autorizado por um período de tempo limitado, desde que realizada a

partir  de  original  ou  cópia  de  obra  publicada  legalmente,  para  o  fim

específico de garantir a sua portabilidade ou interoperabilidade;

III - a reprodução na imprensa de notícias e relatos de acontecimentos de

caráter meramente informativo, publicados em diários ou periódicos, com a

menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de onde foram

transcritos;

IV  -  a  utilização  na  imprensa  de  discursos  pronunciados  em  reuniões

públicas de qualquer natureza;

VI – as representações, recitações, declamações, exposições, exibições e

execuções públicas realizadas no recesso familiar ou quando usadas como

recurso didático-pedagógico, a título de ilustração, em atividades educativas

ou de pesquisa, incluindo os espaços públicos de formação artística, desde

que  feitas  sem  finalidade  comercial  ou  intuito  de  lucro,  e  na  medida

justificada pelo fim a atingir; 
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VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir

prova judiciária ou administrativa, ou para fins de auditagem de execução ou

exibição pública;

VIII - a utilização, em quaisquer obras, de trechos de obras preexistentes,

de  qualquer  natureza,  ou  de  obra  integral,  quando  de  artes  visuais,  na

medida justificada para o fim a atingir, sempre que essa utilização não seja

o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal

da obra utilizada nem cause  prejuízo injustificado aos legítimos interesses

dos autores;

IX - a reprodução, a tradução, a adaptação, a distribuição, a comunicação

ao  público,  a  colocação  à  disposição  do  público  e  quaisquer  outras

utilizações  de  obras  para  uso  exclusivo  de  pessoas  com  deficiência

mediante quaisquer formatos acessíveis, na medida exigida para efetivar o

pleno acesso à fruição da obra e desde que não haja intuito de lucro; 

X -  a reprodução e colocação à disposição do público para inclusão em

portfólio ou currículo profissional, na medida justificada por este fim, desde

que aquele que divulgue as obras por tais meios seja um dos autores ou

pessoa  retratada,  e  após  a  publicação  da  obra  por  aquele  que  a

encomendou; 

XI - a utilização de retratos, ou de outra forma de representação da imagem,

feitos  sob  encomenda,  quando  realizada  pelo  proprietário  do  objeto

encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles representada ou,

se morta ou ausente, de seu cônjuge, seus ascendentes ou descendentes; 

XII - a reprodução de palestras, conferências e aulas por aqueles a quem

elas  se  dirigem,  vedada  a  publicação,  integral  ou  parcial,

independentemente do intuito de lucro, sem autorização prévia e expressa

de quem as ministrou; 

XIII  -  a  reprodução  necessária  à  conservação,  à  preservação  e  ao

arquivamento de qualquer obra, sem intuito de lucro, desde que realizada

para bibliotecas, arquivos, centros de documentação, museus, cinematecas

e demais instituições museológicas oficialmente reconhecidas, na medida

justificada pelo fim a atingir; 

XIV  -  a  citação  em  livros,  jornais,  revistas  ou  qualquer  outro  meio  de

comunicação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica

ou polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome

do autor e a origem da obra; 

XV - a representação, a recitação, a declamação, a exposição, a exibição e

a execução públicas realizadas de forma gratuita,  sem intuito de lucro e
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exclusivamente  para  fins  de  reabilitação  ou  terapia  em  unidades

hospitalares;

XVI  -  a  comunicação  e  a  colocação  à  disposição  do  público  de  obras

intelectuais, por bibliotecas, arquivos, centros de documentação, museus,

cinematecas e demais instituições museológicas oficialmente reconhecidas,

em terminais  no  interior  de  suas  instalações,  para  fins  de  pesquisa  ou

estudos  privados,  desde  que  a  obra  faça  parte  de  seu  acervo  e  sejam

atendidas as seguintes condições: 

a)  o número de acessos simultâneos a uma obra deve corresponder ao

número  de exemplares ou de licenças  da mesma obra que a biblioteca

possua, exceto no caso de obra rara ou que não esteja disponível para a

venda  ao  público,  em  língua  portuguesa,  nos  mercados  nacional  e

internacional, por três anos, contados a partir de sua última publicação; e 

b) não deve ser permitida a duplicação, gravação, impressão ou qualquer

outra forma de reprodução; 

XVII - a execução musical, exclusivamente no decorrer da atividade litúrgica

e estritamente no interior dos templos e locais de cultos religiosos; 

XVIII  -  a  reprodução de obras  de artes visuais  para  fins  de publicidade

relacionada à exposição pública dessas obras, na medida necessária para

promover o acontecimento, excluída qualquer utilização comercial; 

XIX - a exibição pública sem finalidade comercial realizada por associações

cineclubistas sem fins lucrativos reconhecidas pelo Ministério responsável

pela área, desde que atendidas cumulativamente as seguintes condições: 

a) a exibição seja realizada a partir de cópia legitimamente obtida, exceto

por meio de locação; 

b) a associação não tenha vínculo de qualquer natureza com empresas; e 

c) a exibição não concorra com a exploração comercial da obra;

XX - a reprodução, a tradução, a distribuição e a colocação à disposição do

público de trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra

integral, quando de artes visuais ou pequenas composições, como recurso

didático-pedagógico  por  docentes,  a  título  de  ilustração,  em  atividades

educativas ou de pesquisa, no âmbito da educação e na medida necessária

para  o  fim  a  atingir,  desde  que  essa  utilização  não  tenha  finalidade

comercial ou intuito de lucro e sejam citados o autor e a fonte, vedada a

publicação em forma de apostilas; 

XXI-  a  execução  pública  realizada  por  prestadoras  de  serviço  de

radiodifusão comunitárias legalmente autorizadas; 
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XXII- o empréstimo de obras em formato digital por uma biblioteca para um

usuário ou outra biblioteca, desde que feito a partir de obra legitimamente

obtida, que faça parte do seu acervo e que atenda as seguintes condições: 

a) o número de acessos simultâneos a uma obra corresponda ao número de

exemplares ou de licenças da mesma obra que a biblioteca possua, exceto

no caso de obra rara ou não disponível para a venda ao público, em língua

portuguesa, nos mercados nacional e internacional, por três anos, contados

a partir de sua última publicação; e 

b)  não  seja  permitida  a  colocação  à  disposição  do  público  da  obra  ou

qualquer forma de reprodução; e 

§ 1º O disposto nos incisos XV e XXII do caput aplica-se, no que couber, às

obras na língua originalmente adotada pelo autor. 

§  2º  Também  não  constituem  ofensa  aos  direitos  autorais  utilizações

análogas  às  previstas  nos  incisos  do  caput,  caso  atendidas

cumulativamente as seguintes condições: 

I  - a utilização não concorra com a exploração comercial da obra e nem

prejudique os interesses do autor; 

II - a utilização tenha como objetivo atender a outros direitos e garantias

fundamentais; e 

III - sejam citados o autor e a fonte.

§ 3º São permitidos o envio e o recebimento de obras, por quaisquer meios

ou  processos,  nos  formatos  acessíveis  mencionados  no  Tratado  de

Marraqueche  para  Facilitar  o  Acesso  a  Obras  Publicadas  às  Pessoas

Cegas, com Deficiência Visual ou com outras Dificuldades para Ter Acesso

ao Texto Impresso, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 261 de 2015, a

outros  países  Membros  do  Tratado,  desde  que  sejam  destinadas  aos

beneficiários do referido Tratado.

O  art.  48  é  remodelado,  passando  o  termo  “obras”  a  ser

especificado  como  “obras  de  artes  visuais  e  arquitetônicas”  permitindo  a

reprodução por “qualquer meio ou processo”, de modo que fica ampliado o arco

de meios e processos previstos em relação à lei  vigente,  que os restringe,

atualmente, a pintura, desenho, fotografia e audiovisual.

O  caput  do art.  49 substitui “ele” por “autor”, acrescenta “por

prazo  determinado  ou  em  definitivo”,  suprime  “licenciamento,  concessão,

cessão”, os quais já estão incluídos na expressão “pelos meios admitidos em *C
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Direito” (já presente na lei vigente e mantida na proposição) e com substituição

de “obedecidas as seguintes limitações” por “observadas as seguintes regras”.

Nos incisos do  caput do art.  49,  é alterado o inciso I  e são

acrescidos dois novos. No inciso I, “transmissão” é substituída por “cessão”. Os

dois novos incisos são os seguintes: “VII – quando por prazo determinado, a

cessão não ultrapassará o prazo máximo de dez anos; VIII – a cessão parcial

especificará o limite dos direitos transferidos ao cessionário quanto às diversas

modalidades de uso da obra,  os processos tecnológicos a que se refere,  o

território de aplicação e o prazo de duração”.

O art. 50 tem, em seu caput, a redação aperfeiçoada, mas sem

propriamente alterar o conteúdo. Adiante, é inserido novo § 3º no art. 50: “Na

hipótese  de  cessão  temporária,  os  direitos  autorais  retornam  ao  controle

econômico do titular originário ou de seus sucessores após o fim do prazo

previsto no instrumento”.

O art. 51 tem, ao final, o acréscimo de “anos, contado da data

da entrega da obra”. Entre os arts. 52 e 53, foram inserido cinco novos artigos,

nos seguintes termos:

Art. 52-A. O autor ou titular de direitos patrimoniais poderá conceder licença

a terceiros, que se fará sempre por escrito, sem que se caracterize cessão

de direitos, observadas as seguintes regras: 

I  -  na ausência de estipulação contratual  específica,  o prazo máximo da

licença será de cinco anos; 

II  -  a  licença  será  válida  unicamente  para  o  país  em que  se  firmou  o

contrato, salvo estipulação em contrário; 

III - quando não houver especificações sobre a modalidade de utilização da

obra, o contrato será interpretado restritivamente e limitado à modalidade

indispensável ao cumprimento da finalidade da licença; 

IV - a licença só se operará para modalidades de utilização já existentes à

data do contrato; 

V -  a licença se presume não exclusiva, salvo estipulação contratual  em

contrário; e 

VI - todas as prerrogativas concedidas ao licenciado cessam com o decurso

do prazo previsto no contrato, independentemente de possíveis dívidas ou

outras obrigações pendentes entre as partes contratantes.” 
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“Art. 52-B. Poderá ser autorizada, mediante decisão judicial, a utilização de

qualquer  tipo  de  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão

quando, ao exercer seus direitos patrimoniais, o sucessor ou qualquer outro

titular derivado dos direitos sobre obra de autor já falecido: 

I - exceder manifestamente os limites impostos pela boa-fé, pelos costumes

ou pelo fim econômico ou social do exercício dos direitos patrimoniais; e

II - prejudicar, em virtude do disposto no inciso I do caput, o acesso ou a

fruição da obra pela sociedade. 

§  1º  A  autorização  prevista  no  caput  se  sujeita  ao  pagamento  de

remuneração, arbitrada pela autoridade judicial competente, a ser paga ao

titular dos direitos sobre a obra. 

§  2º  Podem  pleitear  a  autorização  de  que  trata  o  caput  os  mesmos

legitimados para a propositura da ação civil  pública,  sempre que houver

lesão  ou  ameaça  de  lesão  a  direitos  difusos,  coletivos  ou  individuais

homogêneos.” 

“Art.  52-C.  Aplica-se,  no  que  couber,  o  disposto  no  art.  117  da  Lei  nº

11.101,  de  9  de  fevereiro  de  2005,  aos  negócios  jurídicos  relativos  aos

direitos autorais. 

§  1º  Em  caso  de  falência  do  cessionário  ou  licenciado,  poderá  ser

autorizada,  mediante  decisão  judicial,  a  utilização  da  obra,  quando

caracterizado o prejuízo no seu acesso ou fruição pela sociedade. 

§  2º  A  autorização  de  que  trata  o  §  1º  se  sujeita  ao  pagamento  de

remuneração, arbitrada pela autoridade judicial competente, a ser paga à

massa falida e, quando for o caso, também ao titular dos direitos sobre a

obra. 

§ 3º Além do autor, seus sucessores ou o titular dos direitos sobre a obra,

podem pleitear a autorização de que trata o § 1º os mesmos legitimados

para  a  propositura  da  ação  civil  pública,  sempre  que  houver  lesão  ou

ameaça de lesão a direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos.” 

Capítulo VI

Da obra decorrente de vínculo estatutário ou de contrato de trabalho

“Art. 52-D. Salvo convenção em contrário, o empregador, ente público ou

privado, será considerado autorizado, com exclusividade, a utilizar as obras

criadas no estrito cumprimento das atribuições e finalidades decorrentes de

vínculo estatutário ou contrato de trabalho.
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§ 1º A exclusividade da autorização cessa no prazo de dez anos, contado

da data da primeira utilização da obra pelo empregador ou,  na ausência

desta, da data de conclusão da obra. 

§ 2º O autor poderá dispor livremente dos direitos relacionados a outras

modalidades de utilização da obra que não concorram com as modalidades

utilizadas pelo empregador. 

§ 3º A retribuição devida ao autor pela utilização das obras por parte do

empregador esgota-se com a remuneração ou o salário pagos à época da

criação da obra, salvo disposição contratual ou legal em contrário. 

§ 4º O autor terá direito de publicar, em suas obras completas, a obra criada

no estrito cumprimento das atribuições e finalidades decorrentes do vínculo

estatutário ou contrato de trabalho, após dois anos de sua publicação pelo

empregador, ou, na ausência desta, após cinco anos da entrega da obra,

salvo convenção em contrário. 

§ 5º As disposições deste artigo não se aplicam a: 

I - direitos de comunicação ao público que serão devidos pelo utilizador em

decorrência  de  cada  representação,  execução  ou  exibição  públicas  das

obras e fonogramas, conforme disposto no art. 68; 

II  -  relações  que  digam  respeito  à  utilização  econômica  dos  artigos

publicados pela imprensa, regidas pelo art. 36; 

III  -  relações  decorrentes  de  contrato  ou  vínculo  de  professores  ou

pesquisadores  com  instituição  que  tenha  por  finalidade  o  ensino  ou  a

pesquisa; 

IV  -  direitos  dos  profissionais  regidos  pelas  Leis  nº  5.194,  de  24  de

dezembro de 1966 e n.º 12.378, de 31 de dezembro de 2010; e 

V - programas de computador, observado o disposto na Lei nº 9.609, de 19

de fevereiro de 1998.” 

Capítulo VII

Da obra órfã

Art. 52-E. A exploração de obra que presumivelmente não tenha ingressado

em domínio público,  cuja  autorização para utilização não se puder obter

pela impossibilidade de se identificar ou localizar o seu autor ou titular, pode

ser objeto de licença não exclusiva concedida em ato do Ministro de Estado

da Cultura. 

§ 1º  A licença de que trata  o caput poderá ser  concedida,  na forma do

regulamento, após procedimento regular instaurado mediante requerimento *C
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de  interessado,  com  observância  do  devido  processo  legal  e  segundo

termos e  condições  que  assegurem os  interesses  morais  e  patrimoniais

previstos nesta Lei. 

§ 2º O requerente deverá: 

I - comprovar que realizou busca razoável e de boa-fé pelo autor ou titular,

quando identificável, ou apresentar provas da impossibilidade de identificá-

lo; e 

II - demonstrar capacidade técnica e econômica para realizar a exploração

da obra. 

§ 3º A licença a ser concedida se sujeita ao pagamento de remuneração

arbitrada pelo Poder Público, com base nos usos e costumes. 

§ 4º O licenciado depositará, em conta bancária específica para esse fim, o

valor referente à remuneração prevista no § 3º, a ser repassada: 

I  -  ao autor  ou titular  da obra licenciada, quando da sua identificação e

localização; ou 

II - ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de

dezembro  de  1991,  se  o  autor  ou  titular  da  obra  licenciada  não  for

identificado  ou  localizado  no  prazo  de  dez  anos  após  a  concessão  da

licença. 

§  5º  São vedados o substabelecimento,  a  cessão ou a transferência  da

licença prevista neste artigo.

§ 6º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em defesa

da obra. 

§  7º  Durante o  período de sua vigência,  a  licença poderá ser  revogada

quando: 

I - o licenciado deixar de cumprir com as condições que o qualificaram; 

II - o autor ou titular for identificado e localizado; 

III - houver descontinuidade no pagamento da remuneração prevista no §

3º; ou 

IV - a obra cair em domínio público. 

§  8º  As  disposições  deste  capítulo  não  se  aplicam  a  programas  de

computador.
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O art. 53 tem seu parágrafo único transformado em § 1º, com

acréscimo de mais dois incisos: “V - o número da edição e a sua tiragem; e VI -

o número do exemplar, desde que estipulado no contrato de edição”. Para além

dos dois incisos acrescidos no § 1º, são incluídos novos parágrafos:

§  2º  O  contrato  de  edição  não  poderá  conter  cláusulas  de  cessão  dos

direitos patrimoniais do autor, salvo nos casos em que a editora pertença ao

autor.

§ 3º O autor poderá requerer a resolução do contrato quando o editor, após

notificado pelo autor, continuar a obstar a circulação da obra em detrimento

dos legítimos interesses do autor. 

§ 4º O editor deverá notificar o autor sempre que houver transferência a

terceiros dos direitos relacionados ao contrato de edição de suas obras 

§  5º  O disposto  nos incisos V e VI  deste  artigo também se aplicam às

publicações em ambientes digitais.

Mais adiante, são incluídos dois novos artigos na lei: 61-A e 67-A:

Art. 61-A. O editor deverá apresentar nota fiscal dos serviços de impressão

ou  qualquer  outro  comprovante  que  permita  ao  autor  fiscalizar  o

aproveitamento econômico da obra.

Art. 67-A. As regras relativas à edição previstas neste capítulo aplicam-se a

todas  as  obras  protegidas  e  suscetíveis  de  serem  publicadas  ou

reproduzidas em qualquer  meio ou suporte,  como traduções,  fotografias,

desenhos, charges e caricaturas.

No art. 68, ao invés de listar alguns tipos de obras, o texto do

caput remete ao Capítulo I da Lei: “Sem prévia e expressa autorização do autor

ou  titular,  não  poderão  ser  realizados  atos  de  comunicação  ao  público

mediante a utilização das obras intelectuais suscetíveis de serem comunicadas

ao público, indicadas no Título II, Capítulo I desta Lei”. Por sua vez, os sete

parágrafos são remodelados em seis:
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§  1º  São  atos  de  comunicação  ao  público,  sem  prejuízo  daqueles

relacionados no inciso VIII do art. 29: 

I - A utilização de obras teatrais no gênero drama, tragédia, comédia, ópera,

opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, mediante a

participação  de  artistas,  remunerados  ou  não,  ou  pela  radiodifusão,

transmissão  e  exibição  cinematográfica,  bem  como  a  sua  utilização  na

internet, nos termos do inciso III do § 3º e do inciso III do § 5º do artigo 88-

C. 

II  -  A  utilização  de  composições  musicais  ou  literomusicais,  mediante  a

participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de fonogramas

e obras audiovisuais, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou

transmissão  por  qualquer  modalidade  e a  exibição  cinematográfica,  bem

como a sua utilização na internet, nos termos do inciso III do § 3º e do inciso

IV do artigo 88-C. 

III  -  A  exibição  audiovisual,  a  utilização  de  obras  audiovisuais  por

radiodifusão,  emissão,  transmissão  ou  retransmissão  por  qualquer

modalidade  e  por  quaisquer  processos,  bem  como  a  exibição

cinematográfica e a sua utilização na internet, nos termos do inciso III do §

3º e do inciso III do § 5º do artigo 88-C. 

§  2º  Previamente  à  realização  dos  atos  de  comunicação  ao  público  o

usuário  deverá apresentar  à  entidade responsável  pela  arrecadação dos

direitos relativos ao uso de que se trate a comprovação dos recolhimentos

relativos aos direitos autorais. 

§ 3º Quando a remuneração depender da frequência do público, poderá o

usuário, por convênio com a entidade responsável pela arrecadação dos

direitos relativos à execução, representação ou exibição pública, efetuar o

pagamento após sua realização. 

§  4º  O  usuário  entregará  à  entidade  responsável  pela  arrecadação dos

direitos relativos ao ato de comunicação ao público, imediatamente após

sua realização, relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a

tornará pública e de livre acesso, juntamente com os valores pagos, em seu

sítio eletrônico ou, na ausência deste, no local da comunicação e em sua

sede. 

§ 5º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata

disposição  dos  interessados,  cópia  autêntica  dos  contratos,  ajustes  ou

acordos, individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração

pelos atos de comunicação ao público das obras musicais e fonogramas

contidas em seus programas ou obras audiovisuais. *C
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§ 6º Para as empresas mencionadas no § 5º, o prazo para cumprimento do

disposto no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à

relação completa das obras e fonogramas utilizados no mês anterior.

O capítulo intitulado “Da utilização da obra de arte plástica” é

renomeado “Da utilização da obra de artes visuais”. No art. 77, o termo “artes

plásticas” é substituído por “artes visuais”, sem excetuar as obras fotográficas,

enquanto  o  art.  78  faz  a  mesma  substituição,  mas  excetua  as  obras

fotográficas.  O art.  79  registra,  em seu  caput,  substituição de “se  de artes

plásticas protegidas” por “se protegidas”.

No  art.  81,  o  caput é  modificado  com acréscimo ao  fim do

seguinte trecho: “pelo produtor, sem prejuízo dos direitos devidos aos autores e

intérpretes  em  decorrência  de  cada  exibição  pública  da  obra  audiovisual,

mesmo  que  esta  seja  obra  coletiva”.  No  §  2º,  são  acrescidos  dois  novos

incisos: “VII - o nome dos dubladores e dos tradutores, se for o caso; e VIII - o

nome dos autores, artistas intérpretes ou executantes de obras musicais ou

literomusicais e produtores dos fonogramas incorporados à obra audiovisual”.

Igualmente, é inserido § 3º, com o teor que se segue: “§ 3º O produtor da obra

audiovisual  terá  direito  a  remuneração  por  cada exibição pública  a  que se

refere o art. 68”.

Entre os arts. 85 e 86, novo dispositivo é incluído:

Art.  85-A.  Independentemente  da  existência  de  prévia  transferência  de

direitos  a  terceiros  para  a  produção  e  utilização  econômica  da  obra

audiovisual, fica reservado aos titulares definidos no art. 16 e ao produtor o

direito de receber por meio de uma entidade de gestão coletiva devidamente

habilitada  para  essa  finalidade,  uma  remuneração  equitativa  de

responsabilidade de quem praticar o ato de comunicação ao público.

O art. 86 é totalmente remodelado, de “Os direitos autorais de

execução  musical  relativos  a  obras  musicais,  lítero-musicais  e  fonogramas

incluídos  em  obras  audiovisuais  serão  devidos  aos  seus  titulares  pelos

responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 3o do art.  68

desta  Lei,  que  as  exibirem,  ou  pelas  emissoras  de  televisão  que  as

transmitirem” para:

Art.  86.  Os  direitos  autorais,  decorrentes  da  exibição  pública  de  obras

audiovisuais  e  da  execução  pública  de  obras  musicais,  literomusicais  e
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fonogramas incorporados em obras audiovisuais, serão devidos aos seus

titulares pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o §

3º  do  art.  68  desta  Lei,  que  as  exibirem,  ou  pelas  empresas  que  as

transmitirem.

§ 1º Os proventos pecuniários resultantes de cada exibição pública de obras

audiovisuais  serão  repartidos  entre  seus  autores,  artistas  intérpretes  e

produtores, na forma convencionada entre eles ou suas associações.

§ 2º O custo relativo aos direitos autorais pagos pelos responsáveis por

salas cinematográficas será repartido, em partes iguais, com as empresas

distribuidoras de obras audiovisuais, vedado o repasse desse custo a seus

produtores.

§ 3º Para o cumprimento do disposto no § 2º, os responsáveis por salas

cinematográficas deverão deduzir,  do montante a ser pago às empresas

distribuidoras de obras audiovisuais, cinquenta por cento do valor devido a

título de direitos autorais.

§  4º  Caberá  à  Agência  Nacional  de  Cinema  -  ANCINE  fiscalizar  o

cumprimento da vedação de repasse prevista no § 2º.

§  5º  A  Agência  Nacional  de  Cinema  –  ANCINE  –  terá  acesso  às

informações  necessárias  à  fiscalização  prevista  no  §  4º  deste  artigo,

conforme regulamento.

Um novo Capítulo IX é objeto de uma série de novos artigos,

tratando da veiculação de obras na internet:

CAPÍTULO IX

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA NA INTERNET

“Art. 88-A. O titular de direitos da obra, fonograma, interpretação, execução

ou emissão colocado à disposição do público poderá notificar o provedor de

aplicações de Internet requerendo: 

I  -  a  indisponibilização  da  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou

emissão colocado à disposição do público, ainda que por terceiros, sem sua

autorização, nos termos do art. 88-B; ou 

II - remuneração em decorrência da colocação à disposição do público de

sua obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão, ainda que tenha

sido feita por terceiros, quando o provedor de aplicações de Internet exercer

essa  atividade  de  forma  organizada,  profissionalmente  e  com  fins

econômicos em território nacional, conforme o art. 88-C.” (NR) 
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“Art.  88-B.  Na hipótese prevista  no inciso  I  do art.  88-A,  o  provedor  de

aplicações  de  Internet  poderá  ser  responsabilizado  solidariamente,  nos

termos  do  art.  105,  por  danos  decorrentes  da  referida  colocação  à

disposição do público caso não adote as providências previstas neste artigo.

§  1º  Os provedores  de  aplicações de  Internet  devem oferecer  de  forma

ostensiva  ao  menos  um  canal  eletrônico  dedicado  ao  recebimento  de

notificações e contranotificações, sendo facultada a criação de mecanismo

automatizado  para  atender  aos  procedimentos  previstos  neste  Capítulo,

conforme o disposto em regulamento. 

§ 2º No caso da notificação prevista no art. 88-A, inciso I, a mesma deverá

conter as seguintes informações: 

I  -  identificação  inequívoca  do  autor  ou  autores,  do  titular  ou  de  seu

licenciado, mandatário ou representado, incluindo nome completo, números

de registro civil e fiscal e dados atuais para contato; 

II - data e hora de envio da notificação; 

III  -  identificação  clara  e  específica  da  obra,  fonograma,  interpretação,

execução ou emissão colocada à disposição do público sem autorização de

seus  titulares,  que  permita  a  localização  inequívoca  do  material  pelo

provedor de aplicações de Internet, no âmbito de seu serviço; 

IV - a declaração de sua titularidade ou legítima representação sobre a obra,

fonograma, interpretação, execução ou emissão para a Internet, inclusive da

natureza de eventual relação contratual; 

V  -  justificativa  legal  para  a  remoção,  incluindo  a  demonstração  ou

declaração de: 

a) não incidência de qualquer das limitações aos direitos autorais previstas

nos arts. 46, 47 e 48; 

b) o conteúdo não consistir em material não protegido por direito autoral,

nos termos do art. 8º; e 

c) não se tratar de obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão

caídos em domínio público; e 

VI - declaração de reconhecimento de sua exclusiva responsabilidade pela

indisponibilidade da colocação à disposição do público na hipótese de a

indisponibilização vir a se efetivar. 

§ 3º Ao receber a notificação, caberá ao provedor de aplicações de Internet

informar imediatamente o fato ao responsável pela colocação à disposição

do público, comunicando-lhe o teor da notificação de indisponibilização e *C
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fixando-lhe prazo máximo de quarenta e oito horas para tornar indisponível

a  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão  objeto  da

notificação, conforme regulamento. 

§ 4º Caso o responsável pela colocação à disposição do público não seja

identificável,  não  possa  ser  localizado,  não  tenha  tornado indisponível  a

obra,  fonograma, interpretação, execução ou emissão ou não tenha sido

apresentada a contranotificação prevista nos §§ 6º e 7º, caberá ao provedor

de aplicações de Internet, findo o prazo mencionado no § 3º, proceder à

indisponibilização do material questionado. 

§  5º  O  provedor  de  aplicações  de  Internet  deverá  comunicar  a

indisponibilização da obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão

no  mesmo  sítio  da  Internet  em  que  estava  originalmente  hospedado  o

material, conforme o disposto em regulamento. 

§  6º  O  responsável  pela  colocação  à  disposição  do  público  poderá,

assumindo a responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos causados a

terceiros, contranotificar o provedor de aplicações de Internet para requerer,

se dentro do prazo previsto no § 3º, a manutenção ou, se após o decurso

desse prazo, o restabelecimento do material questionado, hipótese em que

o provedor de aplicações de Internet deverá informar ao notificante sobre a

continuidade da colocação da obra, fonograma, interpretação, execução ou

emissão à disposição do público. 

§  7º  Qualquer  outra  pessoa  interessada,  física  ou  jurídica,  poderá

contranotificar  os  provedores  de  aplicações  de  Internet,  assumindo  a

responsabilidade  pela  manutenção ou restabelecimento da colocação da

obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão  à  disposição  do

público. 

§ 8º Para efeitos dos §§ 6º e 7º, aquele que requerer a manutenção da obra,

fonograma, interpretação, execução ou emissão assume a responsabilidade

por eventuais danos causados a terceiros, devendo, para tanto, apresentar,

as seguintes informações: 

I  -  a sua identificação inequívoca, incluindo nome completo,  números de

registro civil e fiscal e dados atuais para contato; 

II  -  identificação  clara  e  específica  da  obra,  fonograma,  interpretação,

execução ou emissão questionada, que permita a localização inequívoca do

material pelo provedor de aplicações de Internet, no âmbito de seu serviço; 

III - declaração de: 
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a) incidência de qualquer das hipóteses de limitações aos direitos autorais

previstas nos arts. 46, 47 e 48; 

b) o conteúdo consistir em material não protegido por direito autoral, nos

termos do art. 8º; 

c)  o  conteúdo  consistir  em  obra,  fonograma,  emissão  ou  interpretação

caídos em domínio público; ou

d) existência de autorização do titular de direitos autorais para a colocação

do material questionado à disposição do público; e 

IV - declaração de reconhecimento de sua exclusiva responsabilidade pela

continuidade da colocação à disposição do público. 

§ 9º Tanto o notificante quanto o contranotificante respondem, nos termos

da lei, por informações falsas, errôneas e pelo abuso ou má-fé, podendo o

Ministério Público ser comunicado dos fatos por qualquer das partes ou pelo

provedor de aplicações de Internet, quando houver ofensa a direitos difusos

ou coletivos. 

§ 10. Quando houver mais de um titular para a Internet por obra, fonograma,

interpretação,  execução  ou  emissão  e  houver  divergência  quanto  à

continuidade ou não da colocação do material à disposição do público nos

termos deste artigo, a obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão

deverá  ser  tornada  indisponível,  podendo  a  parte  que  solicitou  sua

indisponibilização responder por perdas e danos aos demais titulares.” (NR) 

“Art.  88-C.  O  titular  de  direitos  autorais  poderá  notificar  o  provedor  de

aplicações  de  Internet  que  exerce  essa  atividade  de  forma  organizada,

profissionalmente e com fins econômicos na jurisdição nacional, nos termos

do  inciso  II  do  caput  do  art.  88-A,  para  requerer  remuneração  em

decorrência da colocação da obra, fonograma, interpretação, execução ou

emissão à disposição do público, ainda que tenha sido feita por terceiros. 

§ 1º Os critérios de cobrança da remuneração prevista no caput seguirão o

disposto nos §§ 2º a 4º do art. 98. 

§  2º  O  pagamento  da  remuneração  deverá  ser  feito  pelo  provedor  de

aplicações de Internet aos titulares que optarem por exercer seus direitos

individualmente ou às associações de gestão coletiva que congreguem os

titulares  dos  direitos  autorais  sobre  obras,  fonogramas,  interpretações,

execuções ou emissões utilizados. 

§ 3º No caso de direitos de autor, poderão ser requeridas remunerações nas

seguintes modalidades de utilização:
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I  –  a  reprodução,  incluindo  qualquer  armazenamento  permanente  ou

temporário  por  meios  eletrônicos,  em  qualquer  dispositivo  ou  suporte,

observado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º, no inciso IX do caput

do art. 29 e no § 1º do art. 30; 

II  –  a  distribuição  prevista  no  inciso  VII  do  caput  do  art.  29,  realizada

mediante venda, locação ou qualquer forma de transferência de propriedade

ou posse; ou 

III – a comunicação ao público, por qualquer uma das modalidades previstas

nas alíneas “a”,  “g”  e  “j”  do inciso VIII  do caput  do art.  29,  conforme a

categoria da obra, ou o direito de execução pública previsto na alínea “i” do

inciso VIII do caput do art. 29 e no § 2º do art. 68, para as utilizações de

obras musicais, lítero-musicais [sic] e fonogramas, por meio de transmissão

que  não  resulte  na  obtenção  de  cópia  da  obra  ou  fonograma  pelo

consumidor nem qualquer forma de transferência de posse ou propriedade. 

§ 4º Na hipótese do inciso III do § 3º, quando a utilização pelo provedor de

aplicações  de  internet  também oferecer  a  possibilidade  de  obtenção  de

cópia de obra, permanente ou temporária, com transferência de sua posse

ou propriedade para o consumidor, poderão ser cobradas adicionalmente do

provedor as modalidades dos incisos I e II do caput. 

§ 5º No caso dos direitos conexos, poderão ser requeridas remunerações

nas seguintes modalidades de utilização: 

I – a reprodução prevista no inciso II do caput do art. 90 e no inciso I do

caput  do  art.  93,  incluindo  qualquer  armazenamento  permanente  ou

temporário  por  meios  eletrônicos,  em  qualquer  dispositivo  ou  suporte,

observado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º e no § 1º do art. 30; 

II – a distribuição prevista no inciso II do caput do art. 93, quando realizada

mediante venda, locação ou qualquer forma de transferência de propriedade

ou posse; 

III – a modalidade prevista no inciso IV do caput do art. 90; ou

IV – o direito de execução pública previsto no inciso II do caput do art. 90 e

o direito previsto no inciso III do caput do art. 93. 

§  6º  Na hipótese dos incisos  III  e  IV do §  5º,  quando a utilização pelo

provedor  de  aplicações  de  internet  também oferecer  a  possibilidade  de

obtenção de cópia de obra, permanente ou temporária, com transferência

de sua posse ou propriedade para o consumidor,  poderão ser  cobradas

adicionalmente do provedor as modalidades dos incisos I e II do caput, no
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caso  de  fonogramas,  e  dos  incisos  I  e  III  do  caput,  no  caso  de

interpretações ou execuções. 

§ 7º Deverá ser proporcional à utilização aferida das obras,  fonogramas,

interpretações, execuções ou emissões colocadas à disposição do público: 

I - o pagamento da remuneração prevista no caput aos titulares que optarem

por  exercer  seus  direitos  individualmente  ou  às  associações  de  gestão

coletiva, conforme disposto em regulamento; e 

II - a distribuição da remuneração pelas associações de gestão coletiva aos

titulares de direitos autorais. 

§ 8º Poderão ser adotados pelas partes, conforme previsto em regulamento,

diferentes  modelos  de  remuneração  aos  titulares  de  direitos  autorais,

observando-se  que  os  preços  praticados  por  titulares  que  optarem  por

exercer seus direito individualmente e pelas associações de gestão coletiva

junto  aos  provedores  de  aplicações  de  internet  deverão  considerar,  em

negociação entre todas as partes envolvidas, as diferentes modalidades de

utilização necessárias para efetivar o pleno funcionamento das aplicações

no uso de conteúdo protegido por direitos de autor e direitos conexos. 

§ 9º O pagamento de remuneração, na forma dos §§ 1º a 8º, constituirá

autorização para a colocação da obra, fonograma, interpretação, execução

ou emissão à disposição do público. 

§ 10. O provedor de aplicações de internet deverá informar ao titular que

optar por exercer seus direitos individualmente ou às associações de gestão

coletiva, conforme o caso, o número de acessos a cada obra, por meio de

mecanismos de aferição capazes de registrar com precisão cada conteúdo

circulado  e,  inclusive,  de  se  precaver  contra  tentativas  de  aumentar

artificiosamente  a  frequência  da  circulação,  conforme  disposto  em

regulamento. 

§ 11. É vedada a utilização de quaisquer mecanismos para a aferição da

circulação  dos  arquivos  digitais  que  causem prejuízo  à  intimidade,  vida

privada, honra e imagem das pessoas e às liberdades e direitos individuais,

observada  a  legislação  relativa  ao  tratamento  de  dados  e  informações

pessoais. 

§ 12. Na ausência de acordo para a remuneração de que trata este artigo ou

para a repartição de receitas entre os diversos tipos de obra, fonograma,

interpretação,  execução  ou  emissão,  o  Ministério  responsável  pela  área

poderá,  na  forma  do  regulamento  e  a  pedido  de  qualquer  das  partes,

manifestar-se objetivando a aplicação do disposto neste artigo, ou, a pedido

das partes, atuar administrativamente na resolução do conflito.
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O caput do art. 90 tem seu inciso II reescrito de “a reprodução,

a execução pública e a locação das suas interpretações ou execuções fixadas”

para “a reprodução, a comunicação pública, a exibição pública a locação e a

inserção, em outras obras, de suas interpretações ou execuções fixadas”.

O art.  95  registra  atualização da grafia  de “freqüência”  para

“frequência”. O art. 96 é alterado em parte, substituindo-se “à transmissão, para

as emissões das empresas de radiodifusão;  e à execução e representação

pública,  para  os  demais  casos”  por  “à  transmissão  ou  emissão,  para  as

empresas  de  radiodifusão;  e  à  execução,  à  exibição  ou  à  representação

públicas, para os demais casos”.

Ao art. 97, cujo caput dispõe sobre o exercício e defesa dos direitos

autorais, determinando  que “podem os autores e os titulares de direitos conexos

associar-se sem intuito de lucro”, é acrescido § 7º: “É facultado a estrangeiros

não  residentes  associarem-se  diretamente  a  associações  nacionais,  sendo

vedado que tais casos ultrapassem a 30% do quadro social”.

Novo art. 99-C é inserido na lei, estabelecendo o seguinte:

Art. 99-C. A arrecadação e distribuição dos direitos não musicais derivados

à  exibição  pública  de  obras  audiovisuais  será  feita  por  meio  das

associações de gestão coletiva criadas para este fim por seus titulares, as

quais deverão unificar a arrecadação em um único ente arrecadador, seja

delegando a uma das associações já existentes, seja criando uma entidade

com personalidade jurídica própria, que observará os §§ 1º a 12 do art. 98,

os §§ 1º a 3º e 5º a 9º do art. 99 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-

A e 100-B.

§ 1º O ente arrecadador previsto no art. 99 não poderá ser e nem assumir

as competências do ente arrecadador de que trata o caput.

§ 2º O ente arrecadador organizado na forma prevista no  caput não terá

finalidade de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário

de cada associação que o integra. 

§  3º  O  ente  arrecadador  de  que  trata  o  caput deverá  admitir  em seus

quadros,  além  das  associações  que  o  constituíram,  as  associações  de

titulares  de  direitos  autorais  que  tenham  pertinência  com  sua  área  de
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atuação e estejam habilitadas em órgão da administração pública federal na

forma do art. 98-A. 

§  4º  O  ente  arrecadador  e  as  associações  a  que  se  refere  este  artigo

atuarão  em juízo e  fora  dele  em seus próprios  nomes como substitutos

processuais dos titulares a eles vinculados. 

§  5º  O  recolhimento  de  quaisquer  valores  em decorrência  da  aplicação

deste artigo deverá ser realizado exclusivamente por depósito bancário.

§  6º  O  ente  arrecadador  e  as  associações  a  que  se  refere  este  artigo

poderão manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário numerário a

qualquer título.

§  7º  A  inobservância  da  norma  do  §  6º  deste  artigo  tornará  o  faltoso

inabilitado  à  função  de  fiscal,  sem prejuízo  da  comunicação  do  fato  ao

Ministério Público e da aplicação das sanções civis e penais cabíveis. 

§ 8º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva a que

se refere este artigo zelar pela continuidade da arrecadação e, no caso de

perda da habilitação por alguma associação, cabe a ela cooperar para que a

transição  entre  associações  seja  realizada  sem  qualquer  prejuízo  aos

titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de

arrecadação e distribuição de direitos. 

§ 9º Na ausência de acordo para a organização da arrecadação unificada

de que trata este artigo, o Ministério responsável pela área poderá, na forma

do  regulamento  e  a  pedido  de  qualquer  das  partes,  manifestar-se

objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido das partes,

atuar administrativamente na resolução do conflito.

Novo artigo é acrescentado à norma legal mais adiante:

Art.  99-D.  O  escritório  central  previsto  no  art.  99  e  o  ente  arrecadador

previsto no art. 99-C deverão unificar, por meio de delegação a uma dessas

entidades,  a  arrecadação  dos  direitos  relativos  à  execução  e  exibição

públicas, inclusive por meio de radiodifusão ou transmissão por qualquer

modalidade, quando a arrecadação recair sobre um mesmo usuário. 

§ 1º A entidade de cobrança de que trata o caput observará o disposto nos

§§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. 
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§  2°  Os  valores  arrecadados  pela  entidade  responsável  pela  cobrança

unificada prevista no caput serão divididos de forma proporcional  com o

ente arrecadador que lhe delegou a atividade de cobrança. 

§  3º  O  recolhimento  de  quaisquer  valores  em decorrência  da  aplicação

deste artigo deverá ser realizado exclusivamente por depósito bancário.

§ 4º Na ausência de acordo para a organização da arrecadação unificada

de que trata este artigo, o Ministério responsável pela área poderá, na forma

do  regulamento  e  a  pedido  de  qualquer  das  partes,  manifestar-se

objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido das partes,

atuar administrativamente na resolução do conflito.” 

§ 5° Em caso de conflito no cumprimento da Lei, o Ministério responsável

pela área poderá, na forma do regulamento e a pedido de qualquer das

partes, manifestar-se objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a

pedido das partes, atuar administrativamente na resolução do conflito.

Por sua vez, o art. 100-B, que trata da resolução de litígios a

respeito do tema, tem parágrafo único inserido: “Parágrafo Único Poderão [sic]

ser objeto da resolução de conflitos prevista no caput os litígios entre titulares,

nos casos em que hajam implicações na distribuição dos valores pagos por

entidades de gestão coletiva”.

O art.  101 ganha aperfeiçoamento de redação e inclusão de

previsão de sanções administrativas, de “As sanções civis de que trata este

Capítulo aplicam-se sem prejuízo das penas cabíveis” para “As sanções civis

de  que  trata  este  Título  aplicam-se  sem  prejuízo  das  sanções  penais  e

administrativas”. No art. 102, o termo “apreensão” é substituído pela expressão

“busca e apreensão”. No parágrafo único do art. 103, a pena fixa (“pagará o

transgressor o valor de três mil exemplares”) é substituída por uma variável:

“pagará o transgressor o valor de, no mínimo, quinhentos e, no máximo, três

mil exemplares”, com o restante do texto permanecendo igual ao vigente.

O art. 107 ganha novos parágrafos (para além de seu  caput,

inalterado), com a seguinte redação:

§  1º  Comete  ato  ilícito,  por  abuso  e  exercício  irregular  de  direito,  sem

prejuízo de outras penalidades previstas em lei, quem, por qualquer meio: 

*C
D2

14
45

20
37

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214452037400

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

12
/2

02
1 

11
:0

9 
- C

CU
LT

PR
L 

2 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

111



112 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

PRL 2 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 29 de 103 

 

29

I - dificultar ou impedir as utilizações permitidas nos incisos do caput e nos

§§ 3º a 5º do art. 46; ou 

II - dificultar ou impedir a livre utilização de obras, emissões de radiodifusão

e fonogramas caídos em domínio público. 

§ 2º No caso de a conduta prevista no § 1º decorrer de obrigação contratual,

responde pela conduta o cedente ou licenciante. 

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica se a utilização, pelo titular, de sinais

codificados  e  dispositivos  técnicos  mencionados  neste  artigo  for

imprescindível  para  a  comercialização  de  obras  em  meio  digital  e  não

restringir, de modo desproporcional, os usos permitidos pelo art. 46 desta

Lei. 

§ 4º O disposto no caput não se aplica no caso de as condutas previstas em

seus  incisos  I,  II  e  IV,  quando  se  referirem  aos  sinais  codificados  e

dispositivos técnicos, serem realizadas para permitir as utilizações previstas

no art. 46 ou quando findo o prazo dos direitos patrimoniais sobre a obra,

interpretação, execução, fonograma ou emissão. 

§ 5º As sanções previstas no caput não se aplicam àqueles que, com o

objetivo  de  possibilitar  o  gozo  e  o  exercício  das  limitações  e  exceções

previstas  no  inciso  IX  do  artigo  46,  alteram,  suprimem,  modificam  ou

inutilizam,  de  qualquer  maneira,  os  dispositivos  técnicos  ou  os  sinais

codificados mencionados nos incisos I e II deste artigo, conforme disposto

no artigo 7° do Tratado de Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras

Publicadas  às  Pessoas  Cegas,  com  Deficiência  Visual  ou  com  outras

Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso,  aprovado pelo Decreto

Legislativo n° 261, de 2015.

§ 6º Os sinais codificados e dispositivos técnicos mencionados nos incisos I,

II e IV do caput devem ter efeito limitado no tempo, correspondente ao prazo

dos direitos patrimoniais sobre a obra, interpretação, execução, fonograma

ou emissão.

O art.  108 recebe acréscimo,  em seu inciso  I  do  caput,  da

menção  às  empresas  que  oferecem  “serviço  de  acesso  condicionado”.

Também é incluído novo inciso IV no caput: “IV – tratando-se de utilização na

Internet, conforme definido na Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, na forma

do regulamento”. No art. 109, além da menção aos arts. 68, 97, 98, 99 — já

constantes na lei vigente —, adiciona-se referência ao art. 99-C (novo), bem *C
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como a multa,  “de vinte vezes”  no texto vigente,  passa a ser “de  até vinte

vezes”.

Na  sequência,  uma  série  extensa  de  dispositivos  é

acrescentada à lei:

Art. 110-A. A inobservância do disposto no § 6º do art. 98-A, nos incisos I, II,

IV, VI e VII  do caput art.  98-B e no art.  98-C sujeitará os dirigentes das

associações  de  gestão  coletiva  de  direitos  autorais  ou  dos  entes

arrecadadores à multa de,  no mínimo,  R$ 1.000,00 (um mil  reais)  e,  no

máximo,  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  aplicada  pelo  Ministério

responsável  pela  área  mediante  regular  processo  administrativo,

assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  conforme  disposto  em

regulamento. 

§ 1º Sujeitam-se às mesmas sanções previstas no caput os dirigentes das

associações  de  gestão  coletiva  de  direitos  autorais  ou  dos  entes

arrecadadores que impedirem ou dificultarem o exercício do direito previsto

no art. 100. 

§ 2º Os valores referentes à aplicação da multa de que trata este artigo

serão revertidos ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 8.313,

de 1991.” 

“Art. 110-B. A inobservância do disposto no Título VI desta lei sujeitará os

dirigentes e administradores das associações de gestão coletiva de direitos

autorais ou dos entes arrecadadores à multa de, no mínimo, R$ 1.000,00

(um mil reais) e, no máximo, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), aplicada

pelo  Ministério  responsável  pela  área  mediante  regular  processo

administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  conforme

disposto em regulamento. 

§ 1º Os valores referentes à aplicação da multa de que trata este artigo

serão revertidos ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 8.313,

de 1991”. 

“Art. 110-C. Os valores mínimos e máximos das multas fixados por esta Lei

poderão ser atualizados monetariamente por ato do Ministro de Estado da

Cultura”. 

“Art.  110-D. Na aplicação de sanções,  são considerados a natureza e a

gravidade da infração, os danos dela resultantes para os titulares de direitos

autorais ou para os usuários, as circunstâncias agravantes, os antecedentes

do infrator e a reincidência específica, entendida como a repetição da falta

de igual natureza após decisão administrativa anterior. 
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§ 1º A existência de sanção anterior será considerada como agravante na

aplicação de outra sanção. 

§ 2º Na aplicação de multa, serão considerados a condição econômica do

infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a

intensidade da sanção”. 

“Art.  110-E.  O  oferecimento,  por  parte  de  titular  de  direitos  autorais  ou

pessoa a seu serviço, de ganho, vantagem, proveito ou benefício material

direto ou indireto para os proprietários, diretores, funcionários ou terceiros a

serviço de emissoras de radiodifusão ou serviço de acesso condicionado,

bem  como  para  as  plataformas  de  serviços  que  ofereçam  obras  e

fonogramas em ambiente e redes digitais,  com o intuito de aumentar ou

diminuir artificiosamente a frequência da utilização de obras ou fonogramas

específicos, caracterizará ilícito civil. 

§ 1º A prática de infração prevista no caput sujeitará o titular de direitos

autorais  ou  a  pessoa  a  seu  serviço  ao  pagamento  de  multa,  conforme

regulamento,  no  valor  de,  no  mínimo,  R$ 1.000,00  (um mil  reais)  e,  no

máximo, R$ 100.000,00 (cem mil  reais),  à parte que demonstrar prejuízo

direto  ou  indireto,  sem prejuízo  da apreciação  pelos  órgãos do  Sistema

Brasileiro de Defesa da Concorrência - SDBC, quando cabível.

§ 2º  Incorrem nas mesmas infrações e sujeitam-se às mesmas sanções

previstas neste artigo os proprietários, diretores, funcionários ou terceiros a

serviço de emissoras de radiodifusão ou serviço de acesso condicionado ou

ainda das plataformas de serviços que ofereçam obras e fonogramas em

ambientes  e  redes  digitais  que,  com o  intuito  de  aumentar  ou  diminuir

artificiosamente  a  frequência  da  utilização  de  obras  ou  fonogramas

específicos,  solicitarem ou receberem, para si  ou para outrem,  direta ou

indiretamente, ganho, vantagem, proveito ou benefício material. 

§  3º  O disposto  neste  artigo  não se  aplica  se o  ato  praticado constituir

inserção publicitária,  desde que previamente informada ao público e que

não seja computada para efeitos de arrecadação e distribuição dos direitos

autorais decorrentes da execução e exibição públicas, da reprodução ou da

distribuição de obras ou fonogramas” 

“Art. 110-F. Estarão sujeitas as mesmas penas previstas no artigo 110-E as

pessoas  jurídicas  cujas  atividades  incluam a  gestão  coletiva  de  direitos

autorais, em desacordo com as disposições previstas nos artigos 97, 98, 98-

A, 98-B e 98-C desta Lei. 

“Art.  110-G.  Constitui  ato  ilícito,  por  exercício  irregular  de  direito,  sem

prejuízo de outras penalidades previstas em lei, assumir a titularidade de *C
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obras,  fonogramas,  interpretações,  execuções  ou  emissões  caídos  em

domínio público.” 

“Art. 110-H. O titular de direito autoral, ou seu mandatário, que, ao exercer

seu direito de forma abusiva, praticar infração da ordem econômica sujeitar-

se-á, no que couber, às disposições da Lei nº 12.529, de 30 de novembro

de 2011, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.” (NR) 

Capítulo III-A 

Das sanções penais 

“Art. 110-I. Sujeitam-se às mesmas penas do § 2º do art. 184 do Decreto-Lei

nº 2.848, de 1940:

I – aquele que presta ou declara informações que saiba serem falsas sobre

a autoria, titularidade ou participação em obra ou fonograma às associações

de gestão coletiva de direitos autorais; 

II  –  o  fiscal  de  ente  arrecadador  que  receber  do  usuário  numerário  a

qualquer título. 

Parágrafo único. Incorrem na mesma pena do caput os dirigentes de ente

arrecadador  que  deixarem  de  inabilitar,  contratarem  ou  permitirem  a

atuação de fiscal que tenha sido condenado pelo crime previsto no inciso II”.

“Art.  110-J.  Apropriar-se o dirigente de associação de gestão coletiva de

direitos  autorais  ou  de  ente  arrecadador,  de  valores  administrados  pela

associação  ou  ente  arrecadador,  ou  desviá-los  em  proveito  próprio  ou

alheio. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o dirigente, embora não tendo a posse do

dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em

proveito próprio ou alheio, valendo-se da facilidade que lhe proporciona o

cargo. 

§ 2º Incorrem na mesma pena os dirigentes que retiverem ou retardarem

indevidamente valores destinados à distribuição”. 

“Art,  110-K.  Oferecer  valores,  proveitos  ou  vantagens  de  forma

discriminatória ou em desconformidade com o regulamento de distribuição

de  associação  de  gestão  coletiva  de  direitos  autorais  ou  de  ente

arrecadador. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”. 

“Art. 110-L. Permitirem os dirigentes de associações de gestão coletiva de

direitos  autorais  ou  de  ente  arrecadador  o  exercício  da  atividade  de
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cobrança  de  direitos  autorais  sem  habilitação  prévia  concedida  pelo

Ministério responsável pela área.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

O  capítulo  referente  à  “prescrição”  é  renomeado  para  “Da

prescrição e da competência”, com acréscimo de outros dispositivos novos:

Art. 111-A. A pretensão por violação de direitos autorais prescreve em cinco

anos, contados da data da violação do direito. 

§ 1º Em caso de prática continuada de violação dos direitos autorais de

determinado titular, pelo mesmo infrator ou grupo de infratores, conta-se a

prescrição do último ato de violação. 

§  2º  A  colocação  de  obras,  fonogramas,  interpretações,  execuções  ou

emissões à disposição do público, nos termos do art. 29, não configura a

prática continuada mencionada no § 1º.” (NR) 

“Art.  111-B.  As  ações  judiciais  relativas  a  direitos  autorais  deverão  ser

propostas no domicílio do autor da obra, do artista intérprete ou executante,

ou de seus herdeiros, quando integrarem diretamente a lide processual. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se o autor da obra, o

artista intérprete ou executante, ou seus herdeiros, forem domiciliados em

país estrangeiro.” (NR) 

“Art.  113-A. Enquanto os serviços de registro de que trata o art.  19 não

forem organizados pelo Poder Executivo federal, o autor da obra intelectual

poderá registrá-la, conforme sua natureza: 

I - na Fundação Biblioteca Nacional; 

II - na Escola de Música da Universidade Federal do Rio de Janeiro; 

III - na Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro;

IV - no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; ou 

V - nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito

Federal. 

§ 1º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um desses

órgãos, deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo para o registro de programas de

computador. 
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§ 3º Enquanto não for editado o ato de que trata o art.  20,  o valor  e o

processo  de  recolhimento  da  retribuição  poderão  continuar  a  ser

estabelecidos  em ato  do  titular  do  órgão  ou  entidade  da  administração

pública federal a que estiver vinculado o registro das obras intelectuais. 

§ 5º O ato do Poder Executivo federal que dispuser sobre a organização dos

serviços de registro, na forma do caput, poderá autorizar a transferência dos

acervos e documentos dos órgãos e entidades previstos neste artigo aos

órgãos ou entidades que vierem a assumir a competência para o registro,

observado o disposto em regulamento.

Por  fim,  a  cláusula  de  vigência  prevê novas revogações de

normas legais:

Art.  113-B.  Aplicam-se  subsidiariamente  as  normas  do  Código  Civil  aos

negócios jurídicos, direitos e deveres previstos nesta Lei.” (NR) 

Art. 2º Ficam revogados: 

I - o art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973; 

II - o art. 21 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; 

III - as alíneas “h” e “i” do inciso VIII do caput do art. 29 da Lei no 9.610, de

19 de fevereiro de 1998; e 

IV - o inciso II do caput do art. 49 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de

1998.

Os arts. 3º e 4º do Projeto de Lei preveem, respectivamente, a

obrigação de o Poder Executivo Federal publicar no Diário Oficial da União, “a

íntegra do texto atualizado da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998”; e a

edição  de  norma  regulamentar  para  determinar  quais  órgãos  serão

responsáveis pela “qualificação das Entidades Autorizadas a que se refere a

alínea c do artigo 2º do Tratado de Marraqueche para Facilitar  o Acesso a

Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou com outras

Dificuldades  para  Ter  Acesso  ao  Texto  Impresso,  aprovado  pelo  Decreto

Legislativo  nº  261,  de  2015”.  O art.  5º  da  proposição estabelece que a lei

entrará em vigor na data de sua publicação.
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Projeto de Lei nº 3.035, de 2019

Apensado a este, há o Projeto de Lei nº 3.035, de 2019, do

Senhor Deputado Valtenir Pereira, acrescenta dispositivo à Lei nº 9.610, de 19

de  fevereiro  de  1998,  que  "Altera,  atualiza  e  consolida  a  legislação  sobre

direitos autorais e dá outras providências". Pela proposição, o art. 1º explica a

alteração que se deseja efetuar: “Esta lei dispõe sobre o prazo de prescrição

da ação por  ofensa a direitos patrimoniais  do autor  ou conexos”.  O art.  2º

acresce  art.  111-A  à  Lei  nº  9.610/1998,  com  o  seguinte  teor:  “Art.  111-A.

Prescreve em cinco anos a ação civil por ofensa a direitos patrimoniais do autor

ou conexos, contado o prazo da data em que se deu a violação”. O art.  3º

determina que a lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Projeto de Lei nº 1.672, de 2021

Também apensado ao PL 2370/2019 está o Projeto de Lei nº

1.672, de 2021, de autoria do Senhor Deputado Bilac Pint, que  “Altera, atualiza

e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências”, mais

precisamente  tem  como  objeto  alterar  também  a  Lei  nº  9.610  de  19  de

fevereiro de 1998. 

O PL 1672/2021 altera o XIV, da art.  5º da referida lei  para

passar  a  definir  o  titular  originário  como  “X  o  autor  de  obra  intelectual,  o

organizador de obra intelectual coletiva sem prejuízo dos direitos dos demais

autores, o intérprete, o executante, o produtor fonográfico e as empresas de

radiodifusão”. Em complemento a esta mudança, acrescenta o inciso XV no

mesmo  Art.  5º  para  definir  direitos  autorais  como  “o  direito  de  autor  de

propriedade literária, artística, científica e dos direitos a eles conexos, exercido

pelo  titular  originário  ou  terceiros,  não  remunerado  por  “royalty”  nem  por

equiparação”.

De outra banda, ainda altera os Art. 46 da Lei 9.610/1998 para

dar nova disciplina sobre a reprodução de obras, palestras, trechos literários *C
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etc.  Assim,  alterou  o  inciso  II,  IX,  X  e  XI  para  do  citado  dispositivo  que

passariam a contar com as seguintes redações:

“II- a reprodução parcial de obra, exclusivamente por meio físico,

em uma só cópia e por pessoa natural, para seu uso privado e não

comercial,  desde  que  feita  a  partir  de  exemplar  físico  de  obra

publicada  e  adquirida  legalmente,  garantida  a  remuneração

compensatória nos termos desta lei;

...........................................................

IX–  a  reprodução  de  palestras,  conferências  e  aulas  para  uso

privado daqueles a quem elas se dirigem, vedadas a publicação,

integral  ou  parcial,  a  comunicação  ao  público,  e  a  divulgação,

independentemente do intuito de lucro, sem autorização prévia e

expressa de quem as ministrou;

X– a reprodução necessária à conservação e à preservação de

obra não disponível no mercado, sem intuito de lucro, desde que

realizada  exclusivamente  por  bibliotecas,  arquivos,  centros  de

documentação,  museus,  e  cinematecas,  contanto  que  tal

reprodução não afete  a exploração normal  da obra,  nem cause

prejuízo  injustificado  aos  interesses legítimos  do autor,  e  desde

que atendidas cumulativamente as seguintes condições:

a) que a obra faça parte de seu acervo permanente;

b) que seja obra rara ou não esteja disponível para a venda ao

público  nos  mercados  nacional  e  internacional,  por  cinco  anos,

contados a partir de sua última publicação; e 

c) para evitar a deterioração do exemplar;

XI  -  a  reprodução  de  pequenos  trechos  de  obras  literárias  e

científicas do acervo permanente das bibliotecas das Instituições

de  Ensino,  ou  de  suas  obras  licenciadas,  ou  de  obras

legitimamente adquiridas, exclusivamente por Docentes para uso

como recurso didático-pedagógico, a título de ilustração, em suas

aulas,  no âmbito  da educação formal,  desde que esse uso não

tenha finalidade comercial, nem intuito de lucro direto ou indireto, e

que  sejam  citados  o  autor  e  a  fonte,  sendo  vedados  a

disponibilização  no  ambiente  digital;  a  distribuição;  e  a  sua

publicação em qualquer formato, contanto que tal reprodução não *C
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afete  a  exploração  normal  da  obra,  nem  cause  prejuízo

injustificado aos interesses legítimos do autor (NR).”

Segue o PL ainda alterando o art. 47 da Lei de direitos autorais

para disciplinar do seguinte modo as paródias e paráfrases:  “Art. 47. São livres

as  paráfrases  e  paródias  que  não  forem verdadeiras  reproduções  da  obra

originária  nem  lhe  implicarem  descrédito,  desde  que  não  tenham  fins

econômicos, políticos ou institucionais”.

O pl apensado em comento altera o §1º do Art. 50 para ampliar

o modo de registro da obra, para admitir o registro também em outros meios

admitidos em direito. Também acrescenta um novo parágrafo ao Art.50, para

tratar do prazo de cessão de direitos com a seguinte redação:

“§3º.  Decorrido  o  prazo  previsto  no  instrumento  de  cessão,  os

direitos  autorais  retornam  ao  controle  econômico  do  titular

originário ou de seus sucessores, independentemente de dívidas

ou outras obrigações pendentes entre as partes contratantes “

Ainda sobre cessão de direitos, o PL acrescenta também um

novo  parágrafo  ao  Art.  51,  transformado  o  parágrafo  único  em primeiro,  e

acrescentando um segundo parágrafo prevendo o prazo máximo de 5 anos de

cessão de direitos no caso de obra encomendada. Assim, o novo parágrafo

teria  a  seguinte  redação:  “§2º  A  cessão  de  direitos  de  autor  de  obra

encomendada por contrato abrangerá, no máximo, o período de cinco anos,

contado a partir  da data da publicação da obra ou da sua comunicação ao

público”.

O Art. 53 da Lei 9.610 de 1998 também passaria ser acrescido

de um novo parágrafo, fixando-se o dever do editor sempre comunicar o autor

sempre  que  houver  transferência  a  terceiros  dos  direitos  relacionados  ao

contrato de edição de suas obras.

Da mesma forma, também acrescenta um parágrafo novo ao

art. 56 para prever que as tiragens de cada edição poderão ser limitadas por

número ou por tempo de contrato.
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O PL 1.672 de 2021 ainda acrescenta um parágrafo ao Art. 64

da lei para prever que as disposições do caput não se aplicam ao livros digitais.

O caput se refere a venda de saldo de edições após um ano de lançamento da

obra pelo editor desde que notificado o autor.

Também há a inclusão de previsão em caso de falência de

editor pessoa jurídica para a seguinte redação:

“Art.67 - A. Em caso de falência ou recuperação judicial do editor

pessoa jurídica, o contrato de edição em vigor terá suas condições

mantidas  se  o  editor  comprovar  a  possibilidade  de  cumpri-lo

integral  e  pontualmente,  até  trinta  dias  após  a  decretação  da

falência ou deferimento da recuperação digital.

Parágrafo Único. O autor poderá rescindir o contrato se o editor

não cumprir as obrigações pactuadas”

O Pl também acrescenta o Capítulo IX com três novos artigos,

a  saber,  o  Art.  88-A,  88-B  e  88-C  que  disciplinam  a  remuneração

compensatória da seguinte maneira:

“Art. 88A. Os titulares de direitos de autor e conexos cujas obras

sejam suscetíveis de reprodução por qualquer meio ou processo

técnico, ou serviços de armazenamento físico ou digital, farão jus

a uma remuneração destinada a compensar os direitos autorais

não recebidos em função da reprodução para uso privado.

 §1º A remuneração de que trata este artigo incidirá sobre o preço

praticado  pelo  fabricante  ou  importador  de  todo  e  qualquer

aparelho  com capacidade  de  reprodução,  abrangendo  os  seus

suportes,  bem como pelo preço praticado pelos  prestadores  de

serviços  de  armazenamento  físico  ou  digital,  a  ser  paga  pelo

próprio  fabricante,  importador,  ou  prestador  de  serviços,  às

Entidades  de  gestão  coletiva  de  direitos  que  representem  os

titulares dos direitos autorais.

§2º Os valores cobrados a título de remuneração compensatória

serão de 2% (dois por cento) do valor do aparelho de reprodução

ou preço dos serviços de armazenamento físico ou digital,  e de

6%  (seis  por  cento)  do  valor  dos  suprimentos  necessários  ao

funcionamento  dos  aparelhos  com  capacidade  de  reproduzir

obras.

*C
D2

14
45

20
37

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214452037400

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

12
/2

02
1 

11
:0

9 
- C

CU
LT

PR
L 

2 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

121



122 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

PRL 2 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 39 de 103 

 

39

§3º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  às  aquisições  de

equipamentos ou suportes realizados com a finalidade de atender

exclusivamente pessoas portadoras de deficiência. ”

Art.88B.  No  caso  da  reprodução  não  privada  das  obras

intelectuais por qualquer meio ou processo técnico, ou serviços de

armazenamento  físico  ou  digital,  a  remuneração  compensatória

definida neste capítulo será devida sem prejuízo dos acordos de

licenciamento  estabelecidos  entre as Entidades dos titulares  de

direitos  autorais  e  aqueles  que  exploram  economicamente  a

reprodução.

Art.88C.  Os  equipamentos  e  suportes  sujeitos  à  remuneração

compensatória  são  os  telefones  celulares  com  câmeras,  as

câmeras fotográficas, os computadores, os tablets, as máquinas

reprodutoras, os scanners, e os seus respectivos suportes, bem

como outros equipamentos e suportes existentes ou que venham

a ser  inventados  com capacidade  de reprodução,  observado  o

disposto neste capítulo”

Também  acrescenta  um  novo  capítulo  ao  Título  V  sobre

direitos conexos. Assim, inclui o capítulo VI para tratar do uso da obra em meio

digital. Dessa maneira insere um novo artigo, o 96-A, cujo texto é o que segue:

“Art.  96A.  A obra intelectual,  o  fonograma,  a interpretação,  sua

execução  ou  emissão,  somente  poderão  ser  colocados  à

disposição  do  público  no  ambiente  digital,  ou  Internet,  com

autorização  prévia  e  expressa dos  seus  titulares,  sob pena  de

responsabilidade solidária do provedor de Internet por violação de

direitos autorais nos termos do art. 105.”

Ainda o PL 1.612 de 2021 altera os Art. 103, Art. 104, II do Art.

108 e acrescenta o Art. 110-A por fim. No caso do Art. 103 dá nova disciplina a

quem reproduzir obra, parcial ou totalmente, sem autorização. O novo Art. 104

é atualizado para prever expressamente que também na internet estará sujeito

quem nos casos de venda, ou expuser a venda, ocultar, adquirir, distribuir, tiver *C
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em depósito  ou utilizar  obra ou fonograma reproduzidos com fraude etc.  O

inciso II  do Art.  108 também caminha no mesmo sentido de ser  atualizado

quando ocorrer na internet a respeito de errata para quem deixar de indicar ou

de anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e

do intérprete. Finalmente o “Art. 110 – A” introduzido pelo PL 1.672 de 2021

também passa a prever a responsabilidade de violação de direitos autorais de

empresas estrangeiras. Em suma, vale reproduzir estes dispositivos:

“Art.  103.  Quem reproduzir,  total  ou parcialmente,  obra literária,

artística ou científica, sem autorização do titular, perderá para este

os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que

tiver  vendido  ou  disponibilizado,  sem prejuízo  do  ressarcimento

das perdas e danos ao titular.

Parágrafo  único.  Não  se  conhecendo  a  quantidade  de

reproduções da obra,  pagará  o transgressor  o  valor  mínimo de

três  mil  vezes o  seu valor  de  mercado,  além dos  apreendidos

(NR). 

“Art.  104.  Quem  vender,  expuser  a  venda,  ocultar,  adquirir,

distribuir,  tiver  em  depósito  ou  utilizar  obra  ou  fonograma

reproduzidos com fraude, ou continuar a disponibilizar na Internet

obra com violação a direitos de autor, mesmo após notificado da

ofensa pelo seu titular, com a finalidade de vender, obter ganho,

vantagem,  proveito,  lucro  direto  ou  indireto,  para  si  ou  para

outrem,  será solidariamente responsável  com o contrafator,  nos

termos dos artigos precedentes, respondendo como contrafatores

o importador e o distribuidor em caso de reprodução no exterior

(NR). “

“Art. 108.............................................................

...........................................................

II  -  tratando-se  de  publicação  gráfica  ou  fonográfica,  mediante

inclusão de errata  nos  exemplares  ainda  não distribuídos,  sem

prejuízo  de  comunicação,  com  destaque,  por  três  vezes

consecutivas em jornal  de grande circulação,  dos domicílios  do

autor, do intérprete e do editor ou produtor, bem como nos sítios

eletrônicos  deste  mesmo veículo de  imprensa e do contrafator,
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caso existente,  pelo prazo de trinta  dias;  ....................................

(NR). “

“Art. 110A. Em caso de violação de direitos autorais por empresa

estrangeira, responde solidariamente pela obrigação de indenizar

e pelas sanções civis previstas neste Capítulo sua filial, sucursal,

escritório ou estabelecimento situado no País.”

As  proposições  foram distribuídas  às  Comissões  de  Cultura

(CCult),  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  (CCTCI),  de

Finanças  e  Tributação  (CFT),  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania

(CCJC).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto  de  Lei  nº  2.370,  de  2019,  da  Senhora  Deputada

Jandira Feghali, altera os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º, 15,16, 17, 19, 20, 24, 25,

28, 29, 30, 36, 37, 38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 68, 77, 78, 79, 81,

86, 90, 95, 96, 97, 100-B, 101, 102, 103, 107, 108 e 109 e acrescenta os arts.

30-A, 52-A, 52-B, 52-C, 52-D, 52-E, 61-A, 67-A, 85-A, 88-A, 88-B, 88-C, 99-C,

99-D, 110-A, 110-B, 110-C, 110-D, 110-E, 110-F, 110-G, 110-H, 110-I, 110-J,

110-K, 110-L, 111-A, 111-B, 113-A e 113-B na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro

de 1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais.

Trata-se de ampla revisão da Lei dos Direitos Autorais.

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 3.035, de 2019, do Senhor

Deputado  Valtenir  Pereira,  acrescenta  art.  111-A à  Lei  nº  9.610,  de  19  de

fevereiro de 1998, que "Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos

autorais e dá outras providências".

Também o PL 1.672 de 2021 altera diversos dispositivos da Lei

de direitos autorais. Embora, como visto, não promova tantas mudanças como

o pl principal, traz importantes inovações não menos importante. Ressalte-se

que grande parte das mudanças pretendidas pelo PL 1.672 de 2021 vão ao
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encontro do PL 2370 de 2019. Por outro lado, o PL 1.672 de 2021 traz uma

inovação  importante.  Trata-se  da  previsão  relativa  a  remuneração

compensatória devida aos autores e titulares de direitos conexos a respeito de

obras  que  são  suscetíveis  de  reprodução  por  qualquer  meio  ou  processo

técnico  –  conteúdo,  aliás,  que  incorporamos  ao  substitutivo  que  ora

apresentamos pela justiça que faz aos detentores dos direitos autorais.

Em todo caso, cumpre mencionar que as propostas incidem,

em grande medida, sobre questões de mérito típicas do direito civil, bem como

também tratam de direito penal e podem envolver algumas questões de teor

orçamentário e financeiro. Na medida em que à Comissão de Cultura compete,

de acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a discussão do

mérito cultural das proposições, este Voto atém-se apenas a esses aspectos.

É importante mencionar que o presente projeto de lei resulta do

acúmulo dos debates ocorridos entre governo e sociedade civil  em diversas

consultas públicas1 que ocorreram desde fins dos anos 2000. Também vale

relembrar  que  a  primeira  iniciativa  apresentada  para  alterar  de  forma mais

ampla a hoje defasada lei sobre direitos autorais, foi realizada pelo Deputado

Nazareno Fonteles, por meio do PL 3133/2012. Esta proposição foi relatada na

presente Comissão de Cultura pela Deputada Jandira Feghali, ora autora do

presente projeto. Infelizmente a referida proposição foi arquivada. No entanto,

em atenção ao trabalho realizado até então, a autora da proposição resgatou o

projeto  e  o  reapresentou,  nos  moldes  do  que  tinha  apresentado  em  seu

substitutivo.

Registre-se que a autora atuou com destaque e assiduidade

nas consultas públicas sobre o tema. Trata-se, portanto, de uma parlamentar

que domina o  tema com maestria,  merecedora  de todo nosso respeito  por

conciliar as diferentes partes envolvidas em matéria tão importante.

Dito isso, a despeito do belo e hercúleo esforço da Deputada

autora, alguns aperfeiçoamentos são necessários para melhor atingir o escopo

do  projeto,  inclusive  pela  incorporação  de  conteúdos  contidos  nos  projetos

1  Mais informações no antigo portal da Cultura, com informações colhidas até 2010.. Disponível em <
http://www2.cultura.gov.br/consultadireitoautoral/>.  Em 2016 também ocorreu nova consulta, conforme
demonstra o portal da cultura digital. Disponível em <  http://culturadigital.br/gcdigital/>; 
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apensados que se somam a iniciativa. É o que faremos no substitutivo que ora

apresentamos.

Antes de mais nada, de início, cumpre salientar o proposto pelo

Projeto de Lei nº 3.035, de 2019, do Senhor Deputado Valtenir Pereira que vai

ao encontro do principal, da mesma forma também somos favoráveis só PL

1.672 de 2021 do Senhor Deputado Bilac Pinto, de modo que somos favoráveis

aos apensados na forma do substitutivo apresentado. Ressalve-se que quanto

a esta última proposição foram acatados todos os dispositivos compatíveis com

o projeto principal. 

É importante mencionar que não incorporamos a proposta de

remuneração  compensatória.  Justifica-se  isso  porque  entendemos  que  o

gravame é anacrônico. Os países onde este tipo de prática é adotada estão o

abandonando. Isso porque são muitos os problemas criados pela remuneração

compensatória. Principalmente porque não faz sentido criar “uma remuneração

destinada  a  compensar  os  direitos  autorais  não  recebidos  em  função  da

reprodução para uso privado”. Não há nada a ser compensado porque se trata

de um uso privado abrangida por  uma limitação,  que não enseja nenhuma

remuneração.  É  assim  que  o  direito  autoral  funciona.  Isso  conflita  com as

limitações para uso privado, já que deixariam de ser limitações por ensejarem

remuneração. Além disso, essa remuneração tem um quê de “Minority Report”,

já que cria uma remuneração de algo que ainda não aconteceu, o que aliás

também pode ser entendido como uma forma de enriquecimento ilícito. Não é

justo que quem não faça cópia alguma pague por isso. Ademais,  há de se

referir ao efeito inflacionário, pois aqueles que devem pagar essa remuneração

vão repassar os custos para os consumidores. Em vista disso, entendemos não

ser possível acatar esta parte da proposição apensada.

De  outra  banda,  os  aperfeiçoamentos  que  o  presente

substitutivo apresenta surgem de considerações que nos foram apresentadas

por notas técnicas do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD),

do Comitê Brasileiro de Arbitragem (CBar) e também da Consultoria Legislativa

da Câmara dos Deputados. 
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Pois bem. A primeira mudança que o substitutivo propõe, acata

uma sugestão realizada pelo ECAD no que diz respeito ao Art. 5º, XV, proposto

pelo PL em exame. O referido inciso trata da autorização de licença pelo autor

ou  titular  de  direitos  patrimoniais.  Na  proposição  apresentada,  o  inciso

restringe-se  aos  termos  e  condições  fixadas  no  instrumento  contratual.

Acertadamente, ao nosso sentir, o ECAD em sua nota técnica nos apontou que

a obrigação dos usuários de música também decorre de lei. Assim, suprimos

tal lacuna com a inclusão de uma referência expressa à lei.

Na sequência, alteramos duas remissões feitas no § 6º do Art.

68 e no caput do Art. 86. No primeiro caso, para substituir a referência ao § 6º

ali mencionada para o §4º. No segundo caso, para substituir a remissão para o

§5º em vez do §3° do Art. 68, como originalmente proposto.  Estas alterações

remetem aos dispositivos corretos. A interpretação dos dispositivos indica que

a referência feita no §6º do Art. 68 se refere ao disposto no §4º, e não no §º 6

como originalmente proposto.  Da mesma forma, a remissão feita no caput ao

§3º do Art. 86, também se refere ao §5º do Art. 68. Este é o dispositivo que

trata da disponibilização pelas empresas cinematográficas e de radiodifusão

das  cópias  autênticas  dos  contratos,  ajustes  ou  acordos,  individuais  ou

coletivos, bem como da autorização e disciplina da remuneração pelos atos de

comunicação ao público das obras musicais e fonogramas contidos em seus

programas ou obras audiovisuais.

Também acolhendo sugestão do ECAD, alteramos o § 7º do

Art. 97, para ressalvar a faculdade a estrangeiros não residentes associarem-

se  diretamente  a  associações  nacionais  desde  que  não  estejam

simultaneamente representados no país por meio de contrato de representação

de  associação  estrangeira  com congênere  nacional.  Esta  alteração  evita  a

possibilidade de duplicidade de cadastros e outras complicações no sistema de

gestão coletiva.

Com  efeito,  conforme  acima  referido,  também  acolhemos

sugestões que nos foram feitas pelo Comitê Brasileiro de Arbitragem (CBar)

com a finalidade de garantir a correta interpretação do pretendido pelo presente

projeto,  ou  seja,  garantir  a  possibilidade  da  expansão  no  uso  de  métodos

extrajudiciais de solução de controvérsias. Dessa maneira, alteramos o caput *C
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do Art. 100-B para incorporamos nesse dispositivo a remissão direta as leis de

mediação  ou  arbitragem,  quais  sejam,  a  Lei  nº  13.140/2015  e  a  Lei

n°9.307/1996. Observe-se que esta mudança não é feita pela proposição em

análise, a incluímos, no entanto, porque entendemos que tal mudança atualiza

a lei em análise e vai no mesmo sentido do que a autora do projeto propõe no

parágrafo do Art. 100-B. Aliás, este parágrafo também é modificado no mesmo

sentido da alteração que promovemos no caput, isto é, inserimos a remissão

direta as leis acima referidas sobre arbitragem ou mediação. Note-se que neste

caso em particular, tal mudança não prejudica o escopo do parágrafo único do

art.  100-B almejado pela autora.  A remissão direta a estes diplomas legais

deixa  cristalino  o  comando  legal,  evitando-se  possíveis  controvérsias

hermenêuticas sobre a pretendida expansão do uso de métodos extrajudiciais

de conflitos. 

Finalmente, o substitutivo apresentado acolhe sugestões feitas

pela consultoria da casa para substituir  a expressão “em ato do Ministro de

Estado da Cultura” contida no final do caput do Art. 20 e do Art. 52-E, pela

expressão “nos termos do regulamento”.  Igualmente,  no Art.  110-C também

substituímos  a  expressão  “por  ato  do  Ministro  de  Estado  da  Cultura”  pela

expressão “nos termos do regulamento”. A mudança explica-se por si. Com a

extinção do Ministério da Cultura, a referência a esta pasta ministerial torna-se

inócua.  Assim, a mudança que apresentamos também terá a vantagem de se

colmatar  a  futuras  mudanças  de  configuração  de  ministérios  que  no  futuro

ocorram.

Os projetos em análise são oportunos, dada a importância que

os  direitos  autorais  significam  para  diversos  setores  econômicos,  pois

alcançam desde o setor científico, até o setor cultural - abarcando obras de

audiovisual, obras literárias, fotográficas, musicais etc. O projeto ao atualizar a

legislação brasileira referente aos direitos autorais é de suma importância para

o nosso país. A atualização da legislação servirá de forte estímulo para que

estes  amplos  setores  da  economia  possam  se  desenvolver  plenamente.

Igualmente,  para  além  de  estimular  a  criação  de  empregos  e  renda,  a

atualização legislativa permitirá um maior florescimento da já tão rica e diversa
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produção cultural,  literária,  musical  e  científica  que uma justa  proteção dos

direitos autorais pode proporcionar. 

 Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto

de Lei  nº 2.370,  da Senhora Deputada Jandira Feghali,  pela Aprovação do

Projeto  de  Lei  nº  3.035,  de  2019,  do  Senhor  Deputado  Valtenir  Pereira  e

também, pela aprovação do PL nº 1.672 de 2021 do Senhor Deputado Bilac

Pinto, na forma do substitutivo apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO

Relatora
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COMISSÃO DE CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.370, DE 2019.

Altera os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º,
15,16, 17, 19, 20, 24, 25, 28, 29, 30, 36, 37,
38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 68,
77,  78,  79,  81,  86,  90,  95,  96,  97,  100-B,
101, 102, 103, 107, 108 e 109 e acrescenta
os arts. 30-A, 52-A, 52-B, 52-C, 52-D, 52-E,
61-A,  67-A,  85-A,  88-A,  88-B,  88-C,  99-C,
99-D,  100-B,  110-A,  110-B,  110-C,  110-D,
110-E,  110-F,  110-G,  110-H,  110-I,  110-J,
110-K, 110-L, 111-A, 111-B, 113-A e 113-B
na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
que altera, atualiza e consolida a legislação
sobre direitos autorais. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º a lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar

com as seguintes alterações nos arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º, 15,16, 17, 19, 20,

24, 25, 28, 29, 30, 36, 37, 38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 56, 68, 77,

78, 79, 81, 86, 90, 95, 96, 97, 100-b, 101, 102, 103, 107, 108 e 109, e com o

acréscimo dos arts. 30-a, 52-a, 52-b, 52-c, 52-d, 52-e, 61-a, 67-a, 85- a, 88-a,

88-b, 88-c, 99-c, 99-d, 110-a, 110-b, 110-c, 110-d, 110-e, 110-f, 110-g, 110-h,

110-i e 110-j, 110-k, 110-l, 111-a, 111-b, 111-c, 113-a e 113-b.

“Art. 1º ................................................................................

Parágrafo único. A interpretação e a aplicação desta lei deverão:

I  -  atender  às  finalidades  de  estimular  a  criação  intelectual  e  a

diversidade cultural e de garantir a liberdade de expressão; e

II  -  ser  orientadas  pelos  ditames  constitucionais  de  proteção  aos

direitos autorais em equilíbrio com os demais direitos fundamentais e sociais.”

(NR)
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 “Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção

assegurada  nos  termos  dos  acordos,  convenções  e  tratados  em vigor  na

República Federativa do Brasil.

§  1º  Aplica-se  o  disposto  nesta  lei  aos  nacionais  ou  pessoas

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no

brasil a reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.

§  2º  a  aplicação  da  reciprocidade  prevista  no  §  1º  e  nos acordos

internacionais dos quais o Brasil  faça parte  será regulamentada por ato do

Poder Executivo Federal.” (NR)

“Art.  4º Os negócios jurídicos relativos a direitos autorais devem ser

interpretados restritivamente, de forma a atender à finalidade para a qual foram

celebrados.

§ 1º As partes contratantes deverão observar, durante a execução e a

conclusão  dos  contratos  celebrados  com  base  nesta  lei,  os princípios  da

probidade, da boa-fé e da função social do contrato.

§  2º  Qualquer  parte  poderá  pleitear  a  revisão  ou resolução  dos

contratos  de  execução  continuada  ou  diferida,  por  onerosidade excessiva,

quando  para  a  outra  parte  decorrer  extrema  vantagem  em  virtude  de

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis.

§ 3º É anulável  o contrato quando o titular de direitos autorais,  sob

premente necessidade ou por  inexperiência,  tenha se obrigado a prestação

manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta.
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§ 4º No caso do § 3º, poderá não ser decretada a anulação do negócio,

caso seja oferecido suplemento suficiente ou a parte favorecida concorde com

a redução do proveito.

§  5º  No  contrato  de  adesão,  será  adotada  a  interpretação mais

favorável ao autor.” (NR)

“Art. 5º.................................................................................

III - retransmissão – ato de transmissão praticado por entidade física ou

jurídica diferente daquela que lhe deu origem;

.............................................................................................

V - comunicação ao público - ato pelo qual uma pluralidade de pessoas

tem acesso, simultâneo ou não, às obras, a título oneroso ou gratuito,  sem

prévia distribuição de exemplares a cada uma delas e que não implique em

transferência de propriedade ou posse;

VIII - ......................................................................................................

I) audiovisual – a que resulta da fixação ou transmissão de imagens,

com ou sem som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento,

independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado inicial ou

posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua

veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;
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IX  -  fonograma  –  fixação  exclusiva  de  sons  de  uma  Execução  ou

interpretação ou de outros sons, ou de uma representação de sons;

...............................................................................................................

XII - radiodifusão - a transmissão de sinais por ondas Eletromagnéticas

recebida de forma livre e gratuita pelo público em geral e emitida por entidade

detentora de outorga;

XIII  -  artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores,

músicos,  bailarinos  ou outras  pessoas que representem um papel, cantem,

dancem,  recitem,  declamem,  interpretem  ou  executem  em  qualquer forma

obras literárias ou artísticas ou expressões culturais tradicionais;

...........................................................................................................;

XV - licença - a autorização prévia dada pelo autor ou titular de direitos

patrimoniais,  mediante remuneração ou não,  para exercer certos direitos de

explorar  ou  utilizar  a  obra  intelectual,  em caráter  temporário,  nos termos e

condições fixados no instrumento contratual ou em lei, sem que se caracterize

transferência de titularidade dos direitos;

XVI - cessão - ato por meio do qual se transfere, total ou parcialmente,

com exclusividade,  em caráter  temporário  ou  permanente,  a titularidade de

determinados  direitos  patrimoniais  sobre  obras  específicas,  nos termos  e

condições fixados em instrumento contratual;
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XVII - provedor de aplicações de internet  – empresa responsável por

prover  um  conjunto  de  funcionalidades  acessíveis  por  meio  de terminal

conectado à internet;” 

“Art. 7º ..............................................................................................…

X  -  os  projetos,  esboços  e  obras  de  artes  visuais concernentes  à

geografia, engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;

“Art. 8º ...............................................................................................…

...........................................................................................................…

VII - o aproveitamento industrial ou comercial das ideias contidas nas

obras;

VIII - as normas técnicas;

IX - as instruções de uso de produtos químicos e as informações sobre

sua composição;

X  -  as  bulas  de  medicamentos  para  orientação  de pacientes  e

profissionais de saúde, tanto as padronizadas, como as que delas se derivam;

e

XI - as informações e as regras de segurança inscritas em manuais de

instrução de produtos e equipamentos.” (NR) *C
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 “Art.  9º  À cópia de obra de artes visuais feita pelo próprio autor é

assegurada a proteção de que goza o original.” (NR)

“Art.15. ...................................................................................................

§ 1º Não se considera coautor quem simplesmente auxiliou o autor na

produção  da  obra  literária,  artística  ou  científica,  revendo-a, atualizando-a,

orientando-a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou apresentação

por qualquer meio.” (NR)

“Art. 16. São coautores da obra audiovisual o diretor, o roteirista e os

autores  do  argumento  literário  e  da  composição  musical  ou literomusical

criados especialmente para a obra.......................................................................”

“Art. 17. ..................................................................................................

§ 4º Ao autor,  cuja contribuição possa ser utilizada Separadamente,

são  asseguradas  todas  as  faculdades  inerentes  à  sua  criação  Como obra

individual,  vedada,  porém,  a  utilização  que  possa  acarretar  prejuízo  à

exploração da obra coletiva.” (NR)

“Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra na forma desta lei.

Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo Federal dispor sobre as

condições e procedimentos para o registro da obra e designar os órgãos ou

entidades responsáveis por esse serviço.” (NR)
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“Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta lei, será cobrada

retribuição,  cujo  valor  e  processo  de  recolhimento  serão estabelecidos  nos

termos do regulamento.” (NR)

“Art.24. ...................................................................................................

§ 1º Por morte do autor, transmite-se a seus sucessores o exercício

dos direitos a que se referem os incisos I, II, III, IV e VII do caput, enquanto a

obra não cair em domínio público.

§ 2º A defesa da integridade e autoria da obra pertencente ao domínio

público compete aos mesmos entes legitimados para a propositura da ação

civil pública.

..............................................................................................................

“Art. 25. Cabe ao diretor o exercício dos direitos morais sobre a obra

audiovisual em sua versão acabada.

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos I, II e VII do caput do

Art.  24  poderão ser  exercidos de forma individual  pelos coautores  da obra

audiovisual sobre suas participações.”

“Art.28. ................................................................................
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Parágrafo único. O objeto fundamental da proteção desta lei, do ponto

de vista econômico, é a garantia das vantagens patrimoniais resultantes da

exploração das obras literárias, artísticas ou científicas em harmonia com os

princípios constitucionais da atividade econômica.” (NR)

“Art. 29. ...................................................................................................

..................................................................................................................

V  -  a  inclusão  em fonograma ou  produção  audiovisual  que não  se

caracterize como obra intelectual;

..............................................................................................................

VIII - a comunicação ao público de obra literária, artística ou científica,

mediante:

...............................................................................................................

D) transmissão, radiodifusão e serviço de acesso condicionado;

E) recepção de transmissão ou radiodifusão em locais de frequência

pública;

................................................................................................................
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J) exposição de obras de artes visuais;

..............................................................................................................

IX-A - a incorporação em obra audiovisual; e

X  -  quaisquer  outras  modalidades  de  utilização  existentes ou  que

venham a ser inventadas.”

§  1º  No  exercício  dos  direitos  previstos  neste  artigo,  o titular  dos

direitos  autorais  poderá  autorizar  as  modalidades de utilização da obra,  na

forma, local e pelo tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito.

§ 2º O provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de

forma  organizada,  profissionalmente  e  com  fins  econômicos em  território

nacional e que permita que terceiros coloquem obras à disposição do público

sem autorização prévia de seus titulares poderá ser responsável por remunerar

os titulares de direitos autorais em decorrência dessa colocação à disposição

do público, nos termos dos arts. 88-A e 88-C.” (NR)

“Art.  30.  Em  qualquer  modalidade  de  reprodução,  caberá a  quem

reproduzir a obra a responsabilidade de manter os registros da quantidade de

cópias, realizadas por qualquer meio ou processo, para permitir, de forma não

onerosa,  ao  autor  ou  quem  o  represente,  o  controle  e  a fiscalização  do

aproveitamento econômico da exploração.
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Parágrafo  único.  Não  se  aplica  o  direito  de  exclusividade de

reprodução às fixações ou reproduções de obra, fonograma ou interpretação,

por uma prestadora de serviço de radiodifusão, por seus próprios meios e para

suas próprias emissões ao vivo ou suas retransmissões.” (NR)

“Art. 30-A. Exaure-se, com a primeira venda, o direito patrimonial de

distribuição do objeto de venda no território nacional quando distribuição for

realizada  pelo  titular  dos  direitos  da  obra  ou  fonograma,  ou  com o  seu

consentimento, mediante venda em qualquer estado-membro da organização

mundial do comércio.

Parágrafo  único.  Não se aplica  o disposto no caput  aos direitos de

locação de programas de computador e de obras audiovisuais e ao direito de

sequência de que trata o art. 38.” (NR)

“Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela

imprensa, diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que apresentem

sinal  de  reserva,  pertence  ao  editor,  salvo  convenção  em contrário,  sem

prejuízo do disposto no art. 17.

.....................................................................................................” (NR)

“Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de sua cópia realizada

por  qualquer  meio  ou  processo,  não  confere  ao  adquirente qualquer  dos

direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em contrário entre as partes e

os casos previstos nesta lei.”
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“Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber,

no mínimo, três por cento sobre o preço em cada revenda de obra de arte ou

manuscrito, sendo originais, que houver alienado.

§ 1º Caso o autor não perceba o seu direito de sequência no ato de

revenda, o vendedor, o agente comercial ou o intermediário que intervenha na

transação  é  considerado  depositário  da  quantia  a  ele  devida  pelo prazo

prescricional previsto nesta lei.

§ 2º O vendedor, o leiloeiro, o agente comercial ou outro intermediário

que intervenha na transação, conforme o caso, ficam obrigados a guardar, pelo

prazo de dez anos da alienação, todos os dados referentes ao negócio jurídico,

fornecendo-os ao autor, seus herdeiros ou sucessores, quando solicitados.”

“Art.  39.  Os direitos patrimoniais  do autor  não se comunicam, salvo

disposição em contrário firmada em pacto antenupcial ou contrato escrito.

Parágrafo único. Não se comunicam, no regime da comunhão parcial

aplicável  ao  casamento  ou  à  união  estável,  os  rendimentos resultantes  da

exploração dos direitos patrimoniais, salvo disposição em contrário firmada em

pacto antenupcial ou contrato escrito.” (NR)

“Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor duram por toda a sua vida e

por mais setenta anos contados de 1º de janeiro do ano subsequente ao ano

de seu falecimento, observada a ordem da sucessão legal.” (NR)

“Art.  44.  O prazo de proteção aos direitos  patrimoniais sobre obras

audiovisuais, fotográficas e coletivas será de setenta anos, a contar de 1° de

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. *C
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§ 1º Em caso de sua não publicação no prazo de setenta anos após a

realização da obra, conta-se o prazo a partir de sua realização.

§ 2º Decorrido o prazo de proteção previsto neste artigo, a utilização ou

exploração por terceiros da obra audiovisual ou da obra coletiva não poderá ser

impedida  pela  eventual  proteção  de  direitos  autorais  de contribuições  que

possam ser objeto de exploração comercial em separado.”

“Art. 45. ..........................................................................................

II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aplicável às

expressões culturais tradicionais; e 

III  -  as  declaradas  como  obras  de  domínio  público  pelos próprios

autores,  sem  prejuízo  do  exercício  dos  direitos  morais  pelo  autor  e seus

sucessores”.

“Art. 46. ..................................................................................................

I - a reprodução, por qualquer meio ou processo, em uma só cópia e

por pessoa física, para seu uso privado e não comercial, de obra legitimamente

obtida, exceto por meio de locação, desde que realizada a partir de exemplar

de obra publicada legalmente;

*C
D2

14
45

20
37

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214452037400

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

12
/2

02
1 

11
:0

9 
- C

CU
LT

PR
L 

2 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

141



142 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

PRL 2 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 59 de 103 

 

59

II  - a reprodução, por qualquer meio ou processo, em uma só cópia

para cada suporte e por pessoa física, para seu uso privado e não comercial,

de obra legitimamente obtida, exceto por meio de locação ou se o acesso à

obra foi autorizado por um período de tempo limitado, desde que realizada a

partir de original ou cópia de obra publicada legalmente, para o fim específico

de garantir a sua portabilidade ou interoperabilidade;

III – a reprodução na imprensa de notícias e relatos de acontecimentos

de caráter meramente informativo, publicados em diários ou periódicos, com a

menção  do  nome do  autor,  se  assinados,  e  da  publicação  de onde  foram

transcritos;

IV - a utilização na imprensa de discursos pronunciados em reuniões

públicas de qualquer natureza;

VI  –  as  representações,  recitações,  declamações, exposições,

exibições  e  execuções  públicas  realizadas  no  recesso  familiar  ou quando

usadas como recurso didático-pedagógico, a título de ilustração, em atividades

educativas  ou  de  pesquisa,  incluindo  os  espaços  públicos  de formação

artística, desde que feitas sem finalidade comercial ou intuito de lucro, e na

medida justificada pelo fim a atingir;

VII  -  a  utilização  de  obras  literárias,  artísticas  ou científicas  para

produzir  prova  judiciária  ou  administrativa,  ou  para  fins  de auditagem  de

execução ou exibição pública;
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VIII  -  a  utilização,  em  quaisquer  obras,  de  trechos  de obras

preexistentes,  de  qualquer  natureza,  ou  de  obra  integral,  quando  de  artes

visuais, na medida justificada para o fim a atingir, sempre que essa utilização

não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração

normal  da  obra  utilizada  nem  cause  prejuízo  injustificado  aos  legítimos

interesses dos autores;

IX  -  a  reprodução,  a  tradução,  a  adaptação,  a  distribuição, a

comunicação  ao  público,  a  colocação  à  disposição  do  público  e  quaisquer

outras  utilizações  de obras  para  uso exclusivo  de pessoas com deficiência

mediante  quaisquer  formatos  acessíveis,  na  medida  exigida  para  efetivar  o

pleno acesso à fruição da obra e desde que não haja intuito de lucro;

X - a reprodução e colocação à disposição do público para inclusão em

portfólio ou currículo profissional, na medida justificada por este fim, desde que

aquele que divulgue as obras por tais meios seja um dos autores ou pessoa

retratada, e após a publicação da obra por aquele que a encomendou;

XI - a utilização de retratos, ou de outra forma de representação da

imagem, feitos sob encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto

encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles representada ou, se

morta ou ausente, de seu cônjuge, seus ascendentes ou descendentes;

XII  -  a reprodução de palestras, conferências e aulas por aqueles a

quem  elas  se  dirigem,  vedada  a  publicação,  integral  ou  parcial,

independentemente do intuito de lucro, sem autorização prévia e expressa de

quem as ministrou;
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XIII  -  a  reprodução  necessária  à  conservação,  à  preservação  e  ao

arquivamento de qualquer obra, sem intuito de lucro, desde que realizada para

bibliotecas,  arquivos,  centros  de  documentação,  museus,  cinematecas  e

demais  instituições  museológicas  oficialmente  reconhecidas,  na  medida

justificada pelo fim a atingir; 

XIV - a reprodução de pequenos trechos de obras literárias e científicas

do acervo permanente das bibliotecas das Instituições de Ensino, ou de suas

obras licenciadas, ou de obras legitimamente adquiridas, exclusivamente por

Docentes para uso como recurso didático-pedagógico, a título de ilustração, em

suas aulas, no âmbito da educação formal,  desde que esse uso não tenha

finalidade comercial, nem intuito de lucro direto ou indireto, e que sejam citados

o autor,  a  fonte e a sua publicação em qualquer  formato,  contanto que tal

reprodução  não  afete  a  exploração  normal  da  obra,  nem  cause  prejuízo

injustificado aos interesses legítimos do autor (NR).” 

XV  -  a  representação,  a  recitação,  a  declamação,  a  exposição,  a

exibição e a execução públicas realizadas de forma gratuita,  sem intuito de

lucro  e  exclusivamente  para  fins  de  reabilitação  ou  terapia  em  unidades

hospitalares; 

XVI - a comunicação e a colocação à disposição do público de obras

intelectuais,  por  bibliotecas,  arquivos,  centros  de  documentação,  museus,

cinematecas e demais instituições museológicas oficialmente reconhecidas, em

terminais no interior  de suas instalações,  para fins de pesquisa ou estudos

privados, desde que a obra faça parte de seu acervo e sejam atendidas as

seguintes condições:

a) o número de acessos simultâneos a uma obra deve corresponder ao

número de exemplares ou de licenças da mesma obra que a biblioteca possua,

exceto no caso de obra rara ou que não esteja disponível para a venda ao
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público, em língua portuguesa, nos mercados nacional e internacional, por três

anos, contados a partir de sua última publicação; e

b)  não  deve  ser  permitida  a  duplicação,  gravação,  impressão  ou

qualquer outra forma de reprodução;

XVII  -  a execução musical,  exclusivamente no decorrer da atividade

litúrgica e estritamente no interior dos templos e locais de cultos religiosos; 

XVIII - a reprodução de obras de artes visuais para fins de publicidade

relacionada  à  exposição  pública  dessas  obras,  na  medida  necessária  para

promover o acontecimento, excluída qualquer utilização comercial;

XIX  -  a  exibição  pública  sem  finalidade  comercial  realizada  por

associações  cineclubistas  sem  fins  lucrativos  reconhecidas  pelo  ministério

responsável  pela  área,  desde  que  atendidas  cumulativamente  as  seguintes

condições:

a)  a  exibição  seja  realizada  a  partir  de  cópia  legitimamente  obtida,

exceto por meio de locação;

b)  a  associação  não  tenha  vínculo  de  qualquer  natureza  com

empresas; e
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c) a exibição não concorra com a exploração comercial da obra.

XX  -  a  reprodução,  a  tradução,  a  distribuição  e  a colocação  à

disposição do público de trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza,

ou de obra integral, quando de artes visuais ou pequenas composições, como

recurso didático-pedagógico por docentes, a título de ilustração, em atividades

educativas ou de pesquisa, no âmbito da educação e na medida necessária

para o fim a atingir, desde que essa utilização não tenha finalidade comercial

ou intuito de lucro e sejam citados o autor e a fonte, vedada a publicação em

forma de apostilas;

XXI-  a  execução  pública  realizada  por  prestadoras  de serviço  de

radiodifusão comunitárias legalmente autorizadas;

XXII- o empréstimo de obras em formato digital por uma biblioteca para

um usuário ou outra biblioteca, desde que feito a partir de obra legitimamente

obtida, que faça parte do seu acervo e que atenda as seguintes condições:

a)  o  número  de  acessos  simultâneos  a  uma  obra corresponda  ao

número de exemplares ou de licenças da mesma obra que a biblioteca possua,

exceto no caso de obra rara ou não disponível para a venda ao público, em

língua  portuguesa,  nos  mercados  nacional  e  internacional,  por três  anos,

contados a partir de sua última publicação; e

b) não seja permitida a colocação à disposição do público da obra ou

qualquer forma de reprodução; e § 1º o disposto nos incisos XV e XXII do caput

aplica-se, no que couber, às obras na língua originalmente adotada pelo autor.
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§ 2º Também não constituem ofensa aos direitos autorais utilizações

análogas às previstas nos incisos do caput, caso atendidas cumulativamente

as seguintes condições:

I - a utilização não concorra com a exploração comercial da obra e nem

prejudique os interesses do autor;

II  -  a  utilização  tenha  como  objetivo  atender  a  outros direitos  e

garantias fundamentais; e

III - sejam citados o autor e a fonte.

§ 3º São permitidos o envio e o recebimento de obras, por quaisquer

meios  ou  processos,  nos  formatos  acessíveis  mencionados  no Tratado  de

Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às pessoas cegas, com

deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso,

aprovado pelo decreto legislativo nº 261 de 2015, a outros países membros do

tratado,  desde  que sejam destinadas  aos beneficiários  do  referido  tratado.”

(NR)

“Art. 48. As obras de artes visuais e arquitetônicas permanentemente

situadas em logradouros  públicos  podem ser  livremente representadas,  por

qualquer meio ou processo, inclusive fotográfico ou audiovisual.” (NR)

“Art.  49.  Os  direitos  de  autor  poderão  ser  total  ou parcialmente

transferidos a terceiros, pelo autor ou seus sucessores, por prazo determinado

ou  em  definitivo,  a  título  universal  ou  singular,  pessoalmente  ou por

representantes  com  poderes  especiais,  pelos  meios  admitidos  em  Direito,

observadas as seguintes regras: *C
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I - A cessão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de

natureza moral e os expressamente excluídos por lei;

...............................................................................................................

VII  –  quando  por  prazo  determinado,  a  cessão  não ultrapassará  o

prazo máximo de dez anos;

VIII – a cessão parcial especificará o limite dos direitos transferidos ao

cessionário  quanto  às  diversas modalidades de uso da obra,  os processos

tecnológicos a que se refere, o território de aplicação e o prazo de duração.”

“Art.  50.  A cessão total  ou parcial  dos direitos de autor presume-se

onerosa e será feita sempre por estipulação contratual escrita.

§1º  Poderá a cessão ser  averbada à margem do registro  a que se

refere  o  art.  19  desta  Lei,  ou,  não  estando  a  obra  registrada,  poderá  o

instrumento ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos, ou por outros

meios admitidos em direito.

............................................................................................................…

§3º. Decorrido o prazo previsto no instrumento de cessão, os direitos

autorais  retornam  ao  controle  econômico  do  titular  originário  ou  de  seus

sucessores,  independentemente  de dívidas ou outras obrigações pendentes

entre as partes contratantes (NR). ”

 

“Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras abrangerá,

no máximo, o período de cinco anos, contado da data da entrega da obra. *C
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............................................................................................................…”

§2º A cessão de direitos de autor de obra encomendada por contrato

abrangerá, no máximo, o período de cinco anos, contado a partir da data da

publicação da obra ou da sua comunicação ao público (NR). 

“Art. 52-A. O autor ou titular de direitos patrimoniais poderá conceder

licença a terceiros, que se fará sempre por escrito,  sem que se caracterize

cessão de direitos, observadas as seguintes regras: 

I - Na ausência de estipulação contratual específica, o prazo máximo

da licença será de cinco anos; 

II - A licença será válida unicamente para o país em que se firmou o

contrato, salvo estipulação em contrário;

III  -  quando  não  houver  especificações  sobre  a  modalidade  de

utilização  da  obra,  o  contrato  será  interpretado  restritivamente  e  limitado  à

modalidade indispensável ao cumprimento da finalidade da licença;

IV  -  a  licença  só  se  operará  para  modalidades  de  utilização  já

existentes à data do contrato;

V - a licença se presume não exclusiva, salvo estipulação contratual

em contrário; e

VI -  todas as prerrogativas concedidas ao licenciado cessam com o

decurso  do  prazo  previsto  no  contrato,  independentemente  de  possíveis

dívidas ou outras obrigações pendentes entre as partes contratantes.”
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“Art. 52-B. poderá ser autorizada, mediante decisão judicial, a utilização

de  qualquer  tipo  de  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão

quando, ao exercer seus direitos patrimoniais, o sucessor ou qualquer outro

titular derivado dos direitos sobre obra de autor já falecido:

I  -  exceder  manifestamente  os  limites  impostos  pela  boa  fé,  pelos

costumes  ou  pelo  fim  econômico  ou  social  do  exercício  dos  direitos

patrimoniais; e

II - prejudicar, em virtude do disposto no inciso I do caput, o acesso ou

a fruição da obra pela sociedade.

§  1º  A  autorização  prevista  no  caput  se  sujeita  ao pagamento  de

remuneração,  arbitrada  pela  autoridade  judicial  competente,  a ser  paga  ao

titular dos direitos sobre a obra.

§ 2º Podem pleitear a autorização de que trata o caput os mesmos

legitimados para a propositura da ação civil pública, sempre que houver lesão

ou ameaça de lesão a direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos.”

“Art.  52-C.  Em  caso  de  falência  ou  recuperação  judicial  do  editor

pessoa jurídica, o contrato de edição em vigor terá suas condições mantidas se

o editor comprovar o seu cumprimento integral e pontualmente, até trinta dias

após  a  decretação  da  falência  ou  deferimento  da  recuperação  digital,

aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 117 da lei no 11.101, de 9 de

fevereiro de 2005, aos negócios jurídicos relativos aos direitos autorais.

*C
D2

14
45

20
37

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214452037400

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

12
/2

02
1 

11
:0

9 
- C

CU
LT

PR
L 

2 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

150



151 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

PRL 2 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 68 de 103 

 

68

 § 1º O autor poderá rescindir o contrato se o editor não cumprir as

obrigações pactuadas. 

§  2º  Em caso  de falência  do  cessionário  ou  licenciado, poderá  ser

autorizada,  mediante  decisão  judicial,  a  utilização  da  obra,  quando

caracterizado o prejuízo no seu acesso ou fruição pela sociedade. 

§ 3º A autorização de que trata o § 2º se sujeita ao pagamento de

remuneração,  arbitrada  pela  autoridade  judicial  competente,  a ser  paga  à

massa falida e, quando for o caso, também ao titular dos direitos sobre a obra.

§ 4º Além do autor, seus sucessores ou o titular dos direitos sobre a

obra, podem pleitear a autorização de que trata o § 2º os mesmos legitimados

para a propositura da ação civil pública, sempre que houver lesão ou ameaça

de lesão a direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos.”

CAPÍTULO VI

Da obra decorrente de vínculo estatutário ou de contrato de trabalho

“Art.  52-D.  Salvo  convenção  em  contrário,  o  empregador, ente  público  ou

privado,  será considerado autorizado,  com exclusividade,  a utilizar as obras

criadas no estrito cumprimento das atribuições e finalidades decorrentes de

vínculo estatutário ou contrato de trabalho.

§  1º  A  exclusividade  da  autorização  cessa  no  prazo  de dez  anos,

contado  da  data  da  primeira  utilização  da  obra  pelo  empregador  ou, na

ausência desta, da data de conclusão da obra. *C
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§  2º  O  autor  poderá  dispor  livremente  dos  direitos  relacionados  a

outras  modalidades  de  utilização  da  obra  que  não  concorram com  as

modalidades utilizadas pelo empregador. 

§ 3º A retribuição devida ao autor pela utilização das obras por parte do

empregador  esgota-se  com a remuneração ou o  salário pagos à época da

criação da obra, salvo disposição contratual ou legal em contrário.

§ 4º O autor terá direito de publicar, em suas obras completas, a obra

criada  no  estrito  cumprimento  das  atribuições  e  finalidades decorrentes  do

vínculo estatutário ou contrato de trabalho, após dois anos de sua publicação

pelo empregador, ou, na ausência desta, após cinco anos da entrega da obra,

salvo convenção em contrário.

§ 5º As disposições deste artigo não se aplicam a:

I - direitos de comunicação ao público que serão devidos pelo utilizador

em decorrência de cada representação,  execução ou exibição públicas das

obras e fonogramas, conforme disposto no art. 68;

II  -  relações que digam respeito  à utilização econômica dos artigos

publicados pela imprensa, regidas pelo art. 36;

III  -  relações decorrentes  de contrato  ou  vínculo  de professores  ou

pesquisadores com instituição que tenha por finalidade o ensino ou a pesquisa;

IV -  direitos dos profissionais regidos pelas leis  nº  5.194, de 24 de

dezembro de 1966 e n.º 12.378, de 31 de dezembro de 2010; e *C
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V - programas de computador, observado o disposto na lei nº 9.609, de

19 de fevereiro de 1998.”

CAPÍTULO VII

Da obra órfã

“Art.  52-E.  A  exploração  de  obra  que  presumivelmente não  tenha

ingressado em domínio público, cuja autorização para utilização não se puder

obter pela impossibilidade de se identificar ou localizar o seu autor ou titular,

pode  ser  objeto  de  licença  não  exclusiva  concedida  nos  termos  do

regulamento.

§ 1º A licença de que trata o caput poderá ser concedida, na forma do

regulamento, após procedimento regular instaurado mediante requerimento de

interessado, com observância do devido processo legal e segundo termos e

condições que assegurem os interesses morais e patrimoniais previstos nesta

lei.

§ 2º O requerente deverá:

I - comprovar que realizou busca razoável e de boa-fé pelo autor ou

titular,  quando  identificável,  ou  apresentar  provas  da impossibilidade  de

identificá-lo; e

II  -  demonstrar  capacidade  técnica  e  econômica  para realizar  a

exploração da obra.
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§  3º  A  licença  a  ser  concedida  se  sujeita  ao  pagamento de

remuneração arbitrada pelo Poder Público, com base nos usos e costumes.

§ 4º O licenciado depositará, em conta bancária específica para esse

fim, o valor referente à remuneração prevista no § 3º, a ser repassada:

I - ao autor ou titular da obra licenciada, quando da sua identificação e

localização; ou

II - ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de

dezembro de 1991, se o autor ou titular da obra licenciada não for identificado

ou localizado no prazo de dez anos após a concessão da licença.

§ 5º São vedados o substabelecimento, a cessão ou a transferência da

licença prevista neste artigo.

§ 6º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em

defesa da obra.

§ 7º Durante o período de sua vigência, a licença poderá ser revogada

quando:

I - o licenciado deixar de cumprir com as condições que o qualificaram;

II - o autor ou titular for identificado e localizado;
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III - houver descontinuidade no pagamento da remuneração prevista no

§ 3º; ou

IV - a obra cair em domínio público.

§ 8º  As disposições deste capítulo  não se aplicam a programas de

computador.”

“Art. 53. ..............................................................................................…

§ 1º Em cada exemplar da obra o editor mencionará:

I – o título da obra e seu autor;

II – no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;

III – o ano de publicação;

IV – o seu nome ou marca que o identifique;

V - o número da edição e a sua tiragem; e

VI  -  o  número  do  exemplar,  desde  que  estipulado  no contrato  de

edição.
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§ 2º O contrato de edição não poderá conter cláusulas de cessão dos

direitos patrimoniais do autor, salvo nos casos em que a editora pertença ao

autor.

§ 3º O autor poderá requerer a resolução do contrato quando o editor,

após  notificado  pelo  autor,  continuar  a  obstar  a  circulação  da obra  em

detrimento dos legítimos interesses do autor.

§ 4º O editor deverá notificar o autor sempre que houver transferência

a terceiros dos direitos relacionados ao contrato de edição de suas obras.

§ 5º O disposto nos incisos V e VI deste artigo também se aplicam às

publicações em ambientes digitais.”

“Art. 56.............................................……………………………………….

Parágrafo único. As tiragens de cada edição poderão ser limitadas por

número ou por tempo de contrato (NR). ” 

“Art.  61-A.  O  editor  deverá  apresentar  nota  fiscal  dos  serviços  de

impressão ou qualquer outro comprovante que permita  ao autor fiscalizar  o

aproveitamento econômico da obra.”

“Art.  67-A.  As  regras  relativas  à  edição  previstas  neste  capítulo

aplicam-se a todas as obras protegidas e suscetíveis de serem publicadas ou

reproduzidas  em  qualquer  meio  ou  suporte,  como  traduções,  fotografias,

desenhos, charges e caricaturas.”
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“Art.  68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não

poderão ser realizados atos de comunicação ao público mediante a utilização

das obras intelectuais suscetíveis de serem comunicadas ao público, indicadas

no título II, capítulo I desta Lei.

§  1º  São  atos  de  comunicação  ao  público,  sem  prejuízo daqueles

relacionados no inciso VIII do art. 29:

I - a utilização de obras teatrais no gênero drama, tragédia, comédia,

ópera,  opereta,  balé,  pantomimas  e  assemelhadas, musicadas  ou  não,

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou pela radiodifusão,

transmissão e exibição cinematográfica, bem como a sua utilização na internet,

nos termos do inciso III do § 3º e do inciso III do § 5º do artigo 88-C.
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II - a utilização de composições musicais ou literomusicais, mediante a

participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de fonogramas e

obras  audiovisuais,  por  quaisquer  processos, inclusive  a  radiodifusão  ou

transmissão por qualquer modalidade e a exibição cinematográfica, bem como

a sua utilização na internet, nos termos do inciso III do § 3º e do inciso IV do

artigo 88-C.

III  -  a  exibição  audiovisual,  a  utilização  de  obras audiovisuais  por

radiodifusão, emissão, transmissão ou retransmissão por qualquer modalidade

e por  quaisquer  processos,  bem como a  exibição cinematográfica  e  a  sua

utilização na internet, nos termos do inciso III do § 3º e do inciso III do § 5º do

artigo 88-C.

§ 2º Previamente à realização dos atos de comunicação ao público o

usuário  deverá  apresentar  à  entidade  responsável  pela arrecadação  dos

direitos relativos ao uso de que se trate a comprovação dos recolhimentos

relativos aos direitos autorais.

§  3º  Quando  a  remuneração  depender  da  frequência  do público,

poderá o usuário, por convênio com a entidade responsável pela arrecadação

dos direitos relativos à execução, representação ou exibição pública, efetuar o

pagamento após sua realização.

§ 4º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos

direitos relativos ao ato de comunicação ao público, imediatamente após sua

realização, relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará

pública  e  de  livre  acesso,  juntamente  com os  valores pagos,  em seu  sítio

eletrônico ou, na ausência deste, no local da comunicação e em sua sede.
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§  5º  As  empresas  cinematográficas  e  de  radiodifusão manterão  à

imediata disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou

acordos, individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração

pelos  atos  de  comunicação  ao  público  das  obras musicais  e  fonogramas

contidas em seus programas ou obras audiovisuais.

§  6º  Para  as  empresas  mencionadas  no  §  5º,  o  prazo para

cumprimento  do disposto no § 4º  será  até o décimo dia  útil  de cada mês,

relativamente à relação completa das obras e fonogramas utilizados no mês

anterior.”

CAPÍTULO III

Da utilização da obra de artes visuais

“Art.  77.  Salvo  convenção  em  contrário,  o  autor  de  obra de  artes

visuais, ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmite o direito de

expô-la, mas não transmite ao adquirente o direito de reproduzi-la.”

“Art.  78.  A  autorização  para  reproduzir  obra  de  artes visuais,  por

qualquer processo, deve se fazer por escrito e se presume onerosa.”

“Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-

la  à  venda,  observadas as  restrições  à  exposição, reprodução e  venda de

retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor da obra fotografada, se protegida.

.............................................................................................................”
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“Art.  81.  A  autorização  do  autor  e  do  intérprete  de  obra literária,

artística ou científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em

contrário,  consentimento  para  sua  utilização  econômica  pelo produtor,  sem

prejuízo dos direitos devidos aos autores e intérpretes em decorrência de cada

exibição pública da obra audiovisual, mesmo que esta seja obra coletiva.

..................................................................................................................

§ 2º ...........................................................................................................

..................................................................................................................

VII - o nome dos dubladores e dos tradutores, se for o caso; e

VIII - o nome dos autores, artistas intérpretes ou executantes de obras

musicais ou literomusicais e produtores dos fonogramas incorporados à obra

audiovisual.

§  3º  O produtor  da obra audiovisual  terá direito  a  remuneração por

cada exibição pública a que se refere o art. 68.”

“Art. 85-A. Independentemente da existência de prévia transferência de

direitos a terceiros para a produção e utilização econômica da obra audiovisual,

fica  reservado  aos  titulares  definidos no  art.  16  e  ao produtor o  direito  de

receber por meio de uma entidade de gestão coletiva devidamente habilitada

para  essa  finalidade,  uma  remuneração  equitativa  de responsabilidade  de

quem praticar o ato de comunicação ao público.
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“Art. 86. Os direitos autorais, decorrentes da exibição pública de obras

audiovisuais  e  da  execução  pública  de  obras  musicais, literomusicais  e

fonogramas  incorporados  em  obras  audiovisuais,  serão devidos  aos  seus

titulares pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 5º

do art. 68 desta Lei, que as exibirem, ou pelas empresas que as transmitirem.

§ 1º Os proventos pecuniários resultantes de cada exibição pública de

obras audiovisuais serão repartidos entre seus autores, artistas intérpretes e

produtores, na forma convencionada entre eles ou suas associações.

§ 2º O custo relativo aos direitos autorais pagos pelos responsáveis por

salas  cinematográficas  será  repartido,  em partes  iguais,  com as  empresas

distribuidoras de obras audiovisuais,  vedado o repasse desse custo a seus

produtores.

§ 3º Para o cumprimento do disposto no § 2º,  os responsáveis por

salas cinematográficas deverão deduzir, do montante a ser pago às empresas

distribuidoras de obras  audiovisuais,  cinquenta  por  cento do valor  devido a

título de direitos autorais.

§  4º  Caberá  à  agência  nacional  de  cinema  –  ANCINE  fiscalizar  o

cumprimento da vedação de repasse prevista no § 2º.

§  5º  A  agência  nacional  de  cinema  –  ANCINE  –  terá  acesso  às

informações necessárias à fiscalização prevista no § 4º deste artigo, conforme

regulamento.”

“CAPÍTULO IX
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Da utilização da obra na internet

“Art.  88-A.  O  titular  de  direitos  da  obra,  fonograma,  interpretação,

execução  ou  emissão  colocado  à  disposição  do  público  poderá  notificar  o

provedor de aplicações de internet requerendo:

I - a indisponibilização da obra, fonograma, interpretação, execução ou

emissão colocado à disposição do público, ainda que por terceiros, sem sua

autorização, nos termos do Art. 88-B; ou

II - remuneração em decorrência da colocação à disposição do público

de sua obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão, ainda que tenha

sido feita por terceiros, quando o provedor de aplicações de internet exercer

essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos

em território nacional, conforme o Art. 88-C.” (NR)

“Art. 88-B. Na hipótese prevista no inciso I do art. 88-A, o provedor de

aplicações de internet poderá ser responsabilizado solidariamente, nos termos

do  art.  105,  por  danos  decorrentes  da  referida  colocação  à disposição  do

público caso não adote as providências previstas neste artigo.

§ 1º Os provedores de aplicações de internet devem oferecer de forma

ostensiva  ao  menos  um  canal  eletrônico  dedicado  ao recebimento  de

notificações  e  contranotificações,  sendo  facultada  a  criação  de mecanismo

automatizado  para  atender  aos  procedimentos  previstos  neste capítulo,

conforme o disposto em regulamento.

§ 2º No caso da notificação prevista no Art. 88-A, inciso I, a mesma

deverá conter as seguintes informações: *C
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I  - identificação inequívoca do autor ou autores, do titular ou de seu

licenciado, mandatário ou representado, incluindo nome completo, números de

registro civil e fiscal e dados atuais para contato;

II - data e hora de envio da notificação;

III - identificação clara e específica da obra, fonograma, interpretação,

execução ou emissão colocada à disposição do público sem autorização de

seus titulares, que permita a localização inequívoca do material pelo provedor

de aplicações de internet, no âmbito de seu serviço;

IV - a declaração de sua titularidade ou legítima representação sobre a

obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão para a internet, inclusive

da natureza de eventual relação contratual;

V  -  justificativa  legal  para  a  remoção,  incluindo  a demonstração ou

declaração de:

a)  não  incidência  de  qualquer  das  limitações  aos direitos  autorais

previstas nos Arts. 46, 47 e 48;

b)  o  conteúdo  não  consistir  em  material  não protegido  por  direito

autoral, nos termos do Art. 8º; e

c)  não  se  tratar  de  obra,  fonograma,  interpretação, execução  ou

emissão caídos em domínio público; e
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VI - declaração de reconhecimento de sua exclusiva responsabilidade

pela indisponibilidade da colocação à disposição do público na hipótese de a

indisponibilização vir a se efetivar.

§ 3º Ao receber a notificação, caberá ao provedor de aplicações de

internet  informar  imediatamente  o  fato  ao  responsável  pela colocação  à

disposição  do  público,  comunicando-lhe  o  teor  da  notificação  de

indisponibilização e fixando-lhe prazo máximo de quarenta e oito horas para

tornar  indisponível  a  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão

objeto da notificação, conforme regulamento.

§ 4º Caso o responsável pela colocação à disposição do público não

seja identificável, não possa ser localizado, não tenha tornado indisponível a

obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão  ou  não tenha  sido

apresentada a contranotificação prevista nos §§ 6º e 7º, caberá ao provedor de

aplicações  de  internet,  findo  o  prazo  mencionado  no  §  3º,  proceder à

indisponibilização do material questionado.

§  5º  O  provedor  de  aplicações  de  internet  deverá comunicar  a

indisponibilização da obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão no

mesmo sítio da internet em que estava originalmente hospedado o material,

conforme o disposto em regulamento.

§ 6º O responsável  pela colocação à disposição do público poderá,

assumindo a  responsabilidade exclusiva  pelos  eventuais  danos causados a

terceiros, contranotificar o provedor de aplicações de internet para requerer, se

dentro do prazo previsto no § 3º, a manutenção ou, se após o decurso desse

prazo,  o  restabelecimento  do  material  questionado,  hipótese  em que  o

provedor  de  aplicações  de  internet  deverá  informar  ao  notificante  sobre  a

continuidade  da colocação  da  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou

emissão à disposição do público.
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§  7º  Qualquer  outra  pessoa  interessada,  física  ou  jurídica, poderá

contranotificar  os  provedores  de  aplicações  de  internet,  assumindo  a

responsabilidade pela manutenção ou restabelecimento da colocação da obra,

fonograma, interpretação, execução ou emissão à disposição do público.

§ 8º Para efeitos dos §§ 6º e 7º, aquele que requerer a manutenção da

obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão  assume a

responsabilidade  por  eventuais  danos  causados  a  terceiros,  devendo,  para

tanto, apresentar, as seguintes informações:

I - a sua identificação inequívoca, incluindo nome completo, números

de registro civil e fiscal e dados atuais para contato;

II - identificação clara e específica da obra, fonograma, interpretação,

execução ou emissão questionada, que permita a localização inequívoca do

material pelo provedor de aplicações de internet, no âmbito de seu serviço;

III - declaração de:

a)  incidência  de  qualquer  das  hipóteses  de  limitações  aos direitos

autorais previstas nos Arts. 46, 47 e 48;

b) o conteúdo consistir em material não protegido por direito autoral,

nos termos do Art. 8º;

c) o conteúdo consistir em obra, fonograma, emissão ou interpretação

caídos em domínio público; ou
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d)  existência  de  autorização  do  titular  de  direitos  autorais para  a

colocação do material questionado à disposição do público; e

IV - declaração de reconhecimento de sua exclusiva responsabilidade

pela continuidade da colocação à disposição do público.

§  9º  Tanto  o  notificante  quanto  o  contranotificante  respondem,  nos

termos  da  lei,  por  informações  falsas,  errôneas  e  pelo  abuso ou  má-fé,

podendo o ministério público ser comunicado dos fatos por qualquer das partes

ou pelo provedor de aplicações de internet, quando houver ofensa a direitos

difusos ou coletivos.

§  10.  Quando  houver  mais  de  um titular  para  a  internet por  obra,

fonograma, interpretação, execução ou emissão e houver divergência quanto à

continuidade ou não da colocação do material  à  disposição do público nos

termos deste artigo, a obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão

deverá  ser  tornada  indisponível,  podendo  a  parte  que  solicitou  sua

indisponibilização responder por perdas e danos aos demais titulares.” (NR)

“Art. 88-C. O titular de direitos autorais poderá notificar o provedor de

aplicações  de  internet  que  exerce  essa  atividade  de  forma organizada,

profissionalmente e com fins econômicos na jurisdição nacional, nos termos do

inciso II do caput do art. 88-A, para requerer remuneração em decorrência da

colocação  da  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou emissão  à

disposição do público, ainda que tenha sido feita por terceiros.

§  1º  Os  critérios  de  cobrança  da  remuneração  prevista  no caput

seguirão o disposto nos §§ 2º a 4º do art. 98.
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§ 2º O pagamento da remuneração deverá ser feito pelo provedor de

aplicações  de  internet  aos  titulares  que  optarem  por  exercer  seus direitos

individualmente  ou  às  associações  de  gestão  coletiva  que  congreguem os

titulares  dos  direitos  autorais  sobre  obras,  fonogramas,  interpretações,

execuções ou emissões utilizados.

§  3º  No  caso  de  direitos  de  autor,  poderão  ser  requeridas

remunerações nas seguintes modalidades de utilização: 

I  – a reprodução, incluindo qualquer armazenamento permanente ou

temporário  por  meios  eletrônicos,  em  qualquer  dispositivo  ou suporte,

observado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º, no inciso IX do caput do

art. 29 e no § 1º do art. 30;

II – a distribuição prevista no inciso VII do caput do art. 29, realizada

mediante venda, locação ou qualquer forma de transferência de propriedade ou

posse; ou

III  – a comunicação ao público,  por qualquer uma das modalidades

previstas nas alíneas “a”, “g” e “j” do inciso VIII do caput do art.  29, conforme a

categoria da obra, ou o direito de execução pública previsto na alínea “i” do

inciso VIII do caput do art. 29 e no § 2º do art. 68, para as utilizações de obras

musicais,  literomusicais  e  fonogramas,  por  meio  de transmissão  que  não

resulte  na  obtenção de cópia  da obra  ou fonograma pelo consumidor  nem

qualquer forma de transferência de posse ou propriedade.
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§ 4º Na hipótese do inciso III do § 3º, quando a utilização pelo provedor

de aplicações de internet  também oferecer  a  possibilidade de obtenção de

cópia de obra, permanente ou temporária, com transferência de sua posse ou

propriedade  para  o  consumidor,  poderão  ser  cobradas adicionalmente  do

provedor as modalidades dos incisos I e II do caput.

§  5º  No  caso  dos  direitos  conexos,  poderão  ser requeridas

remunerações nas seguintes modalidades de utilização:

I – a reprodução prevista no inciso II do caput do Art. 90 e no inciso I do

caput do Art. 93, incluindo qualquer armazenamento permanente ou temporário

por  meios  eletrônicos,  em  qualquer  dispositivo  ou  suporte, observado  o

disposto no inciso vi do caput do Art. 5º e no § 1º do Art. 30;

II  –  a  distribuição prevista  no inciso II  do caput  do Art.  93,  quando

realizada  mediante  venda,  locação  ou  qualquer  forma  de  transferência de

propriedade ou posse;

III – a modalidade prevista no inciso IV do caput do Art. 90; ou 

IV – o direito de execução pública previsto no inciso II do caput do Art.

90 e o direito previsto no inciso III do caput do Art. 93.
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§ 6º Na hipótese dos incisos III e IV do § 5º, quando a utilização pelo

provedor  de  aplicações  de  internet  também  oferecer  a possibilidade  de

obtenção de cópia de obra, permanente ou temporária, com transferência de

sua  posse  ou  propriedade  para  o  consumidor,  poderão  ser cobradas

adicionalmente do provedor as modalidades dos incisos I e II do caput, no caso

de fonogramas, e dos incisos I e III  do caput, no caso de interpretações ou

execuções.

§  7º  Deverá  ser  proporcional  à  utilização  aferida  das obras,

fonogramas, interpretações, execuções ou emissões colocadas à disposição do

público:

I - o pagamento da remuneração prevista no caput aos titulares que

optarem por exercer seus direitos individualmente ou às associações de gestão

coletiva, conforme disposto em regulamento; e

II - a distribuição da remuneração pelas associações de gestão coletiva

aos titulares de direitos autorais.

§  8º  Poderão  ser  adotados  pelas  partes,  conforme previsto  em

regulamento,  diferentes  modelos  de  remuneração  aos  titulares  de direitos

autorais, observando-se que os preços praticados por titulares que optarem por

exercer seus direito individualmente e pelas associações de gestão coletiva

junto  aos  provedores  de  aplicações  de  internet  deverão considerar,  em

negociação entre todas as partes  envolvidas,  as diferentes modalidades de

utilização necessárias para efetivar o pleno funcionamento das aplicações no

uso de conteúdo protegido por direitos de autor e direitos conexos.
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§ 9º O pagamento de remuneração, na forma dos §§ 1º a 8º, constituirá

autorização para a colocação da obra, fonograma, interpretação, execução ou

emissão à disposição do público.

§ 10. O provedor de aplicações de internet deverá informar ao titular

que  optar  por  exercer  seus  direitos  individualmente  ou  às associações  de

gestão coletiva, conforme o caso, o número de acessos a cada obra, por meio

de mecanismos de aferição capazes de registrar com precisão cada conteúdo

circulado  e,  inclusive,  de  se  precaver  contra  tentativas  de aumentar

artificiosamente  a  frequência  da  circulação,  conforme  disposto  em

regulamento.

§ 11. É vedada a utilização de quaisquer mecanismos para a aferição

da  circulação  dos  arquivos  digitais  que  causem prejuízo  à intimidade,  vida

privada, honra e imagem das pessoas e às liberdades e direitos individuais,

observada  a  legislação  relativa  ao  tratamento  de  dados  e informações

pessoais.

§ 12. Na ausência de acordo para a remuneração de que trata este

artigo  ou  para  a  repartição  de  receitas  entre  os  diversos  tipos  de obra,

fonograma, interpretação, execução ou emissão, o ministério responsável pela

área poderá, na forma do regulamento e a pedido de qualquer  das partes,

manifestar-se objetivando a aplicação do disposto neste artigo, ou, a pedido

das partes, atuar administrativamente na resolução do conflito.” (NR)

 “Art.90. ........................................................................................

..................................................................................................…
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II - a reprodução, a comunicação pública, a exibição pública a locação

e a inserção, em outras obras, de suas interpretações ou execuções fixadas

(NR);

..............................................................................................................

…”

“Art.  95.  Cabe  às  empresas  de  radiodifusão  o  direito exclusivo  de

autorizar ou proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões,

bem como a comunicação ao público, pela televisão, em locais de frequência

pública, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens intelectuais incluídos na

programação.”

“Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos,

contados a  partir  de  1º  de  janeiro  do  ano  subsequente  à fixação,  para  os

fonogramas; à transmissão ou emissão, para as empresas de radiodifusão; e à

execução, à exibição ou à representação públicas, para os demais casos.”

 “Art. 97 - ............................................................................……………….
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§  7º  É  facultado  a  estrangeiros  não  residentes associarem-se

diretamente a associações nacionais, desde que não estejam simultaneamente

representados no país por meio de contrato de representação de associação

estrangeira com congênere nacional, sendo vedado que tais casos ultrapassem

a 30% do quadro social.”

“Art.  99-C.  A  arrecadação  e  distribuição  dos  direitos  não musicais

derivados à exibição pública de obras audiovisuais será feita  por  meio das

associações de gestão coletiva  criadas para  este fim por  seus titulares,  as

quais  deverão  unificar  a  arrecadação  em um único  ente  arrecadador,  seja

delegando a uma das associações já existentes, seja criando uma entidade

com personalidade jurídica própria, que observará os §§ 1º a 12 do art. 98, os

§§ 1º a 3º e 5º a 9º do art. 99 e os arts. 98-a, 98-b, 98-c, 99-b, 100, 100-a e

100-b.

§ 1º  O ente  arrecadador previsto  no art.  99 não poderá ser  e  nem

assumir as competências do ente arrecadador de que trata o caput.

§ 2º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não

terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário

de cada associação que o integra.

§ 3º O ente arrecadador de que trata o caput deverá admitir em seus

quadros, além das associações que o constituíram, as associações de titulares

de direitos autorais que tenham pertinência com sua área de atuação e estejam

habilitadas em órgão da administração pública federal na forma do art. 98-A.

§ 4º O ente arrecadador e as associações a que se refere este artigo

atuarão  em  juízo  e  fora  dele  em  seus  próprios  nomes  como substitutos

processuais dos titulares a eles vinculados. *C
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§ 5º O recolhimento de quaisquer valores em decorrência da aplicação

deste artigo deverá ser realizado exclusivamente por depósito bancário.

§ 6º O ente arrecadador e as associações a que se refere este artigo

poderão manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário numerário a

qualquer título.

§ 7º A inobservância da norma do § 6º deste artigo tornará o faltoso

inabilitado  à  função  de  fiscal,  sem  prejuízo  da  comunicação  do fato  ao

ministério público e da aplicação das sanções civis e penais cabíveis.

§ 8º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva a

que se refere este artigo zelar pela continuidade da arrecadação e, no caso de

perda da habilitação por alguma associação, cabe a ela cooperar para que a

transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos titulares,

transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação

e distribuição de direitos.

§  9º  Na  ausência  de  acordo  para  a  organização  da arrecadação

unificada de que trata este artigo, o ministério responsável pela área poderá, na

forma  do  regulamento  e  a  pedido  de  qualquer  das  partes,  manifestar-se

objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido das partes, atuar

administrativamente na resolução do conflito.”

“Art. 99-D. O escritório central previsto no art. 99 e o ente arrecadador

previsto no art. 99-C deverão unificar, por meio de delegação a uma dessas

entidades, a arrecadação dos direitos relativos à execução e exibição públicas,

inclusive por meio de radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade,

quando a arrecadação recair sobre um mesmo usuário.
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§ 1º A entidade de cobrança de que trata o caput observará o disposto

nos §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B.

§ 2° Os valores arrecadados pela entidade responsável pela cobrança

unificada prevista no caput serão divididos de forma proporcional com o ente

arrecadador que lhe delegou a atividade de cobrança.

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores em decorrência da aplicação

deste artigo deverá ser realizado exclusivamente por depósito bancário.

§  4º  Na  ausência  de  acordo  para  a  organização  da arrecadação

unificada de que trata este artigo, o ministério responsável pela área poderá, na

forma  do  regulamento  e  a  pedido  de  qualquer  das  partes, manifestar-se

objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido das partes, atuar

administrativamente na resolução do conflito.”

§  5°  Em  caso  de  conflito  no  cumprimento  da  lei,  o ministério

responsável  pela  área  poderá,  na  forma  do  regulamento  e  a  pedido de

qualquer das partes, manifestar-se objetivando a aplicação do disposto neste

artigo  ou,  a  pedido  das  partes,  atuar  administrativamente  na  resolução  do

conflito.”
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“Art. 100-B. Os litígios entre usuários e titulares de direitos autorais ou

seus mandatários, em relação à falta de pagamento, aos critérios de cobrança,

às formas de oferecimento de repertório e aos valores de arrecadação, e entre

titulares e suas associações, em relação aos valores e critérios de distribuição,

poderão  ser  objeto  de  resolução  de  conflitos  por  meio  de  mediação  ou

arbitragem, nos termos da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e da Lei nº

9.307  de  23  de  setembro,  de  1996,  respectivamente,  sem  prejuízo  da

apreciação  pelo  Poder  Judiciário  e  pelos  órgãos  do  Sistema  Brasileiro  de

Defesa da Concorrência, quando cabível.

Parágrafo Único. Os litígios entre particulares poderão ser objeto da

resolução  de  conflitos  por  mediação  ou  arbitragem,  nos  termos  da  Lei  nº

13.140, de 26 de junho de 2015 e da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996,

respectivamente,  inclusive  para  os  casos  em  que  haja  implicações  na

distribuição dos valores pagos por entidades de gestão coletiva.

“Art.  101.  As sanções civis  de  que trata  este  título aplicam-se sem

prejuízo das sanções penais e administrativas.” (NR)

“Art.  102.  O  titular  cuja  obra  seja  fraudulentamente reproduzida,

divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá requerer a busca e apreensão

dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem prejuízo da

indenização cabível.” (NR)

“Art. 103. ................................................................................................

Parágrafo  único.  Não se  conhecendo o número de exemplares  que

constituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de, no mínimo,

quinhentos e, no máximo, três mil exemplares, além dos apreendidos.” (NR)
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“Art.107. ..................................................................................................

§ 1º Comete ato ilícito, por abuso e exercício irregular de direito, sem

prejuízo de outras penalidades previstas em lei, quem, por qualquer meio:

I - dificultar ou impedir as utilizações permitidas nos incisos do caput e

nos §§ 3º a 5º do art. 46; ou

II  -  dificultar  ou  impedir  a  livre  utilização  de  obras, emissões  de

radiodifusão e fonogramas caídos em domínio público.

§ 2º  No caso de a conduta prevista  no § 1º  decorrer  de obrigação

contratual, responde pela conduta o cedente ou licenciante.

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica se a utilização, pelo titular, de

sinais  codificados  e  dispositivos  técnicos  mencionados  neste  artigo for

imprescindível para a comercialização de obras em meio digital e não restringir,

de modo desproporcional, os usos permitidos pelo art. 46 desta Lei.

§  4º  O  disposto  no  caput  não  se  aplica  no  caso  de  as condutas

previstas em seus incisos I, II e IV, quando se referirem aos sinais codificados

e dispositivos técnicos, serem realizadas para permitir as utilizações previstas

no art.  46 ou quando findo o prazo dos direitos patrimoniais  sobre a obra,

interpretação, execução, fonograma ou emissão.
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§ 5º As sanções previstas no caput não se aplicam àqueles que, com o

objetivo de possibilitar o gozo e o exercício das limitações e exceções previstas

no inciso IX do art 46, alteram, suprimem, modificam ou inutilizam, de qualquer

maneira,  os dispositivos técnicos ou os sinais codificados mencionados nos

incisos  I  e  II  deste  artigo,  conforme  disposto  no Artigo  7°  do  Tratado  de

Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às pessoas cegas, com

deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso,

aprovado pelo Decreto Legislativo n° 261, de 2015.

§  6º  Os  sinais  codificados e  dispositivos  técnicos mencionados nos

incisos I, II e IV do caput devem ter efeito limitado no tempo, correspondente ao

prazo  dos  direitos  patrimoniais  sobre  a  obra,  interpretação, execução,

fonograma ou emissão.” (NR)

 “Art. 108. ..............................................................................................…

I - tratando-se de empresa de radiodifusão ou de serviço de acesso

condicionado, no mesmo horário em que tiver ocorrido a infração, por três dias

consecutivos; 

II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão

de  errata  nos  exemplares  ainda  não  distribuídos,  sem  prejuízo  de

comunicação, com destaque, por três vezes consecutivas em jornal de grande

circulação, dos domicílios do autor, do intérprete e do editor ou produtor, bem

como nos sítios eletrônicos deste mesmo veículo de imprensa e do contrafator,

caso existente, pelo prazo de trinta dias (NR);

...............................................................................................................…
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IV – tratando-se de utilização na internet, conforme definido na Lei n°

12.965, de 23 de abril de 2014, na forma do regulamento.”

“Art. 109. A representação, a execução ou a exibição públicas feitas em

desacordo com os arts. 68, 97, 98, 99 e 99-C sujeitarão os responsáveis à

multa de duas até vinte vezes o valor que deveria ser originariamente pago.”

(NR)

“Art.  110-A.  A inobservância  do  disposto  no §  6º  do  art. 98-A,  nos

incisos I, II, IV, VI e VII do caput art. 98-B e no art. 98-C sujeitará os dirigentes

das  associações  de  gestão  coletiva  de  direitos  autorais  ou  dos  entes

arrecadadores  à  multa  de,  no  mínimo,  R$  1.000,00  (um  mil  reais)  e,  no

máximo,  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  aplicada  pelo  ministério

responsável pela área mediante regular processo administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, conforme disposto em regulamento. 

§ 1º Sujeitam-se às mesmas sanções previstas no caput os dirigentes

das  associações  de  gestão  coletiva  de  direitos  autorais  ou  dos entes

arrecadadores que impedirem ou dificultarem o exercício do direito previsto no

Art. 100.

§ 2º Os valores referentes à aplicação da multa de que trata este artigo

serão revertidos ao fundo nacional de cultura, de que trata a Lei nº 8.313, de

1991.”
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“Art. 110-B. A inobservância do disposto no título VI desta Lei sujeitará

os dirigentes e administradores das associações de gestão coletiva de direitos

autorais ou dos entes arrecadadores à multa de, no mínimo, R$ 1.000,00 (um

mil  reais)  e,  no máximo,  R$ 300.000,00 (trezentos mil  reais), aplicada pelo

ministério  responsável  pela  área  mediante  regular  processo administrativo,

assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  conforme  disposto em

regulamento.

§ 1º Os valores referentes à aplicação da multa de que trata este artigo

serão revertidos ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 8.313, de

1991”.

“Art. 110-C. Os valores mínimos e máximos das multas fixados por esta

Lei poderão ser atualizados monetariamente nos termos do regulamento”.

“Art. 110-D. Na aplicação de sanções, são considerados a natureza e a

gravidade da infração, os danos dela resultantes para os titulares de direitos

autorais ou para os usuários, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do

infrator e a reincidência específica, entendida como a repetição da falta de igual

natureza após decisão administrativa anterior.

§ 1º A existência de sanção anterior será considerada como agravante

na aplicação de outra sanção.

§ 2º Na aplicação de multa, serão considerados a condição econômica

do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a

intensidade da sanção”.
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“Art. 110-E. O oferecimento, por parte de titular de direitos autorais ou

pessoa  a  seu  serviço,  de  ganho,  vantagem,  proveito  ou benefício  material

direto ou indireto para os proprietários, diretores, funcionários ou terceiros a

serviço de emissoras de radiodifusão ou serviço de acesso condicionado, bem

como para as plataformas de serviços que ofereçam obras e fonogramas em

ambiente  e  redes  digitais,  com  o  intuito  de  aumentar  ou  diminuir

artificiosamente a frequência da utilização de obras ou fonogramas específicos,

caracterizará ilícito civil.

§ 1º A prática de infração prevista no caput sujeitará o titular de direitos

autorais  ou  a  pessoa  a  seu  serviço  ao  pagamento  de  multa, conforme

regulamento, no valor de, no mínimo, R$ 1.000,00 (um mil reais) e, no máximo,

R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  à  parte  que  demonstrar  prejuízo direto  ou

indireto,  sem prejuízo da apreciação pelos órgãos do Sistema Brasileiro  de

Defesa da Concorrência - SDBC, quando cabível.

§ 2º Incorrem nas mesmas infrações e sujeitam-se às mesmas sanções

previstas  neste artigo os proprietários,  diretores,  funcionários ou terceiros  a

serviço de emissoras de radiodifusão ou serviço de acesso condicionado ou

ainda  das  plataformas  de  serviços  que  ofereçam  obras  e fonogramas  em

ambientes  e  redes  digitais  que,  com  o  intuito  de  aumentar  ou diminuir

artificiosamente a frequência da utilização de obras ou fonogramas específicos,

solicitarem ou  receberem,  para  si  ou  para  outrem,  direta  ou indiretamente,

ganho, vantagem, proveito ou benefício material.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica se o ato praticado constituir

inserção publicitária, desde que previamente informada ao público e que não

seja computada para efeitos de arrecadação e distribuição dos direitos autorais

decorrentes da execução e exibição públicas, da reprodução ou da distribuição

de obras ou fonogramas”
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“Art. 110-F. Estarão sujeitas as mesmas penas previstas no artigo 110-

e as pessoas jurídicas cujas atividades incluam a gestão coletiva de direitos

autorais, em desacordo com as disposições previstas nos artigos 97, 98, 98-A,

98-B e 98-C desta Lei.

“Art. 110-G. Constitui ato ilícito, por exercício irregular de direito, sem

prejuízo  de  outras  penalidades  previstas  em Lei,  assumir  a titularidade  de

obras, fonogramas, interpretações, execuções ou emissões caídos em domínio

público.”

“Art.  110-H. O titular  de direito  autoral,  ou seu mandatário,  que,  ao

exercer seu direito de forma abusiva, praticar infração da ordem econômica

sujeitar-se-á,  no  que  couber,  às  disposições  da  Lei  nº 12.529,  de  30  de

novembro de 2011, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.” (NR)

CAPÍTULO III-A

DAS SANÇÕES PENAIS

“Art. 110-I. Sujeitam-se às mesmas penas do § 2º do art. 184 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 1940:

I – aquele que presta ou declara informações que saiba serem falsas

sobre  a  autoria,  titularidade  ou  participação  em  obra  ou fonograma  às

associações de gestão coletiva de direitos autorais;

II – o fiscal de ente arrecadador que receber do usuário numerário a

qualquer título. *C
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Parágrafo único. Incorrem na mesma pena do caput os dirigentes de

ente  arrecadador  que  deixarem  de  inabilitar,  contratarem  ou permitirem  a

atuação de fiscal que tenha sido condenado pelo crime previsto no inciso II”.

“Art. 110-J. Apropriar-se o dirigente de associação de gestão coletiva

de  direitos  autorais  ou  de ente  arrecadador,  de  valores administrados pela

associação ou ente arrecadador, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

§  1º  Aplica-se a mesma pena,  se o  dirigente,  embora não tendo a

posse  do  dinheiro,  valor  ou  bem,  o  subtrai,  ou  concorre  para  que  seja

subtraído,  em  proveito  próprio  ou  alheio,  valendo-se  da  facilidade  que  lhe

proporciona o cargo.

§  2º  Incorrem  na  mesma  pena  os  dirigentes  que  retiverem ou

retardarem indevidamente valores destinados à distribuição”.

“Art.  110-K.  Oferecer  valores,  proveitos  ou  vantagens  de forma

discriminatória ou em desconformidade com o regulamento de distribuição de

associação de gestão coletiva de direitos autorais ou de ente arrecadador.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”.

“Art. 110-l. Permitirem os dirigentes de associações de gestão coletiva

de  direitos  autorais  ou  de  ente  arrecadador  o  exercício  da atividade  de

cobrança de direitos autorais sem habilitação prévia concedida pelo ministério

responsável pela área. *C
D2
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”. (NR)

“CAPÍTULO III

Da prescrição e da competência

.............................................................................................

“Art. 111-A. A pretensão por violação de direitos autorais prescreve em

cinco anos, contados da data da violação do direito.

§ 1º Em caso de prática continuada de violação dos direitos autorais de

determinado  titular,  pelo  mesmo infrator  ou  grupo  de infratores,  conta-se  a

prescrição do último ato de violação.

§ 2º A colocação de obras, fonogramas, interpretações, execuções ou

emissões  à  disposição  do  público,  nos  termos  do  art.  29,  não configura  a

prática continuada mencionada no § 1º.” (NR)

“Art. 111-B. As ações judiciais relativas a direitos autorais deverão ser

propostas no domicílio do autor da obra, do artista intérprete ou executante, ou

de seus herdeiros, quando integrarem diretamente a lide processual.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se o autor da

obra, o artista intérprete ou executante, ou seus herdeiros, forem domiciliados

em país estrangeiro.” (NR) 
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Art.  111-  C.  Em caso de violação de direitos  autorais  por  empresa

estrangeira,  responde  solidariamente  pela  obrigação  de  indenizar  e  pelas

sanções  civis  previstas  neste  Capítulo  sua  filial,  sucursal,  escritório  ou

estabelecimento situado no País.

“Art. 113-A. Enquanto os serviços de registro de que trata o art. 19 não

forem organizados pelo Poder Executivo Federal, o autor da obra intelectual

poderá registrá-la, conforme sua natureza:

I - na Fundação Biblioteca Nacional;

II - na Escola de Música da Universidade Federal do Rio de Janeiro;

III  -  na  Escola  de  Belas  Artes  da  Universidade  Federal  do Rio  de

Janeiro; 

IV - no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; ou

V  -  nos  Conselhos  de  Arquitetura  e  Urbanismo  dos Estados  e  do

Distrito Federal.

§ 1º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um

desses órgãos, deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo para o registro de programas

de computador.
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§ 3º Enquanto não for editado o ato de que trata o art. 20, o valor e o

processo de recolhimento da retribuição poderão continuar a ser estabelecidos

em ato do titular do órgão ou entidade da administração pública federal a que

estiver vinculado o registro das obras intelectuais.

§  5º  O  ato  do  Poder  Executivo  Federal  que  dispuser  sobre a

organização dos serviços de registro, na forma do caput, poderá autorizar a

transferência  dos  acervos  e  documentos  dos  órgãos  e  entidades  previstos

neste artigo aos órgãos ou entidades que vierem a assumir a competência para

o registro, observado o disposto em regulamento.” (NR)

“Art.  113-B.  Aplicam-se subsidiariamente as normas do Código Civil

aos negócios jurídicos, direitos e deveres previstos nesta Lei.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados:

I - o art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973;

II - o art. 21 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998;

III - as alíneas “h” e “i” do inciso VIII do caput do art. 29 da Lei no 9.610,

de 19 de fevereiro de 1998; e

IV - o inciso II do caput do art. 49 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de

1998.
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Art.  3º  O Poder Executivo Federal  fará publicar  no Diário Oficial  da

União, na data da entrada em vigor desta Lei, a íntegra do texto atualizado da

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 4º Ato do Poder Executivo determinará os órgãos da administração

pública  federal  que  serão  responsáveis  pela  qualificação  das  entidades

autorizadas a que se refere a alínea C do Artigo 2º do Tratado de Marraqueche

para facilitar o acesso às obras publicadas às pessoas cegas, com deficiência

visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso, aprovado

pelo decreto legislativo nº 261, de 2015. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.370, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de
Lei  nº  2.370/2019,  do PL 3035/2019,  e  do PL 1672/2021,  apensados,  na  forma do
substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria do Rosário. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora Rosa Neide - Presidenta, Alê Silva, Alexandre Padilha,
Alice Portugal, Áurea Carolina, Benedita da Silva, Chico D'Angelo, Jandira Feghali,
Juninho do Pneu, Marcelo Calero, Maria do Rosário, Tadeu Alencar, Túlio Gadêlha,
Darci de Matos, Diego Garcia, Erika Kokay, Milton Coelho e Sâmia Bomfim. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2022. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
Presidenta 
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COMISSÃO DE CULTURA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.370, DE
2019.

Altera os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º,
15,16, 17, 19, 20, 24, 25, 28, 29, 30, 36, 37,
38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 68,
77,  78,  79,  81,  86,  90,  95,  96,  97,  100-B,
101, 102, 103, 107, 108 e 109 e acrescenta
os arts. 30-A, 52-A, 52-B, 52-C, 52-D, 52-E,
61-A,  67-A,  85-A,  88-A,  88-B,  88-C,  99-C,
99-D,  100-B,  110-A,  110-B,  110-C,  110-D,
110-E,  110-F,  110-G,  110-H,  110-I,  110-J,
110-K, 110-L, 111-A, 111-B, 113-A e 113-B
na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
que altera, atualiza e consolida a legislação
sobre direitos autorais. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º a lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar

com as seguintes alterações nos arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º, 15,16, 17, 19, 20,

24, 25, 28, 29, 30, 36, 37, 38, 39, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 56, 68, 77,

78, 79, 81, 86, 90, 95, 96, 97, 100-b, 101, 102, 103, 107, 108 e 109, e com o

acréscimo dos arts. 30-a, 52-a, 52-b, 52-c, 52-d, 52-e, 61-a, 67-a, 85- a, 88-a,

88-b, 88-c, 99-c, 99-d, 110-a, 110-b, 110-c, 110-d, 110-e, 110-f, 110-g, 110-h,

110-i e 110-j, 110-k, 110-l, 111-a, 111-b, 111-c, 113-a e 113-b.

“Art. 1º ................................................................................

Parágrafo único. A interpretação e a aplicação desta lei deverão:

I  -  atender  às  finalidades  de  estimular  a  criação  intelectual  e  a

diversidade cultural e de garantir a liberdade de expressão; e

II  -  ser  orientadas  pelos  ditames  constitucionais  de  proteção  aos

direitos autorais em equilíbrio com os demais direitos fundamentais e sociais.”

(NR)

*C
D2

28
63

36
89

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228633689400

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

2 
12

:2
8 

- C
CU

LT
SB

T-
A 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

188



189 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

SBT-A 1 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 57 

 

2

 “Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção

assegurada  nos  termos  dos  acordos,  convenções  e  tratados  em vigor  na

República Federativa do Brasil.

§  1º  Aplica-se  o  disposto  nesta  lei  aos  nacionais  ou  pessoas

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no

brasil a reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.

§  2º  a  aplicação  da  reciprocidade  prevista  no  §  1º  e  nos acordos

internacionais dos quais o Brasil  faça parte  será regulamentada por ato do

Poder Executivo Federal.” (NR)

“Art.  4º Os negócios jurídicos relativos a direitos autorais devem ser

interpretados restritivamente, de forma a atender à finalidade para a qual foram

celebrados.

§ 1º As partes contratantes deverão observar, durante a execução e a

conclusão  dos  contratos  celebrados  com  base  nesta  lei,  os princípios  da

probidade, da boa-fé e da função social do contrato.

§  2º  Qualquer  parte  poderá  pleitear  a  revisão  ou resolução  dos

contratos  de  execução  continuada  ou  diferida,  por  onerosidade excessiva,

quando  para  a  outra  parte  decorrer  extrema  vantagem  em  virtude  de

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis.

§ 3º É anulável  o contrato quando o titular de direitos autorais,  sob

premente necessidade ou por  inexperiência,  tenha se obrigado a prestação

manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta.
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§ 4º No caso do § 3º, poderá não ser decretada a anulação do negócio,

caso seja oferecido suplemento suficiente ou a parte favorecida concorde com

a redução do proveito.

§  5º  No  contrato  de  adesão,  será  adotada  a  interpretação mais

favorável ao autor.” (NR)

“Art. 5º.................................................................................

III - retransmissão – ato de transmissão praticado por entidade física ou

jurídica diferente daquela que lhe deu origem;

.............................................................................................

V - comunicação ao público - ato pelo qual uma pluralidade de pessoas

tem acesso, simultâneo ou não, às obras, a título oneroso ou gratuito,  sem

prévia distribuição de exemplares a cada uma delas e que não implique em

transferência de propriedade ou posse;

VIII - ......................................................................................................

I) audiovisual – a que resulta da fixação ou transmissão de imagens,

com ou sem som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento,

independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado inicial ou

posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua

veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;

*C
D2

28
63

36
89

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228633689400

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

2 
12

:2
8 

- C
CU

LT
SB

T-
A 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

190



191 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

SBT-A 1 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 57 

 

4

IX  -  fonograma  –  fixação  exclusiva  de  sons  de  uma  Execução  ou

interpretação ou de outros sons, ou de uma representação de sons;

...............................................................................................................

XII - radiodifusão - a transmissão de sinais por ondas Eletromagnéticas

recebida de forma livre e gratuita pelo público em geral e emitida por entidade

detentora de outorga;

XIII  -  artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores,

músicos,  bailarinos  ou outras  pessoas que representem um papel, cantem,

dancem,  recitem,  declamem,  interpretem  ou  executem  em  qualquer forma

obras literárias ou artísticas ou expressões culturais tradicionais;

...........................................................................................................;

XV - licença - a autorização prévia dada pelo autor ou titular de direitos

patrimoniais,  mediante remuneração ou não,  para exercer certos direitos de

explorar  ou  utilizar  a  obra  intelectual,  em caráter  temporário,  nos termos e

condições fixados no instrumento contratual ou em lei, sem que se caracterize

transferência de titularidade dos direitos;

XVI - cessão - ato por meio do qual se transfere, total ou parcialmente,

com exclusividade,  em caráter  temporário  ou  permanente,  a titularidade de

determinados  direitos  patrimoniais  sobre  obras  específicas,  nos termos  e

condições fixados em instrumento contratual;
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XVII - provedor de aplicações de internet  – empresa responsável por

prover  um  conjunto  de  funcionalidades  acessíveis  por  meio  de terminal

conectado à internet;” 

“Art. 7º ..............................................................................................…

X  -  os  projetos,  esboços  e  obras  de  artes  visuais concernentes  à

geografia, engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;

“Art. 8º ...............................................................................................…

...........................................................................................................…

VII - o aproveitamento industrial ou comercial das ideias contidas nas

obras;

VIII - as normas técnicas;

IX - as instruções de uso de produtos químicos e as informações sobre

sua composição;

X  -  as  bulas  de  medicamentos  para  orientação  de pacientes  e

profissionais de saúde, tanto as padronizadas, como as que delas se derivam;

e

XI - as informações e as regras de segurança inscritas em manuais de

instrução de produtos e equipamentos.” (NR) *C
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 “Art.  9º  À cópia de obra de artes visuais feita pelo próprio autor é

assegurada a proteção de que goza o original.” (NR)

“Art.15. ...................................................................................................

§ 1º Não se considera coautor quem simplesmente auxiliou o autor na

produção  da  obra  literária,  artística  ou  científica,  revendo-a, atualizando-a,

orientando-a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou apresentação

por qualquer meio.” (NR)

“Art. 16. São coautores da obra audiovisual o diretor, o roteirista e os

autores  do  argumento  literário  e  da  composição  musical  ou literomusical

criados especialmente para a obra.......................................................................”

“Art. 17. ..................................................................................................

§ 4º Ao autor,  cuja contribuição possa ser utilizada Separadamente,

são  asseguradas  todas  as  faculdades  inerentes  à  sua  criação  Como obra

individual,  vedada,  porém,  a  utilização  que  possa  acarretar  prejuízo  à

exploração da obra coletiva.” (NR)

“Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra na forma desta lei.

Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo Federal dispor sobre as

condições e procedimentos para o registro da obra e designar os órgãos ou

entidades responsáveis por esse serviço.” (NR)
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“Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta lei, será cobrada

retribuição,  cujo  valor  e  processo  de  recolhimento  serão estabelecidos  nos

termos do regulamento.” (NR)

“Art.24. ...................................................................................................

§ 1º Por morte do autor, transmite-se a seus sucessores o exercício

dos direitos a que se referem os incisos I, II, III, IV e VII do caput, enquanto a

obra não cair em domínio público.

§ 2º A defesa da integridade e autoria da obra pertencente ao domínio

público compete aos mesmos entes legitimados para a propositura da ação

civil pública.

..............................................................................................................

“Art. 25. Cabe ao diretor o exercício dos direitos morais sobre a obra

audiovisual em sua versão acabada.

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos I, II e VII do caput do

Art.  24  poderão ser  exercidos de forma individual  pelos coautores  da obra

audiovisual sobre suas participações.”

“Art.28. ................................................................................
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Parágrafo único. O objeto fundamental da proteção desta lei, do ponto

de vista econômico, é a garantia das vantagens patrimoniais resultantes da

exploração das obras literárias, artísticas ou científicas em harmonia com os

princípios constitucionais da atividade econômica.” (NR)

“Art. 29. ...................................................................................................

..................................................................................................................

V  -  a  inclusão  em fonograma ou  produção  audiovisual  que não  se

caracterize como obra intelectual;

..............................................................................................................

VIII - a comunicação ao público de obra literária, artística ou científica,

mediante:

...............................................................................................................

D) transmissão, radiodifusão e serviço de acesso condicionado;

E) recepção de transmissão ou radiodifusão em locais de frequência

pública;

................................................................................................................
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J) exposição de obras de artes visuais;

..............................................................................................................

IX-A - a incorporação em obra audiovisual; e

X  -  quaisquer  outras  modalidades  de  utilização  existentes ou  que

venham a ser inventadas.”

§  1º  No  exercício  dos  direitos  previstos  neste  artigo,  o titular  dos

direitos  autorais  poderá  autorizar  as  modalidades de utilização da obra,  na

forma, local e pelo tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito.

§ 2º O provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de

forma  organizada,  profissionalmente  e  com  fins  econômicos em  território

nacional e que permita que terceiros coloquem obras à disposição do público

sem autorização prévia de seus titulares poderá ser responsável por remunerar

os titulares de direitos autorais em decorrência dessa colocação à disposição

do público, nos termos dos arts. 88-A e 88-C.” (NR)

“Art.  30.  Em  qualquer  modalidade  de  reprodução,  caberá a  quem

reproduzir a obra a responsabilidade de manter os registros da quantidade de

cópias, realizadas por qualquer meio ou processo, para permitir, de forma não

onerosa,  ao  autor  ou  quem  o  represente,  o  controle  e  a fiscalização  do

aproveitamento econômico da exploração.
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Parágrafo  único.  Não  se  aplica  o  direito  de  exclusividade de

reprodução às fixações ou reproduções de obra, fonograma ou interpretação,

por uma prestadora de serviço de radiodifusão, por seus próprios meios e para

suas próprias emissões ao vivo ou suas retransmissões.” (NR)

“Art. 30-A. Exaure-se, com a primeira venda, o direito patrimonial de

distribuição do objeto de venda no território nacional quando distribuição for

realizada  pelo  titular  dos  direitos  da  obra  ou  fonograma,  ou  com o  seu

consentimento, mediante venda em qualquer estado-membro da organização

mundial do comércio.

Parágrafo  único.  Não se aplica  o disposto no caput  aos direitos de

locação de programas de computador e de obras audiovisuais e ao direito de

sequência de que trata o art. 38.” (NR)

“Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela

imprensa, diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que apresentem

sinal  de  reserva,  pertence  ao  editor,  salvo  convenção  em contrário,  sem

prejuízo do disposto no art. 17.

.....................................................................................................” (NR)

“Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de sua cópia realizada

por  qualquer  meio  ou  processo,  não  confere  ao  adquirente qualquer  dos

direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em contrário entre as partes e

os casos previstos nesta lei.”
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“Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber,

no mínimo, três por cento sobre o preço em cada revenda de obra de arte ou

manuscrito, sendo originais, que houver alienado.

§ 1º Caso o autor não perceba o seu direito de sequência no ato de

revenda, o vendedor, o agente comercial ou o intermediário que intervenha na

transação  é  considerado  depositário  da  quantia  a  ele  devida  pelo prazo

prescricional previsto nesta lei.

§ 2º O vendedor, o leiloeiro, o agente comercial ou outro intermediário

que intervenha na transação, conforme o caso, ficam obrigados a guardar, pelo

prazo de dez anos da alienação, todos os dados referentes ao negócio jurídico,

fornecendo-os ao autor, seus herdeiros ou sucessores, quando solicitados.”

“Art.  39.  Os direitos patrimoniais  do autor  não se comunicam, salvo

disposição em contrário firmada em pacto antenupcial ou contrato escrito.

Parágrafo único. Não se comunicam, no regime da comunhão parcial

aplicável  ao  casamento  ou  à  união  estável,  os  rendimentos resultantes  da

exploração dos direitos patrimoniais, salvo disposição em contrário firmada em

pacto antenupcial ou contrato escrito.” (NR)

“Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor duram por toda a sua vida e

por mais setenta anos contados de 1º de janeiro do ano subsequente ao ano

de seu falecimento, observada a ordem da sucessão legal.” (NR)

“Art.  44.  O prazo de proteção aos direitos  patrimoniais sobre obras

audiovisuais, fotográficas e coletivas será de setenta anos, a contar de 1° de

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. *C
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§ 1º Em caso de sua não publicação no prazo de setenta anos após a

realização da obra, conta-se o prazo a partir de sua realização.

§ 2º Decorrido o prazo de proteção previsto neste artigo, a utilização ou

exploração por terceiros da obra audiovisual ou da obra coletiva não poderá ser

impedida  pela  eventual  proteção  de  direitos  autorais  de contribuições  que

possam ser objeto de exploração comercial em separado.”

“Art. 45. ..........................................................................................

II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aplicável às

expressões culturais tradicionais; e 

III  -  as  declaradas  como  obras  de  domínio  público  pelos próprios

autores,  sem  prejuízo  do  exercício  dos  direitos  morais  pelo  autor  e seus

sucessores”.

“Art. 46. ..................................................................................................

I - a reprodução, por qualquer meio ou processo, em uma só cópia e

por pessoa física, para seu uso privado e não comercial, de obra legitimamente

obtida, exceto por meio de locação, desde que realizada a partir de exemplar

de obra publicada legalmente;
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II  - a reprodução, por qualquer meio ou processo, em uma só cópia

para cada suporte e por pessoa física, para seu uso privado e não comercial,

de obra legitimamente obtida, exceto por meio de locação ou se o acesso à

obra foi autorizado por um período de tempo limitado, desde que realizada a

partir de original ou cópia de obra publicada legalmente, para o fim específico

de garantir a sua portabilidade ou interoperabilidade;

III – a reprodução na imprensa de notícias e relatos de acontecimentos

de caráter meramente informativo, publicados em diários ou periódicos, com a

menção  do  nome do  autor,  se  assinados,  e  da  publicação  de onde  foram

transcritos;

IV - a utilização na imprensa de discursos pronunciados em reuniões

públicas de qualquer natureza;

VI  –  as  representações,  recitações,  declamações, exposições,

exibições  e  execuções  públicas  realizadas  no  recesso  familiar  ou quando

usadas como recurso didático-pedagógico, a título de ilustração, em atividades

educativas  ou  de  pesquisa,  incluindo  os  espaços  públicos  de formação

artística, desde que feitas sem finalidade comercial ou intuito de lucro, e na

medida justificada pelo fim a atingir;

VII  -  a  utilização  de  obras  literárias,  artísticas  ou científicas  para

produzir  prova  judiciária  ou  administrativa,  ou  para  fins  de auditagem  de

execução ou exibição pública;
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VIII  -  a  utilização,  em  quaisquer  obras,  de  trechos  de obras

preexistentes,  de  qualquer  natureza,  ou  de  obra  integral,  quando  de  artes

visuais, na medida justificada para o fim a atingir, sempre que essa utilização

não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração

normal  da  obra  utilizada  nem  cause  prejuízo  injustificado  aos  legítimos

interesses dos autores;

IX  -  a  reprodução,  a  tradução,  a  adaptação,  a  distribuição, a

comunicação  ao  público,  a  colocação  à  disposição  do  público  e  quaisquer

outras  utilizações  de obras  para  uso exclusivo  de pessoas com deficiência

mediante  quaisquer  formatos  acessíveis,  na  medida  exigida  para  efetivar  o

pleno acesso à fruição da obra e desde que não haja intuito de lucro;

X - a reprodução e colocação à disposição do público para inclusão em

portfólio ou currículo profissional, na medida justificada por este fim, desde que

aquele que divulgue as obras por tais meios seja um dos autores ou pessoa

retratada, e após a publicação da obra por aquele que a encomendou;

XI - a utilização de retratos, ou de outra forma de representação da

imagem, feitos sob encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto

encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles representada ou, se

morta ou ausente, de seu cônjuge, seus ascendentes ou descendentes;

XII  -  a reprodução de palestras, conferências e aulas por aqueles a

quem  elas  se  dirigem,  vedada  a  publicação,  integral  ou  parcial,

independentemente do intuito de lucro, sem autorização prévia e expressa de

quem as ministrou;
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XIII  -  a  reprodução  necessária  à  conservação,  à  preservação  e  ao

arquivamento de qualquer obra, sem intuito de lucro, desde que realizada para

bibliotecas,  arquivos,  centros  de  documentação,  museus,  cinematecas  e

demais  instituições  museológicas  oficialmente  reconhecidas,  na  medida

justificada pelo fim a atingir; 

XIV - a reprodução de pequenos trechos de obras literárias e científicas

do acervo permanente das bibliotecas das Instituições de Ensino, ou de suas

obras licenciadas, ou de obras legitimamente adquiridas, exclusivamente por

Docentes para uso como recurso didático-pedagógico, a título de ilustração, em

suas aulas, no âmbito da educação formal,  desde que esse uso não tenha

finalidade comercial, nem intuito de lucro direto ou indireto, e que sejam citados

o autor,  a  fonte e a sua publicação em qualquer  formato,  contanto que tal

reprodução  não  afete  a  exploração  normal  da  obra,  nem  cause  prejuízo

injustificado aos interesses legítimos do autor (NR).” 

XV  -  a  representação,  a  recitação,  a  declamação,  a  exposição,  a

exibição e a execução públicas realizadas de forma gratuita,  sem intuito de

lucro  e  exclusivamente  para  fins  de  reabilitação  ou  terapia  em  unidades

hospitalares; 

XVI - a comunicação e a colocação à disposição do público de obras

intelectuais,  por  bibliotecas,  arquivos,  centros  de  documentação,  museus,

cinematecas e demais instituições museológicas oficialmente reconhecidas, em

terminais no interior  de suas instalações,  para fins de pesquisa ou estudos

privados, desde que a obra faça parte de seu acervo e sejam atendidas as

seguintes condições:

a) o número de acessos simultâneos a uma obra deve corresponder ao

número de exemplares ou de licenças da mesma obra que a biblioteca possua,

exceto no caso de obra rara ou que não esteja disponível para a venda ao

*C
D2

28
63

36
89

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228633689400

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

2 
12

:2
8 

- C
CU

LT
SB

T-
A 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

202



203 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

SBT-A 1 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 16 de 57 

 

16

público, em língua portuguesa, nos mercados nacional e internacional, por três

anos, contados a partir de sua última publicação; e

b)  não  deve  ser  permitida  a  duplicação,  gravação,  impressão  ou

qualquer outra forma de reprodução;

XVII  -  a execução musical,  exclusivamente no decorrer da atividade

litúrgica e estritamente no interior dos templos e locais de cultos religiosos; 

XVIII - a reprodução de obras de artes visuais para fins de publicidade

relacionada  à  exposição  pública  dessas  obras,  na  medida  necessária  para

promover o acontecimento, excluída qualquer utilização comercial;

XIX  -  a  exibição  pública  sem  finalidade  comercial  realizada  por

associações  cineclubistas  sem  fins  lucrativos  reconhecidas  pelo  ministério

responsável  pela  área,  desde  que  atendidas  cumulativamente  as  seguintes

condições:

a)  a  exibição  seja  realizada  a  partir  de  cópia  legitimamente  obtida,

exceto por meio de locação;

b)  a  associação  não  tenha  vínculo  de  qualquer  natureza  com

empresas; e
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c) a exibição não concorra com a exploração comercial da obra.

XX  -  a  reprodução,  a  tradução,  a  distribuição  e  a colocação  à

disposição do público de trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza,

ou de obra integral, quando de artes visuais ou pequenas composições, como

recurso didático-pedagógico por docentes, a título de ilustração, em atividades

educativas ou de pesquisa, no âmbito da educação e na medida necessária

para o fim a atingir, desde que essa utilização não tenha finalidade comercial

ou intuito de lucro e sejam citados o autor e a fonte, vedada a publicação em

forma de apostilas;

XXI-  a  execução  pública  realizada  por  prestadoras  de serviço  de

radiodifusão comunitárias legalmente autorizadas;

XXII- o empréstimo de obras em formato digital por uma biblioteca para

um usuário ou outra biblioteca, desde que feito a partir de obra legitimamente

obtida, que faça parte do seu acervo e que atenda as seguintes condições:

a)  o  número  de  acessos  simultâneos  a  uma  obra corresponda  ao

número de exemplares ou de licenças da mesma obra que a biblioteca possua,

exceto no caso de obra rara ou não disponível para a venda ao público, em

língua  portuguesa,  nos  mercados  nacional  e  internacional,  por três  anos,

contados a partir de sua última publicação; e

b) não seja permitida a colocação à disposição do público da obra ou

qualquer forma de reprodução; e § 1º o disposto nos incisos XV e XXII do caput

aplica-se, no que couber, às obras na língua originalmente adotada pelo autor.
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§ 2º Também não constituem ofensa aos direitos autorais utilizações

análogas às previstas nos incisos do caput, caso atendidas cumulativamente

as seguintes condições:

I - a utilização não concorra com a exploração comercial da obra e nem

prejudique os interesses do autor;

II  -  a  utilização  tenha  como  objetivo  atender  a  outros direitos  e

garantias fundamentais; e

III - sejam citados o autor e a fonte.

§ 3º São permitidos o envio e o recebimento de obras, por quaisquer

meios  ou  processos,  nos  formatos  acessíveis  mencionados  no Tratado  de

Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às pessoas cegas, com

deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso,

aprovado pelo decreto legislativo nº 261 de 2015, a outros países membros do

tratado,  desde  que sejam destinadas  aos beneficiários  do  referido  tratado.”

(NR)

“Art. 48. As obras de artes visuais e arquitetônicas permanentemente

situadas em logradouros  públicos  podem ser  livremente representadas,  por

qualquer meio ou processo, inclusive fotográfico ou audiovisual.” (NR)

“Art.  49.  Os  direitos  de  autor  poderão  ser  total  ou parcialmente

transferidos a terceiros, pelo autor ou seus sucessores, por prazo determinado

ou  em  definitivo,  a  título  universal  ou  singular,  pessoalmente  ou por

representantes  com  poderes  especiais,  pelos  meios  admitidos  em  Direito,

observadas as seguintes regras: *C
D2

28
63

36
89

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228633689400

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

2 
12

:2
8 

- C
CU

LT
SB

T-
A 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

205



206 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

SBT-A 1 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 19 de 57 

 

19

I - A cessão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de

natureza moral e os expressamente excluídos por lei;

...............................................................................................................

VII  –  quando  por  prazo  determinado,  a  cessão  não ultrapassará  o

prazo máximo de dez anos;

VIII – a cessão parcial especificará o limite dos direitos transferidos ao

cessionário  quanto  às  diversas modalidades de uso da obra,  os processos

tecnológicos a que se refere, o território de aplicação e o prazo de duração.”

“Art.  50.  A cessão total  ou parcial  dos direitos de autor presume-se

onerosa e será feita sempre por estipulação contratual escrita.

§1º  Poderá a cessão ser  averbada à margem do registro  a que se

refere  o  art.  19  desta  Lei,  ou,  não  estando  a  obra  registrada,  poderá  o

instrumento ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos, ou por outros

meios admitidos em direito.

............................................................................................................…

§3º. Decorrido o prazo previsto no instrumento de cessão, os direitos

autorais  retornam  ao  controle  econômico  do  titular  originário  ou  de  seus

sucessores,  independentemente  de dívidas ou outras obrigações pendentes

entre as partes contratantes (NR). ”

 

“Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras abrangerá,

no máximo, o período de cinco anos, contado da data da entrega da obra. *C
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............................................................................................................…”

§2º A cessão de direitos de autor de obra encomendada por contrato

abrangerá, no máximo, o período de cinco anos, contado a partir da data da

publicação da obra ou da sua comunicação ao público (NR). 

“Art. 52-A. O autor ou titular de direitos patrimoniais poderá conceder

licença a terceiros, que se fará sempre por escrito,  sem que se caracterize

cessão de direitos, observadas as seguintes regras: 

I - Na ausência de estipulação contratual específica, o prazo máximo

da licença será de cinco anos; 

II - A licença será válida unicamente para o país em que se firmou o

contrato, salvo estipulação em contrário;

III  -  quando  não  houver  especificações  sobre  a  modalidade  de

utilização  da  obra,  o  contrato  será  interpretado  restritivamente  e  limitado  à

modalidade indispensável ao cumprimento da finalidade da licença;

IV  -  a  licença  só  se  operará  para  modalidades  de  utilização  já

existentes à data do contrato;

V - a licença se presume não exclusiva, salvo estipulação contratual

em contrário; e

VI -  todas as prerrogativas concedidas ao licenciado cessam com o

decurso  do  prazo  previsto  no  contrato,  independentemente  de  possíveis

dívidas ou outras obrigações pendentes entre as partes contratantes.”
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“Art. 52-B. poderá ser autorizada, mediante decisão judicial, a utilização

de  qualquer  tipo  de  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão

quando, ao exercer seus direitos patrimoniais, o sucessor ou qualquer outro

titular derivado dos direitos sobre obra de autor já falecido:

I  -  exceder  manifestamente  os  limites  impostos  pela  boa  fé,  pelos

costumes  ou  pelo  fim  econômico  ou  social  do  exercício  dos  direitos

patrimoniais; e

II - prejudicar, em virtude do disposto no inciso I do caput, o acesso ou

a fruição da obra pela sociedade.

§  1º  A  autorização  prevista  no  caput  se  sujeita  ao  pagamento  de

remuneração,  arbitrada  pela  autoridade  judicial  competente,  a  ser  paga  ao

titular dos direitos sobre a obra.

§ 2º Podem pleitear a autorização de que trata o caput os mesmos

legitimados para a propositura da ação civil pública, sempre que houver lesão

ou ameaça de lesão a direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos.”

“Art.  52-C.  Em  caso  de  falência  ou  recuperação  judicial  do  editor

pessoa jurídica, o contrato de edição em vigor terá suas condições mantidas se

o editor comprovar o seu cumprimento integral e pontualmente, até trinta dias

após  a  decretação  da  falência  ou  deferimento  da  recuperação  digital,

aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 117 da lei no 11.101, de 9 de

fevereiro de 2005, aos negócios jurídicos relativos aos direitos autorais.
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 § 1º O autor poderá rescindir o contrato se o editor não cumprir as

obrigações pactuadas. 

§  2º  Em caso  de falência  do  cessionário  ou  licenciado, poderá  ser

autorizada,  mediante  decisão  judicial,  a  utilização  da  obra,  quando

caracterizado o prejuízo no seu acesso ou fruição pela sociedade. 

§ 3º A autorização de que trata o § 2º se sujeita ao pagamento de

remuneração,  arbitrada  pela  autoridade  judicial  competente,  a ser  paga  à

massa falida e, quando for o caso, também ao titular dos direitos sobre a obra.

§ 4º Além do autor, seus sucessores ou o titular dos direitos sobre a

obra, podem pleitear a autorização de que trata o § 2º os mesmos legitimados

para a propositura da ação civil pública, sempre que houver lesão ou ameaça

de lesão a direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos.”

CAPÍTULO VI

Da obra decorrente de vínculo estatutário ou de contrato de trabalho

“Art.  52-D.  Salvo  convenção  em  contrário,  o  empregador, ente  público  ou

privado,  será considerado autorizado,  com exclusividade,  a utilizar as obras

criadas no estrito cumprimento das atribuições e finalidades decorrentes de

vínculo estatutário ou contrato de trabalho.

§  1º  A  exclusividade  da  autorização  cessa  no  prazo  de dez  anos,

contado  da  data  da  primeira  utilização  da  obra  pelo  empregador  ou, na

ausência desta, da data de conclusão da obra. *C
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§  2º  O  autor  poderá  dispor  livremente  dos  direitos  relacionados  a

outras  modalidades  de  utilização  da  obra  que  não  concorram com  as

modalidades utilizadas pelo empregador. 

§ 3º A retribuição devida ao autor pela utilização das obras por parte do

empregador  esgota-se  com a remuneração ou o  salário pagos à época da

criação da obra, salvo disposição contratual ou legal em contrário.

§ 4º O autor terá direito de publicar, em suas obras completas, a obra

criada  no  estrito  cumprimento  das  atribuições  e  finalidades decorrentes  do

vínculo estatutário ou contrato de trabalho, após dois anos de sua publicação

pelo empregador, ou, na ausência desta, após cinco anos da entrega da obra,

salvo convenção em contrário.

§ 5º As disposições deste artigo não se aplicam a:

I - direitos de comunicação ao público que serão devidos pelo utilizador

em decorrência de cada representação,  execução ou exibição públicas das

obras e fonogramas, conforme disposto no art. 68;

II  -  relações que digam respeito  à utilização econômica dos artigos

publicados pela imprensa, regidas pelo art. 36;

III  -  relações decorrentes  de contrato  ou  vínculo  de professores  ou

pesquisadores com instituição que tenha por finalidade o ensino ou a pesquisa;

IV -  direitos dos profissionais regidos pelas leis  nº  5.194, de 24 de

dezembro de 1966 e n.º 12.378, de 31 de dezembro de 2010; e *C
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V - programas de computador, observado o disposto na lei nº 9.609, de

19 de fevereiro de 1998.”

CAPÍTULO VII

Da obra órfã

“Art.  52-E.  A  exploração  de  obra  que  presumivelmente não  tenha

ingressado em domínio público, cuja autorização para utilização não se puder

obter pela impossibilidade de se identificar ou localizar o seu autor ou titular,

pode  ser  objeto  de  licença  não  exclusiva  concedida  nos  termos  do

regulamento.

§ 1º A licença de que trata o caput poderá ser concedida, na forma do

regulamento, após procedimento regular instaurado mediante requerimento de

interessado, com observância do devido processo legal e segundo termos e

condições que assegurem os interesses morais e patrimoniais previstos nesta

lei.

§ 2º O requerente deverá:

I - comprovar que realizou busca razoável e de boa-fé pelo autor ou

titular,  quando  identificável,  ou  apresentar  provas  da impossibilidade  de

identificá-lo; e

II  -  demonstrar  capacidade  técnica  e  econômica  para realizar  a

exploração da obra.
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§  3º  A  licença  a  ser  concedida  se  sujeita  ao  pagamento de

remuneração arbitrada pelo Poder Público, com base nos usos e costumes.

§ 4º O licenciado depositará, em conta bancária específica para esse

fim, o valor referente à remuneração prevista no § 3º, a ser repassada:

I - ao autor ou titular da obra licenciada, quando da sua identificação e

localização; ou

II - ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de

dezembro de 1991, se o autor ou titular da obra licenciada não for identificado

ou localizado no prazo de dez anos após a concessão da licença.

§ 5º São vedados o substabelecimento, a cessão ou a transferência da

licença prevista neste artigo.

§ 6º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em

defesa da obra.

§ 7º Durante o período de sua vigência, a licença poderá ser revogada

quando:

I - o licenciado deixar de cumprir com as condições que o qualificaram;

II - o autor ou titular for identificado e localizado;
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III - houver descontinuidade no pagamento da remuneração prevista no

§ 3º; ou

IV - a obra cair em domínio público.

§ 8º  As disposições deste capítulo  não se aplicam a programas de

computador.”

“Art. 53. ..............................................................................................…

§ 1º Em cada exemplar da obra o editor mencionará:

I – o título da obra e seu autor;

II – no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;

III – o ano de publicação;

IV – o seu nome ou marca que o identifique;

V - o número da edição e a sua tiragem; e

VI  -  o  número  do  exemplar,  desde  que  estipulado  no contrato  de

edição.
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§ 2º O contrato de edição não poderá conter cláusulas de cessão dos

direitos patrimoniais do autor, salvo nos casos em que a editora pertença ao

autor.

§ 3º O autor poderá requerer a resolução do contrato quando o editor,

após  notificado  pelo  autor,  continuar  a  obstar  a  circulação  da obra  em

detrimento dos legítimos interesses do autor.

§ 4º O editor deverá notificar o autor sempre que houver transferência

a terceiros dos direitos relacionados ao contrato de edição de suas obras.

§ 5º O disposto nos incisos V e VI deste artigo também se aplicam às

publicações em ambientes digitais.”

“Art. 56.............................................……………………………………….

Parágrafo único. As tiragens de cada edição poderão ser limitadas por

número ou por tempo de contrato (NR). ” 

“Art.  61-A.  O  editor  deverá  apresentar  nota  fiscal  dos  serviços  de

impressão ou qualquer outro comprovante que permita  ao autor fiscalizar  o

aproveitamento econômico da obra.”

“Art.  67-A.  As  regras  relativas  à  edição  previstas  neste  capítulo

aplicam-se a todas as obras protegidas e suscetíveis de serem publicadas ou

reproduzidas  em  qualquer  meio  ou  suporte,  como  traduções,  fotografias,

desenhos, charges e caricaturas.”
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“Art.  68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não

poderão ser realizados atos de comunicação ao público mediante a utilização

das obras intelectuais suscetíveis de serem comunicadas ao público, indicadas

no título II, capítulo I desta Lei.

§  1º  São  atos  de  comunicação  ao  público,  sem  prejuízo  daqueles

relacionados no inciso VIII do art. 29:

I - a utilização de obras teatrais no gênero drama, tragédia, comédia,

ópera,  opereta,  balé,  pantomimas  e  assemelhadas,  musicadas  ou  não,

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou pela radiodifusão,

transmissão e exibição cinematográfica, bem como a sua utilização na internet,

nos termos do inciso III do § 3º e do inciso III do § 5º do artigo 88-C.
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II - a utilização de composições musicais ou literomusicais, mediante a

participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de fonogramas e

obras  audiovisuais,  por  quaisquer  processos, inclusive  a  radiodifusão  ou

transmissão por qualquer modalidade e a exibição cinematográfica, bem como

a sua utilização na internet, nos termos do inciso III do § 3º e do inciso IV do

artigo 88-C.

III  -  a  exibição  audiovisual,  a  utilização  de  obras audiovisuais  por

radiodifusão, emissão, transmissão ou retransmissão por qualquer modalidade

e por  quaisquer  processos,  bem como a  exibição cinematográfica  e  a  sua

utilização na internet, nos termos do inciso III do § 3º e do inciso III do § 5º do

artigo 88-C.

§ 2º Previamente à realização dos atos de comunicação ao público o

usuário  deverá  apresentar  à  entidade  responsável  pela arrecadação  dos

direitos relativos ao uso de que se trate a comprovação dos recolhimentos

relativos aos direitos autorais.

§  3º  Quando  a  remuneração  depender  da  frequência  do público,

poderá o usuário, por convênio com a entidade responsável pela arrecadação

dos direitos relativos à execução, representação ou exibição pública, efetuar o

pagamento após sua realização.

§ 4º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos

direitos relativos ao ato de comunicação ao público, imediatamente após sua

realização, relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará

pública  e  de  livre  acesso,  juntamente  com os  valores pagos,  em seu  sítio

eletrônico ou, na ausência deste, no local da comunicação e em sua sede.
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§  5º  As  empresas  cinematográficas  e  de  radiodifusão manterão  à

imediata disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou

acordos, individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração

pelos  atos  de  comunicação  ao  público  das  obras musicais  e  fonogramas

contidas em seus programas ou obras audiovisuais.

§  6º  Para  as  empresas  mencionadas  no  §  5º,  o  prazo para

cumprimento  do disposto no § 4º  será  até o décimo dia  útil  de cada mês,

relativamente à relação completa das obras e fonogramas utilizados no mês

anterior.”

CAPÍTULO III

Da utilização da obra de artes visuais

“Art.  77.  Salvo  convenção  em  contrário,  o  autor  de  obra de  artes

visuais, ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmite o direito de

expô-la, mas não transmite ao adquirente o direito de reproduzi-la.”

“Art.  78.  A  autorização  para  reproduzir  obra  de  artes visuais,  por

qualquer processo, deve se fazer por escrito e se presume onerosa.”

“Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-

la  à  venda,  observadas as  restrições  à  exposição, reprodução e  venda de

retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor da obra fotografada, se protegida.

.............................................................................................................”
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“Art.  81.  A  autorização  do  autor  e  do  intérprete  de  obra literária,

artística ou científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em

contrário,  consentimento  para  sua  utilização  econômica  pelo produtor,  sem

prejuízo dos direitos devidos aos autores e intérpretes em decorrência de cada

exibição pública da obra audiovisual, mesmo que esta seja obra coletiva.

..................................................................................................................

§ 2º ...........................................................................................................

..................................................................................................................

VII - o nome dos dubladores e dos tradutores, se for o caso; e

VIII - o nome dos autores, artistas intérpretes ou executantes de obras

musicais ou literomusicais e produtores dos fonogramas incorporados à obra

audiovisual.

§  3º  O produtor  da obra audiovisual  terá direito  a  remuneração por

cada exibição pública a que se refere o art. 68.”

“Art. 85-A. Independentemente da existência de prévia transferência de

direitos a terceiros para a produção e utilização econômica da obra audiovisual,

fica  reservado  aos  titulares  definidos no  art.  16  e  ao produtor o  direito  de

receber por meio de uma entidade de gestão coletiva devidamente habilitada

para  essa  finalidade,  uma  remuneração  equitativa  de responsabilidade  de

quem praticar o ato de comunicação ao público.
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“Art. 86. Os direitos autorais, decorrentes da exibição pública de obras

audiovisuais  e  da  execução  pública  de  obras  musicais, literomusicais  e

fonogramas  incorporados  em  obras  audiovisuais,  serão devidos  aos  seus

titulares pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 5º

do art. 68 desta Lei, que as exibirem, ou pelas empresas que as transmitirem.

§ 1º Os proventos pecuniários resultantes de cada exibição pública de

obras audiovisuais serão repartidos entre seus autores, artistas intérpretes e

produtores, na forma convencionada entre eles ou suas associações.

§ 2º O custo relativo aos direitos autorais pagos pelos responsáveis por

salas  cinematográficas  será  repartido,  em partes  iguais,  com as  empresas

distribuidoras de obras audiovisuais,  vedado o repasse desse custo a seus

produtores.

§ 3º Para o cumprimento do disposto no § 2º,  os responsáveis por

salas cinematográficas deverão deduzir, do montante a ser pago às empresas

distribuidoras de obras  audiovisuais,  cinquenta  por  cento do valor  devido a

título de direitos autorais.

§  4º  Caberá  à  agência  nacional  de  cinema  –  ANCINE  fiscalizar  o

cumprimento da vedação de repasse prevista no § 2º.

§  5º  A  agência  nacional  de  cinema  –  ANCINE  –  terá  acesso  às

informações necessárias à fiscalização prevista no § 4º deste artigo, conforme

regulamento.”

“CAPÍTULO IX
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Da utilização da obra na internet

“Art.  88-A.  O  titular  de  direitos  da  obra,  fonograma,  interpretação,

execução  ou  emissão  colocado  à  disposição  do  público  poderá  notificar  o

provedor de aplicações de internet requerendo:

I - a indisponibilização da obra, fonograma, interpretação, execução ou

emissão colocado à disposição do público, ainda que por terceiros, sem sua

autorização, nos termos do Art. 88-B; ou

II - remuneração em decorrência da colocação à disposição do público

de sua obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão, ainda que tenha

sido feita por terceiros, quando o provedor de aplicações de internet exercer

essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos

em território nacional, conforme o Art. 88-C.” (NR)

“Art. 88-B. Na hipótese prevista no inciso I do art. 88-A, o provedor de

aplicações de internet poderá ser responsabilizado solidariamente, nos termos

do  art.  105,  por  danos  decorrentes  da  referida  colocação  à disposição  do

público caso não adote as providências previstas neste artigo.

§ 1º Os provedores de aplicações de internet devem oferecer de forma

ostensiva  ao  menos  um  canal  eletrônico  dedicado  ao recebimento  de

notificações  e  contranotificações,  sendo  facultada  a  criação  de mecanismo

automatizado  para  atender  aos  procedimentos  previstos  neste capítulo,

conforme o disposto em regulamento.

§ 2º No caso da notificação prevista no Art. 88-A, inciso I, a mesma

deverá conter as seguintes informações: *C
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I  - identificação inequívoca do autor ou autores, do titular ou de seu

licenciado, mandatário ou representado, incluindo nome completo, números de

registro civil e fiscal e dados atuais para contato;

II - data e hora de envio da notificação;

III - identificação clara e específica da obra, fonograma, interpretação,

execução ou emissão colocada à disposição do público sem autorização de

seus titulares, que permita a localização inequívoca do material pelo provedor

de aplicações de internet, no âmbito de seu serviço;

IV - a declaração de sua titularidade ou legítima representação sobre a

obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão para a internet, inclusive

da natureza de eventual relação contratual;

V  -  justificativa  legal  para  a  remoção,  incluindo  a demonstração ou

declaração de:

a)  não  incidência  de  qualquer  das  limitações  aos direitos  autorais

previstas nos Arts. 46, 47 e 48;

b)  o  conteúdo  não  consistir  em  material  não protegido  por  direito

autoral, nos termos do Art. 8º; e

c)  não  se  tratar  de  obra,  fonograma,  interpretação, execução  ou

emissão caídos em domínio público; e
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VI - declaração de reconhecimento de sua exclusiva responsabilidade

pela indisponibilidade da colocação à disposição do público na hipótese de a

indisponibilização vir a se efetivar.

§ 3º Ao receber a notificação, caberá ao provedor de aplicações de

internet  informar  imediatamente  o  fato  ao  responsável  pela colocação  à

disposição  do  público,  comunicando-lhe  o  teor  da  notificação  de

indisponibilização e fixando-lhe prazo máximo de quarenta e oito horas para

tornar  indisponível  a  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão

objeto da notificação, conforme regulamento.

§ 4º Caso o responsável pela colocação à disposição do público não

seja identificável, não possa ser localizado, não tenha tornado indisponível a

obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão  ou  não tenha  sido

apresentada a contranotificação prevista nos §§ 6º e 7º, caberá ao provedor de

aplicações  de  internet,  findo  o  prazo  mencionado  no  §  3º,  proceder à

indisponibilização do material questionado.

§  5º  O  provedor  de  aplicações  de  internet  deverá comunicar  a

indisponibilização da obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão no

mesmo sítio da internet em que estava originalmente hospedado o material,

conforme o disposto em regulamento.

§ 6º O responsável  pela colocação à disposição do público poderá,

assumindo a  responsabilidade exclusiva  pelos  eventuais  danos causados a

terceiros, contranotificar o provedor de aplicações de internet para requerer, se

dentro do prazo previsto no § 3º, a manutenção ou, se após o decurso desse

prazo,  o  restabelecimento  do  material  questionado,  hipótese  em que  o

provedor  de  aplicações  de  internet  deverá  informar  ao  notificante  sobre  a

continuidade  da colocação  da  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou

emissão à disposição do público.
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§  7º  Qualquer  outra  pessoa  interessada,  física  ou  jurídica, poderá

contranotificar  os  provedores  de  aplicações  de  internet,  assumindo  a

responsabilidade pela manutenção ou restabelecimento da colocação da obra,

fonograma, interpretação, execução ou emissão à disposição do público.

§ 8º Para efeitos dos §§ 6º e 7º, aquele que requerer a manutenção da

obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou  emissão  assume a

responsabilidade  por  eventuais  danos  causados  a  terceiros,  devendo,  para

tanto, apresentar, as seguintes informações:

I - a sua identificação inequívoca, incluindo nome completo, números

de registro civil e fiscal e dados atuais para contato;

II - identificação clara e específica da obra, fonograma, interpretação,

execução ou emissão questionada, que permita a localização inequívoca do

material pelo provedor de aplicações de internet, no âmbito de seu serviço;

III - declaração de:

a)  incidência  de  qualquer  das  hipóteses  de  limitações  aos direitos

autorais previstas nos Arts. 46, 47 e 48;

b) o conteúdo consistir em material não protegido por direito autoral,

nos termos do Art. 8º;

c) o conteúdo consistir em obra, fonograma, emissão ou interpretação

caídos em domínio público; ou
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d)  existência  de  autorização  do  titular  de  direitos  autorais para  a

colocação do material questionado à disposição do público; e

IV - declaração de reconhecimento de sua exclusiva responsabilidade

pela continuidade da colocação à disposição do público.

§  9º  Tanto  o  notificante  quanto  o  contranotificante  respondem,  nos

termos  da  lei,  por  informações  falsas,  errôneas  e  pelo  abuso ou  má-fé,

podendo o ministério público ser comunicado dos fatos por qualquer das partes

ou pelo provedor de aplicações de internet, quando houver ofensa a direitos

difusos ou coletivos.

§  10.  Quando  houver  mais  de  um titular  para  a  internet por  obra,

fonograma, interpretação, execução ou emissão e houver divergência quanto à

continuidade ou não da colocação do material  à  disposição do público nos

termos deste artigo, a obra, fonograma, interpretação, execução ou emissão

deverá  ser  tornada  indisponível,  podendo  a  parte  que  solicitou  sua

indisponibilização responder por perdas e danos aos demais titulares.” (NR)

“Art. 88-C. O titular de direitos autorais poderá notificar o provedor de

aplicações  de  internet  que  exerce  essa  atividade  de  forma organizada,

profissionalmente e com fins econômicos na jurisdição nacional, nos termos do

inciso II do caput do art. 88-A, para requerer remuneração em decorrência da

colocação  da  obra,  fonograma,  interpretação,  execução  ou emissão  à

disposição do público, ainda que tenha sido feita por terceiros.

§  1º  Os  critérios  de  cobrança  da  remuneração  prevista  no caput

seguirão o disposto nos §§ 2º a 4º do art. 98.
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§ 2º O pagamento da remuneração deverá ser feito pelo provedor de

aplicações  de  internet  aos  titulares  que  optarem  por  exercer  seus direitos

individualmente  ou  às  associações  de  gestão  coletiva  que  congreguem os

titulares  dos  direitos  autorais  sobre  obras,  fonogramas,  interpretações,

execuções ou emissões utilizados.

§  3º  No  caso  de  direitos  de  autor,  poderão  ser  requeridas

remunerações nas seguintes modalidades de utilização: 

I  – a reprodução, incluindo qualquer armazenamento permanente ou

temporário  por  meios  eletrônicos,  em  qualquer  dispositivo  ou suporte,

observado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º, no inciso IX do caput do

art. 29 e no § 1º do art. 30;

II – a distribuição prevista no inciso VII do caput do art. 29, realizada

mediante venda, locação ou qualquer forma de transferência de propriedade ou

posse; ou

III  – a comunicação ao público,  por qualquer uma das modalidades

previstas nas alíneas “a”, “g” e “j” do inciso VIII do caput do art.  29, conforme a

categoria da obra, ou o direito de execução pública previsto na alínea “i” do

inciso VIII do caput do art. 29 e no § 2º do art. 68, para as utilizações de obras

musicais,  literomusicais  e  fonogramas,  por  meio  de transmissão  que  não

resulte  na  obtenção de cópia  da obra  ou fonograma pelo consumidor  nem

qualquer forma de transferência de posse ou propriedade.
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§ 4º Na hipótese do inciso III do § 3º, quando a utilização pelo provedor

de aplicações de internet  também oferecer  a  possibilidade de obtenção de

cópia de obra, permanente ou temporária, com transferência de sua posse ou

propriedade  para  o  consumidor,  poderão  ser  cobradas adicionalmente  do

provedor as modalidades dos incisos I e II do caput.

§  5º  No  caso  dos  direitos  conexos,  poderão  ser requeridas

remunerações nas seguintes modalidades de utilização:

I – a reprodução prevista no inciso II do caput do Art. 90 e no inciso I do

caput do Art. 93, incluindo qualquer armazenamento permanente ou temporário

por  meios  eletrônicos,  em  qualquer  dispositivo  ou  suporte, observado  o

disposto no inciso vi do caput do Art. 5º e no § 1º do Art. 30;

II  –  a  distribuição prevista  no inciso II  do caput  do Art.  93,  quando

realizada  mediante  venda,  locação  ou  qualquer  forma  de  transferência de

propriedade ou posse;

III – a modalidade prevista no inciso IV do caput do Art. 90; ou 

IV – o direito de execução pública previsto no inciso II do caput do Art.

90 e o direito previsto no inciso III do caput do Art. 93.
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§ 6º Na hipótese dos incisos III e IV do § 5º, quando a utilização pelo

provedor  de  aplicações  de  internet  também  oferecer  a possibilidade  de

obtenção de cópia de obra, permanente ou temporária, com transferência de

sua  posse  ou  propriedade  para  o  consumidor,  poderão  ser cobradas

adicionalmente do provedor as modalidades dos incisos I e II do caput, no caso

de fonogramas, e dos incisos I e III  do caput, no caso de interpretações ou

execuções.

§  7º  Deverá  ser  proporcional  à  utilização  aferida  das obras,

fonogramas, interpretações, execuções ou emissões colocadas à disposição do

público:

I - o pagamento da remuneração prevista no caput aos titulares que

optarem por exercer seus direitos individualmente ou às associações de gestão

coletiva, conforme disposto em regulamento; e

II - a distribuição da remuneração pelas associações de gestão coletiva

aos titulares de direitos autorais.

§  8º  Poderão  ser  adotados  pelas  partes,  conforme previsto  em

regulamento,  diferentes  modelos  de  remuneração  aos  titulares  de direitos

autorais, observando-se que os preços praticados por titulares que optarem por

exercer seus direito individualmente e pelas associações de gestão coletiva

junto  aos  provedores  de  aplicações  de  internet  deverão considerar,  em

negociação entre todas as partes  envolvidas,  as diferentes modalidades de

utilização necessárias para efetivar o pleno funcionamento das aplicações no

uso de conteúdo protegido por direitos de autor e direitos conexos.
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§ 9º O pagamento de remuneração, na forma dos §§ 1º a 8º, constituirá

autorização para a colocação da obra, fonograma, interpretação, execução ou

emissão à disposição do público.

§ 10. O provedor de aplicações de internet deverá informar ao titular

que  optar  por  exercer  seus  direitos  individualmente  ou  às associações  de

gestão coletiva, conforme o caso, o número de acessos a cada obra, por meio

de mecanismos de aferição capazes de registrar com precisão cada conteúdo

circulado  e,  inclusive,  de  se  precaver  contra  tentativas  de aumentar

artificiosamente  a  frequência  da  circulação,  conforme  disposto  em

regulamento.

§ 11. É vedada a utilização de quaisquer mecanismos para a aferição

da  circulação  dos  arquivos  digitais  que  causem prejuízo  à intimidade,  vida

privada, honra e imagem das pessoas e às liberdades e direitos individuais,

observada  a  legislação  relativa  ao  tratamento  de  dados  e informações

pessoais.

§ 12. Na ausência de acordo para a remuneração de que trata este

artigo  ou  para  a  repartição  de  receitas  entre  os  diversos  tipos  de obra,

fonograma, interpretação, execução ou emissão, o ministério responsável pela

área poderá, na forma do regulamento e a pedido de qualquer  das partes,

manifestar-se objetivando a aplicação do disposto neste artigo, ou, a pedido

das partes, atuar administrativamente na resolução do conflito.” (NR)

 “Art.90. ........................................................................................

..................................................................................................…
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II - a reprodução, a comunicação pública, a exibição pública a locação

e a inserção, em outras obras, de suas interpretações ou execuções fixadas

(NR);

..............................................................................................................

…”

“Art.  95.  Cabe  às  empresas  de  radiodifusão  o  direito  exclusivo  de

autorizar ou proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões,

bem como a comunicação ao público, pela televisão, em locais de frequência

pública, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens intelectuais incluídos na

programação.”

“Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos,

contados a  partir  de  1º  de  janeiro  do  ano  subsequente  à  fixação,  para  os

fonogramas; à transmissão ou emissão, para as empresas de radiodifusão; e à

execução, à exibição ou à representação públicas, para os demais casos.”

 “Art. 97 - ............................................................................……………….
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§  7º  É  facultado  a  estrangeiros  não  residentes associarem-se

diretamente a associações nacionais, desde que não estejam simultaneamente

representados no país por meio de contrato de representação de associação

estrangeira com congênere nacional, sendo vedado que tais casos ultrapassem

a 30% do quadro social.”

“Art.  99-C.  A  arrecadação  e  distribuição  dos  direitos  não musicais

derivados à exibição pública de obras audiovisuais será feita  por  meio das

associações de gestão coletiva  criadas para  este fim por  seus titulares,  as

quais  deverão  unificar  a  arrecadação  em um único  ente  arrecadador,  seja

delegando a uma das associações já existentes, seja criando uma entidade

com personalidade jurídica própria, que observará os §§ 1º a 12 do art. 98, os

§§ 1º a 3º e 5º a 9º do art. 99 e os arts. 98-a, 98-b, 98-c, 99-b, 100, 100-a e

100-b.

§ 1º  O ente  arrecadador previsto  no art.  99 não poderá ser  e  nem

assumir as competências do ente arrecadador de que trata o caput.

§ 2º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não

terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário

de cada associação que o integra.

§ 3º O ente arrecadador de que trata o caput deverá admitir em seus

quadros, além das associações que o constituíram, as associações de titulares

de direitos autorais que tenham pertinência com sua área de atuação e estejam

habilitadas em órgão da administração pública federal na forma do art. 98-A.

§ 4º O ente arrecadador e as associações a que se refere este artigo

atuarão  em  juízo  e  fora  dele  em  seus  próprios  nomes  como substitutos

processuais dos titulares a eles vinculados. *C
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§ 5º O recolhimento de quaisquer valores em decorrência da aplicação

deste artigo deverá ser realizado exclusivamente por depósito bancário.

§ 6º O ente arrecadador e as associações a que se refere este artigo

poderão manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário numerário a

qualquer título.

§ 7º A inobservância da norma do § 6º deste artigo tornará o faltoso

inabilitado  à  função  de  fiscal,  sem  prejuízo  da  comunicação  do fato  ao

ministério público e da aplicação das sanções civis e penais cabíveis.

§ 8º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva a

que se refere este artigo zelar pela continuidade da arrecadação e, no caso de

perda da habilitação por alguma associação, cabe a ela cooperar para que a

transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos titulares,

transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação

e distribuição de direitos.

§  9º  Na  ausência  de  acordo  para  a  organização  da arrecadação

unificada de que trata este artigo, o ministério responsável pela área poderá, na

forma  do  regulamento  e  a  pedido  de  qualquer  das  partes,  manifestar-se

objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido das partes, atuar

administrativamente na resolução do conflito.”

“Art. 99-D. O escritório central previsto no art. 99 e o ente arrecadador

previsto no art. 99-C deverão unificar, por meio de delegação a uma dessas

entidades, a arrecadação dos direitos relativos à execução e exibição públicas,

inclusive por meio de radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade,

quando a arrecadação recair sobre um mesmo usuário.
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§ 1º A entidade de cobrança de que trata o caput observará o disposto

nos §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B.

§ 2° Os valores arrecadados pela entidade responsável pela cobrança

unificada prevista no caput serão divididos de forma proporcional com o ente

arrecadador que lhe delegou a atividade de cobrança.

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores em decorrência da aplicação

deste artigo deverá ser realizado exclusivamente por depósito bancário.

§  4º  Na  ausência  de  acordo  para  a  organização  da arrecadação

unificada de que trata este artigo, o ministério responsável pela área poderá, na

forma  do  regulamento  e  a  pedido  de  qualquer  das  partes, manifestar-se

objetivando a aplicação do disposto neste artigo ou, a pedido das partes, atuar

administrativamente na resolução do conflito.”

§  5°  Em  caso  de  conflito  no  cumprimento  da  lei,  o ministério

responsável  pela  área  poderá,  na  forma  do  regulamento  e  a  pedido de

qualquer das partes, manifestar-se objetivando a aplicação do disposto neste

artigo  ou,  a  pedido  das  partes,  atuar  administrativamente  na  resolução  do

conflito.”
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“Art. 100-B. Os litígios entre usuários e titulares de direitos autorais ou

seus mandatários, em relação à falta de pagamento, aos critérios de cobrança,

às formas de oferecimento de repertório e aos valores de arrecadação, e entre

titulares e suas associações, em relação aos valores e critérios de distribuição,

poderão  ser  objeto  de  resolução  de  conflitos  por  meio  de  mediação  ou

arbitragem, nos termos da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e da Lei nº

9.307  de  23  de  setembro,  de  1996,  respectivamente,  sem  prejuízo  da

apreciação  pelo  Poder  Judiciário  e  pelos  órgãos  do  Sistema  Brasileiro  de

Defesa da Concorrência, quando cabível.

Parágrafo Único. Os litígios entre particulares poderão ser objeto da

resolução  de  conflitos  por  mediação  ou  arbitragem,  nos  termos  da  Lei  nº

13.140, de 26 de junho de 2015 e da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996,

respectivamente,  inclusive  para  os  casos  em  que  haja  implicações  na

distribuição dos valores pagos por entidades de gestão coletiva.

“Art.  101.  As sanções civis  de  que trata  este  título aplicam-se sem

prejuízo das sanções penais e administrativas.” (NR)

“Art.  102.  O  titular  cuja  obra  seja  fraudulentamente reproduzida,

divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá requerer a busca e apreensão

dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem prejuízo da

indenização cabível.” (NR)

“Art. 103. ................................................................................................

Parágrafo  único.  Não se  conhecendo o número de exemplares  que

constituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de, no mínimo,

quinhentos e, no máximo, três mil exemplares, além dos apreendidos.” (NR)
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“Art.107. ..................................................................................................

§ 1º Comete ato ilícito, por abuso e exercício irregular de direito, sem

prejuízo de outras penalidades previstas em lei, quem, por qualquer meio:

I - dificultar ou impedir as utilizações permitidas nos incisos do caput e

nos §§ 3º a 5º do art. 46; ou

II  -  dificultar  ou  impedir  a  livre  utilização  de  obras, emissões  de

radiodifusão e fonogramas caídos em domínio público.

§ 2º  No caso de a conduta prevista  no § 1º  decorrer  de obrigação

contratual, responde pela conduta o cedente ou licenciante.

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica se a utilização, pelo titular, de

sinais  codificados  e  dispositivos  técnicos  mencionados  neste  artigo for

imprescindível para a comercialização de obras em meio digital e não restringir,

de modo desproporcional, os usos permitidos pelo art. 46 desta Lei.

§  4º  O  disposto  no  caput  não  se  aplica  no  caso  de  as condutas

previstas em seus incisos I, II e IV, quando se referirem aos sinais codificados

e dispositivos técnicos, serem realizadas para permitir as utilizações previstas

no art.  46 ou quando findo o prazo dos direitos patrimoniais  sobre a obra,

interpretação, execução, fonograma ou emissão.
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§ 5º As sanções previstas no caput não se aplicam àqueles que, com o

objetivo de possibilitar o gozo e o exercício das limitações e exceções previstas

no inciso IX do art 46, alteram, suprimem, modificam ou inutilizam, de qualquer

maneira,  os dispositivos técnicos ou os sinais codificados mencionados nos

incisos  I  e  II  deste  artigo,  conforme  disposto  no Artigo  7°  do  Tratado  de

Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às pessoas cegas, com

deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso,

aprovado pelo Decreto Legislativo n° 261, de 2015.

§  6º  Os  sinais  codificados e  dispositivos  técnicos mencionados nos

incisos I, II e IV do caput devem ter efeito limitado no tempo, correspondente ao

prazo  dos  direitos  patrimoniais  sobre  a  obra,  interpretação, execução,

fonograma ou emissão.” (NR)

 “Art. 108. ..............................................................................................…

I - tratando-se de empresa de radiodifusão ou de serviço de acesso

condicionado, no mesmo horário em que tiver ocorrido a infração, por três dias

consecutivos; 

II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão

de  errata  nos  exemplares  ainda  não  distribuídos,  sem  prejuízo  de

comunicação, com destaque, por três vezes consecutivas em jornal de grande

circulação, dos domicílios do autor, do intérprete e do editor ou produtor, bem

como nos sítios eletrônicos deste mesmo veículo de imprensa e do contrafator,

caso existente, pelo prazo de trinta dias (NR);

...............................................................................................................…
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IV – tratando-se de utilização na internet, conforme definido na Lei n°

12.965, de 23 de abril de 2014, na forma do regulamento.”

“Art. 109. A representação, a execução ou a exibição públicas feitas em

desacordo com os arts. 68, 97, 98, 99 e 99-C sujeitarão os responsáveis à

multa de duas até vinte vezes o valor que deveria ser originariamente pago.”

(NR)

“Art.  110-A.  A inobservância  do  disposto  no §  6º  do  art. 98-A,  nos

incisos I, II, IV, VI e VII do caput art. 98-B e no art. 98-C sujeitará os dirigentes

das  associações  de  gestão  coletiva  de  direitos  autorais  ou  dos  entes

arrecadadores  à  multa  de,  no  mínimo,  R$  1.000,00  (um  mil  reais)  e,  no

máximo,  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  aplicada  pelo  ministério

responsável pela área mediante regular processo administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, conforme disposto em regulamento. 

§ 1º Sujeitam-se às mesmas sanções previstas no caput os dirigentes

das  associações  de  gestão  coletiva  de  direitos  autorais  ou  dos entes

arrecadadores que impedirem ou dificultarem o exercício do direito previsto no

Art. 100.

§ 2º Os valores referentes à aplicação da multa de que trata este artigo

serão revertidos ao fundo nacional de cultura, de que trata a Lei nº 8.313, de

1991.”
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“Art. 110-B. A inobservância do disposto no título VI desta Lei sujeitará

os dirigentes e administradores das associações de gestão coletiva de direitos

autorais ou dos entes arrecadadores à multa de, no mínimo, R$ 1.000,00 (um

mil  reais)  e,  no máximo,  R$ 300.000,00 (trezentos mil  reais), aplicada pelo

ministério  responsável  pela  área  mediante  regular  processo administrativo,

assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  conforme  disposto em

regulamento.

§ 1º Os valores referentes à aplicação da multa de que trata este artigo

serão revertidos ao Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nº 8.313, de

1991”.

“Art. 110-C. Os valores mínimos e máximos das multas fixados por esta

Lei poderão ser atualizados monetariamente nos termos do regulamento”.

“Art. 110-D. Na aplicação de sanções, são considerados a natureza e a

gravidade da infração, os danos dela resultantes para os titulares de direitos

autorais ou para os usuários, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do

infrator e a reincidência específica, entendida como a repetição da falta de igual

natureza após decisão administrativa anterior.

§ 1º A existência de sanção anterior será considerada como agravante

na aplicação de outra sanção.

§ 2º Na aplicação de multa, serão considerados a condição econômica

do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a

intensidade da sanção”.
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“Art. 110-E. O oferecimento, por parte de titular de direitos autorais ou

pessoa  a  seu  serviço,  de  ganho,  vantagem,  proveito  ou benefício  material

direto ou indireto para os proprietários, diretores, funcionários ou terceiros a

serviço de emissoras de radiodifusão ou serviço de acesso condicionado, bem

como para as plataformas de serviços que ofereçam obras e fonogramas em

ambiente  e  redes  digitais,  com  o  intuito  de  aumentar  ou  diminuir

artificiosamente a frequência da utilização de obras ou fonogramas específicos,

caracterizará ilícito civil.

§ 1º A prática de infração prevista no caput sujeitará o titular de direitos

autorais  ou  a  pessoa  a  seu  serviço  ao  pagamento  de  multa, conforme

regulamento, no valor de, no mínimo, R$ 1.000,00 (um mil reais) e, no máximo,

R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  à  parte  que  demonstrar  prejuízo direto  ou

indireto,  sem prejuízo da apreciação pelos órgãos do Sistema Brasileiro  de

Defesa da Concorrência - SDBC, quando cabível.

§ 2º Incorrem nas mesmas infrações e sujeitam-se às mesmas sanções

previstas  neste artigo os proprietários,  diretores,  funcionários ou terceiros  a

serviço de emissoras de radiodifusão ou serviço de acesso condicionado ou

ainda  das  plataformas  de  serviços  que  ofereçam  obras  e fonogramas  em

ambientes  e  redes  digitais  que,  com  o  intuito  de  aumentar  ou diminuir

artificiosamente a frequência da utilização de obras ou fonogramas específicos,

solicitarem ou  receberem,  para  si  ou  para  outrem,  direta  ou indiretamente,

ganho, vantagem, proveito ou benefício material.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica se o ato praticado constituir

inserção publicitária, desde que previamente informada ao público e que não

seja computada para efeitos de arrecadação e distribuição dos direitos autorais

decorrentes da execução e exibição públicas, da reprodução ou da distribuição

de obras ou fonogramas”
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“Art. 110-F. Estarão sujeitas as mesmas penas previstas no artigo 110-

e as pessoas jurídicas cujas atividades incluam a gestão coletiva de direitos

autorais, em desacordo com as disposições previstas nos artigos 97, 98, 98-A,

98-B e 98-C desta Lei.

“Art. 110-G. Constitui ato ilícito, por exercício irregular de direito, sem

prejuízo  de  outras  penalidades  previstas  em Lei,  assumir  a titularidade  de

obras, fonogramas, interpretações, execuções ou emissões caídos em domínio

público.”

“Art.  110-H. O titular  de direito  autoral,  ou seu mandatário,  que,  ao

exercer seu direito de forma abusiva, praticar infração da ordem econômica

sujeitar-se-á,  no  que  couber,  às  disposições  da  Lei  nº 12.529,  de  30  de

novembro de 2011, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.” (NR)

CAPÍTULO III-A

DAS SANÇÕES PENAIS

“Art. 110-I. Sujeitam-se às mesmas penas do § 2º do art. 184 do Decreto-Lei

nº 2.848, de 1940:

I – aquele que presta ou declara informações que saiba serem falsas

sobre  a  autoria,  titularidade  ou  participação  em  obra  ou fonograma  às

associações de gestão coletiva de direitos autorais;

II – o fiscal de ente arrecadador que receber do usuário numerário a

qualquer título. *C
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Parágrafo único. Incorrem na mesma pena do caput os dirigentes de

ente  arrecadador  que  deixarem  de  inabilitar,  contratarem  ou permitirem  a

atuação de fiscal que tenha sido condenado pelo crime previsto no inciso II”.

“Art. 110-J. Apropriar-se o dirigente de associação de gestão coletiva

de  direitos  autorais  ou  de ente  arrecadador,  de  valores administrados pela

associação ou ente arrecadador, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

§  1º  Aplica-se a mesma pena,  se o  dirigente,  embora não tendo a

posse  do  dinheiro,  valor  ou  bem,  o  subtrai,  ou  concorre  para  que  seja

subtraído,  em  proveito  próprio  ou  alheio,  valendo-se  da  facilidade  que  lhe

proporciona o cargo.

§  2º  Incorrem  na  mesma  pena  os  dirigentes  que  retiverem ou

retardarem indevidamente valores destinados à distribuição”.

“Art.  110-K.  Oferecer  valores,  proveitos  ou  vantagens  de forma

discriminatória ou em desconformidade com o regulamento de distribuição de

associação de gestão coletiva de direitos autorais ou de ente arrecadador.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”.

“Art. 110-l. Permitirem os dirigentes de associações de gestão coletiva

de  direitos  autorais  ou  de  ente  arrecadador  o  exercício  da atividade  de

cobrança de direitos autorais sem habilitação prévia concedida pelo ministério

responsável pela área. *C
D2
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”. (NR)

“CAPÍTULO III

Da prescrição e da competência

.............................................................................................

“Art. 111-A. A pretensão por violação de direitos autorais prescreve em

cinco anos, contados da data da violação do direito.

§ 1º Em caso de prática continuada de violação dos direitos autorais de

determinado  titular,  pelo  mesmo infrator  ou  grupo  de infratores,  conta-se  a

prescrição do último ato de violação.

§ 2º A colocação de obras, fonogramas, interpretações, execuções ou

emissões  à  disposição  do  público,  nos  termos  do  art.  29,  não configura  a

prática continuada mencionada no § 1º.” (NR)

“Art. 111-B. As ações judiciais relativas a direitos autorais deverão ser

propostas no domicílio do autor da obra, do artista intérprete ou executante, ou

de seus herdeiros, quando integrarem diretamente a lide processual.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se o autor da

obra, o artista intérprete ou executante, ou seus herdeiros, forem domiciliados

em país estrangeiro.” (NR) 

*C
D2

28
63

36
89

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228633689400

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

2 
12

:2
8 

- C
CU

LT
SB

T-
A 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

37
0/

20
19

241



242 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2370-A/2019 

SBT-A 1 CCULT => PL 2370/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 55 de 57 

 

55

Art.  111-  C.  Em caso de violação de direitos  autorais  por  empresa

estrangeira,  responde  solidariamente  pela  obrigação  de  indenizar  e  pelas

sanções  civis  previstas  neste  Capítulo  sua  filial,  sucursal,  escritório  ou

estabelecimento situado no País.

“Art. 113-A. Enquanto os serviços de registro de que trata o art. 19 não

forem organizados pelo Poder Executivo Federal, o autor da obra intelectual

poderá registrá-la, conforme sua natureza:

I - na Fundação Biblioteca Nacional;

II - na Escola de Música da Universidade Federal do Rio de Janeiro;

III  -  na  Escola  de  Belas  Artes  da  Universidade  Federal  do Rio  de

Janeiro; 

IV - no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; ou

V  -  nos  Conselhos  de  Arquitetura  e  Urbanismo  dos Estados  e  do

Distrito Federal.

§ 1º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um

desses órgãos, deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo para o registro de programas

de computador.
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§ 3º Enquanto não for editado o ato de que trata o art. 20, o valor e o

processo de recolhimento da retribuição poderão continuar a ser estabelecidos

em ato do titular do órgão ou entidade da administração pública federal a que

estiver vinculado o registro das obras intelectuais.

§  5º  O  ato  do  Poder  Executivo  Federal  que  dispuser  sobre a

organização dos serviços de registro, na forma do caput, poderá autorizar a

transferência  dos  acervos  e  documentos  dos  órgãos  e  entidades  previstos

neste artigo aos órgãos ou entidades que vierem a assumir a competência para

o registro, observado o disposto em regulamento.” (NR)

“Art.  113-B.  Aplicam-se subsidiariamente as normas do Código Civil

aos negócios jurídicos, direitos e deveres previstos nesta Lei.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados:

I - o art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973;

II - o art. 21 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998;

III - as alíneas “h” e “i” do inciso VIII do caput do art. 29 da Lei no 9.610,

de 19 de fevereiro de 1998; e

IV - o inciso II do caput do art. 49 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de

1998.
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Art.  3º  O Poder Executivo Federal  fará publicar  no Diário Oficial  da

União, na data da entrada em vigor desta Lei, a íntegra do texto atualizado da

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 4º Ato do Poder Executivo determinará os órgãos da administração

pública  federal  que  serão  responsáveis  pela  qualificação  das  entidades

autorizadas a que se refere a alínea C do Artigo 2º do Tratado de Marraqueche

para facilitar o acesso às obras publicadas às pessoas cegas, com deficiência

visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso, aprovado

pelo decreto legislativo nº 261, de 2015. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2022.

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE

Presidenta
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